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PT2023.12/CLHO-06044 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 04/12/2023 16:28:36 04/12/2023 16:28:36 Criado

PT2023.12/CLHO-06044 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 04/12/2023 16:28:36 04/12/2023 16:28:36 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06044 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 04/12/2023 16:28:36 05/12/2023 12:55:23 Recebido

PT2023.12/CLHO-06052 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 05/12/2023 13:03:46 05/12/2023 13:03:46 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06052 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 05/12/2023 13:03:46 06/12/2023 08:37:00 Bloqueado

PT2023.12/CLHO-06052 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 13/12/2023 10:00:58 13/12/2023 10:00:58 Desbloqueado

PT2023.12/CLHO-06052 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 13/12/2023 10:00:58 13/12/2023 10:00:58 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06052 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 13/12/2023 10:00:58 13/12/2023 10:03:27 Recebido

PT2023.12/CLHO-06114 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 13/12/2023 10:04:24 13/12/2023 10:04:24 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06114 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 13/12/2023 10:04:24 14/12/2023 09:39:47 Recebido

PT2023.12/CLHO-06134 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 14/12/2023 09:54:15 14/12/2023 09:54:15 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06134 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 14/12/2023 09:54:15 14/12/2023 09:58:04 Recebido

PT2023.12/CLHO-06135 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 14/12/2023 10:03:12 14/12/2023 10:03:12 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06135 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 14/12/2023 10:03:12 14/12/2023 11:20:23 Recebido

PT2023.12/CLHO-06140 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 14/12/2023 11:22:22 14/12/2023 11:22:22 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06140 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 14/12/2023 11:22:22 14/12/2023 11:37:18 Recebido

PT2023.12/CLHO-06141 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 14/12/2023 13:37:10 14/12/2023 13:37:10 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06141 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 14/12/2023 13:37:10 14/12/2023 14:25:39 Recebido
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CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559
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PT2023.12/CLHO-06156 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 15/12/2023 11:48:56 15/12/2023 11:48:56 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06156 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 15/12/2023 11:48:56 15/12/2023 18:38:16 Recebido

PT2023.12/CLHO-06159 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 15/12/2023 18:39:06 15/12/2023 18:39:06 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06159 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 15/12/2023 18:39:06 19/12/2023 10:41:44 Recebido

PT2023.12/CLHO-06210 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 19/12/2023 12:13:21 19/12/2023 12:13:21 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06210 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 19/12/2023 12:13:21 19/12/2023 12:46:11 Recebido

PT2023.12/CLHO-06213 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 19/12/2023 14:41:18 19/12/2023 14:41:18 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06213 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 19/12/2023 14:41:18 19/12/2023 15:53:01 Recebido

PT2023.12/CLHO-06219 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 19/12/2023 15:53:39 19/12/2023 15:53:39 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06219 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 19/12/2023 15:53:39 20/12/2023 12:41:52 Recebido

PT2023.12/CLHO-06238 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 20/12/2023 12:43:31 20/12/2023 12:43:31 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06238 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 20/12/2023 12:43:31 20/12/2023 13:47:21 Recebido

PT2023.12/CLHO-06240 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 20/12/2023 13:48:46 20/12/2023 13:48:46 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06240 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 20/12/2023 13:48:46 20/12/2023 17:40:48 Recebido

PT2023.12/CLHO-06260 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 21/12/2023 11:11:40 21/12/2023 11:11:40 Tramitado

PT2023.12/CLHO-06260 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 21/12/2023 11:11:40 21/12/2023 15:10:48 Recebido

PT2023.12/CLHO-06260 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 21/12/2023 11:11:40 06/01/2024 05:28:59 Bloqueado

PT2023.12/CLHO-06260 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 08/01/2024 10:47:46 08/01/2024 10:47:46 Desbloqueado

PT2023.12/CLHO-06260 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 08/01/2024 10:47:46 08/01/2024 10:47:46 Recebido

PT2024.01/CLHO-00047 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 08/01/2024 10:50:58 08/01/2024 10:50:58 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00047 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 08/01/2024 10:50:58 08/01/2024 10:51:08 Recebido

PT2024.01/CLHO-00048 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 08/01/2024 10:52:18 08/01/2024 10:52:18 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00048 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 08/01/2024 10:52:18 16/01/2024 16:39:05 Recebido

PT2024.01/CLHO-00170 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:42:31 16/01/2024 16:42:31 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00170 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:42:31 16/01/2024 16:42:45 Recebido

PT2024.01/CLHO-00171 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:46:01 16/01/2024 16:46:01 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00171 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:46:01 16/01/2024 16:46:11 Recebido

PT2024.01/CLHO-00172 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:46:59 16/01/2024 16:46:59 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00172 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:46:59 16/01/2024 16:47:09 Recebido

PT2024.01/CLHO-00173 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:48:08 16/01/2024 16:48:08 Tramitado
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PT2024.01/CLHO-00173 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:48:08 16/01/2024 16:48:19 Recebido

PT2024.01/CLHO-00174 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:49:06 16/01/2024 16:49:06 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00174 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:49:06 16/01/2024 16:49:16 Recebido

PT2024.01/CLHO-00175 ontratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:52:15 16/01/2024 16:52:15 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00175 ontratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 16:52:15 16/01/2024 19:36:39 Recebido

PT2024.01/CLHO-00179 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 19:41:11 16/01/2024 19:41:11 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00179 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 16/01/2024 19:41:11 18/01/2024 09:27:30 Recebido

PT2024.01/CLHO-00229 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 18/01/2024 11:00:55 18/01/2024 11:00:55 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00229 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 18/01/2024 11:00:55 18/01/2024 11:13:39 Recebido

PT2024.01/CLHO-00265 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 22/01/2024 16:02:23 22/01/2024 16:02:23 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00265 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 22/01/2024 16:02:23 22/01/2024 16:02:49 Recebido

PT2024.01/CLHO-00266 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 22/01/2024 16:04:40 22/01/2024 16:04:40 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00266 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 22/01/2024 16:04:40 22/01/2024 16:05:15 Recebido

PT2024.01/CLHO-00267 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 22/01/2024 16:07:07 22/01/2024 16:07:07 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00267 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 22/01/2024 16:07:07 22/01/2024 16:07:17 Recebido

PT2024.01/CLHO-00269 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 22/01/2024 16:08:51 22/01/2024 16:08:51 Tramitado

PT2024.01/CLHO-00269 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários 22/01/2024 16:08:51 22/01/2024 16:09:01 Recebido
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Informações gerais

Despacho
Ao Ilmo. Sr.

Marison de Assunção de Oliveira

SETOR DE COMPRAS                                      

  Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias para atender as demandas da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania 

Emanuelle Oliveira Ramos
Secretária de Assistência Social 
18/2023/CC

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 04/12/2023 às 16:28
Código de validação: 20cf1029-4163-4807-b7bd-f9b09ff59da0

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06044

Data de abertura:
04/12/2023 16:28:36

Data de transação:
04/12/2023 16:28:36

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
18/12/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
14/12/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 
 
 

 

MEMO 2023/SEMASC                               Coelho Neto (MA), de 04 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 
Ao Ilmo. Sr. 
Marison de Assunção de Oliveira  
SETOR DE COMPRAS  
 
 
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com 

fornecimento de urnas funerárias para atender as demandas da Secretaria de Assistência 

Social e Cidadania do Município de Coelho Neto – MA, conforme anexo. 

 
As obrigações assumidas com esta Aquisição serão pagas com Recurso Próprio 

e FMAS. 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
                                              _________________________________ 
 

Emanuelle Oliveira Ramos 
Portaria n.018/2023 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 
 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

SERVIÇOS 

1 

TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, 

higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, 

restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com as 

normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos 

religiosos requeridos) 

UND 320 

2 Translado quilômetros rodado KM 80.000 

3 
Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e 

fio de algodão pacote com 04 unidades  
UND 320 

FORNECIMENTO 

4 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: 

Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: 

Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 

Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, 

Características Adicionais: Envernizada 

UND 24 

5 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: 

Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: 

Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 

Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, 

Características Adicionais: Envernizada 

UND 24 

6 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, 

Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 

0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: 

Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 

Em Tnt - Babados De Tecido, 

UND 24 
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7 

Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças 

laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou 

tecido:  comprimento 1,90m Largura 0,60m 

Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente 

medindo 0,35mx0,20m. 

UND 320 

8 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: 

Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: 

Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 

Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, 

Características Adicionais: Envernizada 

UND 24 

9 vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha) UND 48 

10 vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha) UND 320 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
 

 
 

TERMO DE REFERÊCIA 

 

1.  DO OBJETO___________________________________________________________________ 

1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias e para atender as demandas da Secretaria 

de Assistência Social e Cidadania do Município de Coelho Neto/MA, por meio de registro de preços, 

conforme especificações e quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

SERVIÇOS 

1 

TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, 

higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, 

restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com as 

normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos 

religiosos requeridos) 

UND 320 

2 Translado quilômetros rodado KM 80.000 

3 
Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de 

algodão pacote com 04 unidades  
UND 320 

FORNECIMENTO 

4 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, 

Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

UND 24 

5 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, 

Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

UND 24 
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6 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 

1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, 

Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, 

UND 24 

7 

Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e 

quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido:  

comprimento 1,90m Largura 0,60m 

Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente 

medindo 0,35mx0,20m. 

UND 320 

8 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, 

Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

UND 24 

9 vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha) UND 48 

10 vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha) UND 320 

1.3. Compreende o fornecimento do objeto a entrega dos itens diretamente nos locais indicados pelo 

setor licitante, conforme a necessidade da administração.  

1.4. Tendo em vista que a administração não possui locais adequados para estoques, a aquisição será, 

necessariamente, parcelada e em quantidades imprescindíveis para o atendimento da demanda. Dessa 

forma, a administração poderá solicitar quaisquer quantidades dentro do previsto neste Termo de 

Referência, conforme as suas necessidades. As quantidades previstas são meras estimativas e não 

indicam o efetivo fornecimento. 

1.5. As empresas participantes deverão oferecer veículos apropriados para o transporte, devendo os 

mesmos serem de propriedade das empresas ou que a esta preste serviço, e nos locais determinados 

na Ordem de Fornecimento expedida do Município. 

1.6. As empresas licitantes deverão atender as normas sanitárias vigentes (RDC, ANVISA e 

orientações técnicas para funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres – ANVISA), 

atendendo o que recomenda o ofício nº 028/GVS/VISA/ERS/PL/SES/MT/2014, em relação à tipo de 

urna, veículo e cadastro junto ao setor de vigilância sanitária local e/ou estadual, como descriminado 

a seguir: 

1.6.1. as urnas devem ser feitas de material resistente e impermeável, provido em seu interior de 

material absorvente. 
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1.6.2. os veículos deverão ser destinados somente para esse fim, passível de lavagem e desinfecção 

frequente, dotado de compartimento exclusivo para transporte de urnas funerárias e ter revestimento 

interno e material impermeável e resistente a processos de limpeza, descontaminação e desinfecção; 

1.6.3. as empresas licitantes deverão estar de acordo com a legislação vigente e cadastrada junto ao 

setor de vigilância sanitária local e ou/estadual. 

1.7. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global: 

1.7.1. Tendo em vista a complexidade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único 

lote, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os 

aspectos seguintes: 

1.7.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas 

capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a 

licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores 

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por 

eventuais descompassos no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa 

linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de 

todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa 

eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração 

pública. 

1.7.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que o fornecimento de urnas e a 

prestação de serviços funerários devem ocorrer de modo sincronizado. Ademais, a adjudicação deste 

objeto a um só fornecedor é uma forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo 

eficiência e economia à gestão contratual. 

1.7.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste 

caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e 

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 

mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da 

Administração pública. 

1.7.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido 

resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade 

com as com as exceções tratadas em lei, tornando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação. 

1.7.6. Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço global, ao invés de um pregão 

com base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa 

e conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e 

conflitos, Além disso, mesmo em não se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores 
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por item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com mercado, 

evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO____________________________________________   

2.1. Considerando o assistencialismo público de responsabilidade da Administração e as demandas 

sociais, faz-se presente a necessidade de contratação de empresa para atender aos cidadãos e famílias 

que se encontrem em situações citadas no art. 22 da Lei 8.742/1993 - a Lei Orgânica de Assistência 

Social (LOAS) - como é o caso de vulnerabilidade temporária, morte e de calamidade pública, tal 

qual se enquadra o objeto desta licitação. Desse modo, os direitos sociais instituídos legalmente e a 

dignidade da pessoa humana, são elementos que justificam e beneficiam a assistência social do 

município de Coelho Neto – MA. 

3. DA NATUREZA DO OBJETO____________________________________________________ 

3.1. O objeto deste Termo de Referência tem natureza de serviço comum, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, obedecendo, integralmente, ao que 

estabelece a Lei Federal nº 8.666 e suas alterações e Decreto Federal nº.10.024/2002 e todas as demais 

normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo. 

4. DO QUANTITATIVO___________________________________________________________ 

4.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade da 

Ata de Registro de Preços, reservando-se à demandante, no direito de adquirir em cada item o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir 

quaisquer itens especificados. 

5. DO VALOR ESTIMADO________________________________________________________ 

5.1. Os valores estimados serão informados após pesquisa de mercado a ser realizada em momento 

posterior. 

6. DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO________________________________________ 

6.1. Os produtos objeto desta licitação serão entregues, como regra, no local descrito na ordem de 

fornecimento em até 02 (duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6.2. Em razão da excepcionalidade da contratação, a empresa funerária deverá estar disponível para 

entrega durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias, de segunda a domingo, 

incluindo feriados. 

7. DO PAGAMENTO______________________________________________________________ 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa 

de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa 

de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP,  

sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

 assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da 

taxa anual = 6% 
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO_______________________________________________________ 

8.1.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS____________________________________________________ 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

10. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES____________________________________________ 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS____________________________ 

11.1. Não poderão participar desta licitação consórcios de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constituição. A vedação à participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza 

do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de 

potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, não 

implicando qualquer limitação quanto à competitividade 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES. 

12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite 

contido na Legislação Municipal. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

12.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

12.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que 
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solicitem adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação Municipal. 

12.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as 

documentações necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

12.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

12.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão 

denominado Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e 

financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do 

registrado na mesma. 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras 

expressas nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e 

assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

13. DA APLICAÇÃO DA LEI 123/2006. ______________________________________________ 

13.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de 

natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por 

cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser RESERVADA às MEs, MEIs e EPPs beneficiadas pelo 

art. 48, III, LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014. 

13.1.1. A Administração deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor estimado seja de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014. 

13.1.2. O benefício trazido pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da 

regularidade fiscal ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. 

13.1.3. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para 

as empresas enquadradas que comprovem tal situação. 
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13.1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal; 

13.1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação ocorrerá pelo 

menor preço; 

13.1.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º do 

Decreto n. 8.538, de 2015. 

13.1.7. O vencedor da cota reservada poderá apresentar valor diferente da cota principal desde que 

seja vantajoso para a Administração Pública e que não ultrapasse o preço de referência (valor médio 

unitário) da pesquisa de preços, consoante art.10, inciso I do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA________________________________________________ 

14.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determinado pelos arts. 28 

a 31 da Lei nº 8.666/93, devendo observar ainda as exigências seguintes para qualificação técnica, 

comprovada conforme segue: 

14.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para o fornecimento 

de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação ou com o 

item pertinente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO_________ 

15.1. Os produtos deverão ser entregues fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 

da inexecução total ou parcial; 

15.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será (ão) designado (s) representante (s) para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados; 

15.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente; 

15.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993, nem a exime de manter fiscalização própria; 

15.5. O representante da Administração, sob pena de responsabilização administrativa, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

15.6. Não serão aceitos equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações, nem 

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários, sob o pretexto de perfeito funcionamento e 

conclusão do objeto contratado. 

15.7. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

15.7.1. Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início da realização do 

fornecimento imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento de 

equipamentos/Requisição de compra/Nota de empenho; 

15.7.2. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

15.7.3. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

15.7.4. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros para a realização dos serviços; 

15.7.5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS___________________________________________ 

16.1. Os recursos para contratação do objeto serão informados no momento da celebração do contrato, 

considerando se tratar de registro de preços. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS_______________ 

17.1. Vigência do Contrato: até 31 de dezembro do em que for assinado. 

17.2. Da Vigência da Ata de Registro de preços: 12 (doze) meses. 

17.3 A execução se dará de forma indireta. 

18. DA AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO____________________________________________ 

18.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto – MA autoriza o presente Termo de 

Referência, o qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos 

neles elencados. 
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Coelho Neto/MA, 04 de dezembro de 2023. 

 

___________________________________________ 

EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS 

Secretária da SEMASC 
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Informações gerais

Despacho
Prazada, ecaminho para que realize pesquisa de mercado do presente processo.
 

Marison Assunção de Oliveira
Chefe do departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Marison Assunção de Oliveira
Em 05/12/2023 às 13:03
Código de validação: f7c4eec8-5e5f-4b9d-8453-8a9d200d6728
Token: WWUIJOSZ

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06052

Data de abertura:
05/12/2023 13:03:46

Data de transação:
05/12/2023 13:03:46

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Janaina de Sousa Oliveira

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
19/12/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
05/12/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi bloqueado por estar atrasado. O desbloqueio é de responsabilidade do seu superiores.

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06052

Data de abertura:
05/12/2023 13:03:46

Data de transação:
06/12/2023 08:37:00

Situação:
Bloqueado por atraso 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Janaina de Sousa Oliveira

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
19/12/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
05/12/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi desbloqueado pelo(a) Senhor(a) Marison Assunção de Oliveira, de perfil Gestor de órgão e departamento/secretaria Departamento de Compras e Almoxarifado,
conforme justificativa abaixo:

    

Assinado eletronicamente por
Marison Assunção de Oliveira
Em 13/12/2023 às 10:00
Código de validação: 448ec780-a79f-42c9-8c20-a6681b491438
Token: 68V6HDCK

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06052

Data de abertura:
13/12/2023 10:00:58

Data de transação:
13/12/2023 10:00:58

Situação:
Desbloqueado por autorização 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
23/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prazada, ecaminho para que realize pesquisa de mercado do presente processo.
 

Marison Assunção de Oliveira
Chefe do departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Marison Assunção de Oliveira
Em 05/12/2023 às 13:03
Código de validação: f7c4eec8-5e5f-4b9d-8453-8a9d200d6728
Token: WWUIJOSZ

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06052

Data de abertura:
13/12/2023 10:00:58

Data de transação:
13/12/2023 10:00:58

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Janaina de Sousa Oliveira

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
23/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Segue autos a pedido.

Janaina de Sousa Oliveira 
Setor Compras

Assinado eletronicamente por
Janaina de Sousa Oliveira 
Em 13/12/2023 às 10:04
Código de validação: 689a528f-63cf-4e4c-b491-49c475e08c26
Token: 2N66FSAK

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06114

Data de abertura:
13/12/2023 10:04:24

Data de transação:
13/12/2023 10:04:24

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Janaina de Sousa Oliveira

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
24/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Solicito dotação orçamentaria e posterior envio a controladoria para análise inicial.

Marison Assunção de Oliveira
Chefe do departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Marison Assunção de Oliveira
Em 14/12/2023 às 09:54
Código de validação: 77bc179d-3008-4bcc-b9fc-75b01cd73c99
Token: D40EVQWG

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06134

Data de abertura:
14/12/2023 09:54:15

Data de transação:
14/12/2023 09:54:15

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
26/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
24/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 73 de 05 de Agosto de 2020.

Relatório gerado no dia 14/12/2023 08:58:42  (IP: 45.163.228.66)Relatório gerado no dia 14/12/2023 08:58:42  (IP: 45.163.228.66)

Relatório de Cotação: Serviços Funerários e aquisição de urnas

Pesquisa realizada em 14/12/2023 08:56:59Pesquisa realizada em 14/12/2023 08:56:59

Método Matemático Aplicado: Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 73 de 05 de Agosto de 2020, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC IV -Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

ItemItem PreçosPreços QuantidadeQuantidade
PreçoPreço

EstimadoEstimado
PercentualPercentual

PreçoPreço

MáximoMáximo

%%

ValorValor

GlobalGlobal

TotalTotal

1) TANATOPRAXIA 6 320 Unidades R$ 1.083,00

(un)

- R$

1.083,00

23,7% R$

346.560,00

2) Translado quilômetros rodado 5 80.000

Quilômetros

R$ 4,78 (un) - R$ 4,78 26,1% R$

382.400,00

3) Serviços de Paramentação 3 320 Unidades R$ 400,00 (un) - R$ 400,00 8,7% R$

128.000,00

4) Urna Funerária Material 5 24 Unidades R$ 459,00 (un) - R$ 459,00 0,8% R$ 11.016,00

5) Urna Funerária Material 5 24 Unidades R$ 1.666,50

(un)

- R$

1.666,50

2,7% R$ 39.996,00

6) Urna Funerária Material 5 24 Unidades R$ 923,67 (un) - R$ 923,67 1,5% R$ 22.168,08

7) Urna funerária simples 3 320 Unidades R$ 1.300,00

(un)

- R$

1.300,00

28,4% R$

416.000,00

8) Urna Funerária Material: Madeira 4 24 Unidades R$ 1.812,25

(un)

- R$

1.812,25

3% R$ 43.494,00

9) vestuário infantil masculino ou feminino (mortalh

a)

4 48 Unidades R$ 154,75 (un) - R$ 154,75 0,5% R$ 7.428,00

10) vestuário adulto masculino ou feminino (mortal

ha)

4 320 Unidades R$ 209,75 (un) - R$ 209,75 4,6% R$ 67.120,00

Valor Global:Valor Global:   R$ 1.464.182,08R$ 1.464.182,08

Relatório gerado no dia 14/12/2023 08:58:42 (IP: 45.163.228.66)
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Valor do item em relação ao total

1) TANATOPRAXIA
2) Translado ...
3) Serviços de...
4) Urna Funerária...
5) Urna Funerária...
6) Urna Funerária...
7) Urna funerária...

1/2

23.7%

26.1%

28.4%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por item
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Item 1: TANATOPRAXIA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 972,50R$ 972,50

PAX FUNERARIA MATOSO E MASSOLLA LTDA

*VENCEDOR*

03.219.500/0001-07

Órgão:Órgão: FUNDO DE INVEST. SOCIAL DE NOVA ALVORADA DO SUL

Objeto:Objeto: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços funerários,

por meio de credenciamento para atender pessoas de baixa renda por meio da

Secretaria de Assistência Social do Município de Nova Alvorada do Sul/MS.

Descrição:Descrição: SERVIÇO DE TANATOPRAXIASERVIÇO DE TANATOPRAXIA - SERVIÇO DE TANATOPRAXIA

Data:Data: 01/08/2023 00:00

Modalidade:Modalidade: INEXIGIBILIDADE

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 00008523

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Fonte:Fonte: 177.73.104.37:8079/transparencia/

Quantidade:Quantidade: 100

Unidade:Unidade: Un.

UF:UF: MS

Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 972,50

Marca: Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MS Nova Alvorada do Sul AV 27 DE OUTUBRO, 2625 (67) 9601-3952/ (67) 9919-3415 paxmed2020@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 1.127,50R$ 1.127,50

CAVALCANTE & MATOS LTDA

*VENCEDOR*

06.335.260/0001-02

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal de Sambaíba 

Prefeitura Municipal de Sambaíba

Objeto:Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FUNERÁRIOS PARA O MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA/MA

Descrição:Descrição: Tanatopraxia (conservação de corpo)Tanatopraxia (conservação de corpo) - Tanatopraxia (conservação de corpo)

Data:Data: 12/04/2023 18:50

Modalidade:Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: 232149

Lote/Item:Lote/Item: 1/6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade:Quantidade: 40

Unidade:Unidade: UND

UF:UF: MA

Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.100,00

Marca: Marca: N/C 
Fabricante: Fabricante: N/C 
Modelo: Modelo: N/C 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MA Balsas R EDISIO SILVA, 415 (99) 3541-5597 contabilidade.sistemapamf@gmail.com

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.083,00 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 1.083,00 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 1.083,00

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

320 Unidades serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, restauração, e cuidados estéticos d

e cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos religiosos requeridos
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10.760.286/0001-67 MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA R$ 1.155,00

Marca: Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MA São João dos Patos PC SENADOR NEIVA, 316 (99) 3541-3854 maquiavel1983@yahoo.com.br

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 998,00R$ 998,00

MACHADO & ALVES LTDA

*VENCEDOR*

06.234.753/0001-48

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal de Tabocão 

Prefeitura Municipal de Tabocão

Objeto:Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de fúnebres incluindo ataúde, translado do corpo e

tanatopraxia para atender as necessidades das famílias carentes do munícipio

de Tabocão-to,...

Descrição:Descrição: Tanatopraxia /preparação do corpoTanatopraxia /preparação do corpo - Tanatopraxia /preparação do corpo

Data:Data: 25/03/2023 12:27

Modalidade:Modalidade: Pregão

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: 229465

Lote/Item:Lote/Item: 1/6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade:Quantidade: 30

Unidade:Unidade: UN

UF:UF: TO

Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 998,00

Marca: Marca: N/C 
Fabricante: Fabricante: N/C 
Modelo: Modelo: N/C 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Endereço:Endereço:

,

Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 1.300,00R$ 1.300,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 1.100,00R$ 1.100,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 1.000,00R$ 1.000,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:16:09

Produto:Produto: TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, restauração, e cuidados

estéticos de cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos religiosos requeridos)

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 1

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:15:23

Produto:Produto: TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, restauração, e cuidados

estéticos de cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos religiosos requeridos)

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 2

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:14:35

Produto:Produto: TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, restauração, e cuidados

estéticos de cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos religiosos requeridos)

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 3
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Item 2: Translado quilômetros rodado

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,16R$ 2,16

PAX CENTER SERVICOS POSTUMOS LTDA

*VENCEDOR*

38.480.096/0001-05

Órgão:Órgão: MUNICIPIO DE SITIO D'ABADIA

Objeto:Objeto: Prestação de serviços funerários destinado a família carente do Município.

Descrição:Descrição: TRANSLADO FUNERARIOTRANSLADO FUNERARIO - TRANSLADO FUNERARIO

Data:Data: 08/08/2023 17:20

Modalidade:Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 01740489000109-1-000075-2023

Lote/Item:Lote/Item: 1/1

Ata:Ata: N/A

Homologação:Homologação: 03/02/2023 00:00

Fonte:Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade:Quantidade: 279,6

Unidade:Unidade: KM

UF:UF: GO

Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 2,16

Marca: Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Endereço:Endereço:

,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 6,25R$ 6,25

PEDRO LUCAS DO NASCIMENTO DANTAS EIRELI

*VENCEDOR*

27.526.107/0001-24

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas 

Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas

Objeto:Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS

COM FORNECIMENTO DE URNAS E SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO CORPO E

TRANSLADO, EM UM ÚNICO LOTE, PARA ATENDER PESSOAS EM SITUAÇÃO DE

RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E DOMICILIADAS NO...

Descrição:Descrição: TRANSLADO POR KM (quilometro)TRANSLADO POR KM (quilometro) - TRANSLADO POR KM (quilometro)

Data:Data: 21/03/2023 14:08

Modalidade:Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: 228428

Lote/Item:Lote/Item: 1/7

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade:Quantidade: 60.000

Unidade:Unidade: Km

UF:UF: RN

Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 6,25

Marca: Marca: PRÓPRIO 
Fabricante: Fabricante: PRÓPRIO 
Modelo: Modelo: SEM MODELO 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RN Caicó AV RIO BRANCO, 423 (84) 9940-9828 fao.contabilidade@hotmail.com

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 4,78 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 4,78 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 4,78

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

80.000 Quilômetros Translado quilômetros rodado 80.000 km
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Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 4,50R$ 4,50

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 6,00R$ 6,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 5,00R$ 5,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:18:20

Produto:Produto: Translado quilômetros rodado

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 4

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:17:36

Produto:Produto: Translado quilômetros rodado

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 5

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:17:04

Produto:Produto: Translado quilômetros rodado

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 6
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Item 3: Serviços de Paramentação

Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 350,00R$ 350,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 400,00R$ 400,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 450,00R$ 450,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:20:24

Produto:Produto: Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 7

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:19:51

Produto:Produto: Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 8

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:19:21

Produto:Produto: Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 9

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 400,00 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 400,00 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 400,00

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

320 Unidades com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades
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Item 4: Urna Funerária Material

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor VencedorPreço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 390,00R$ 390,00

F. L. CHARCHAR

*VENCEDOR*

17.832.826/0001-10

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Objeto:Objeto: Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL (URNAS) E SERVIÇOS DE

TRASLADOS, COM VISTA AOS ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DE

FAMÍLIAS CARENTES ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA..

Descrição:Descrição: Urna funeráriaUrna funerária - Urna Funerária Material: Madeira , Tipo Madeira: Pinus , Cor:

Mel , Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor ,

Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido , Tipo Alça:

Argola , Características Adicionais: Envernizada

CatMat:CatMat: 483059483059 - URNA FUNERÁRIA

Data:Data: 17/04/2023 08:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:102023 / UASG:980551

Lote/Item:Lote/Item: /1

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 17/04/2023 10:30

Homologação:Homologação: 26/05/2023 11:20

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 10

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PA

Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 390,00

Marca: Marca: ECO S/ VISOR 
Fabricante: Fabricante: URNAS MART LTDA 
Modelo: Modelo: URNA SEM VISOR 
Descrição: Descrição: 01 URNA FUNERÁRIA INFANTIL Especificação : Urna Funerária Infantil, tipo simples, modelo sextavada, sem visor, em madeira de lei,
envernizada, com 04 alças de zinco, forrada em TNT, tamanho da urna de 50cm a 70cm. MARCA: ECO S/ VISOR FABRICANTE: URNAS MART LTDA
VALIDADE: INDETERMINADA PROCEDENCIA: BRASILEIRA R$: 600,00 SEICENTOS REAIS R$: 6.000,00 SEIS MIL REAIS

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone:

PA São Miguel do Guamá R 02 DE JUNHO, 398 (91) 3446-1556

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor VencedorPreço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 425,00R$ 425,00

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO/PA

Objeto:Objeto: Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL (URNAS) E SERVIÇOS DE

TRASLADOS, COM VISTA AOS ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DE

FAMÍLIAS CARENTES ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BONITO/PA..

Descrição:Descrição: Urna funeráriaUrna funerária - Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento:

0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material

Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada,

CatMat:CatMat: 483059483059 - URNA FUNERÁRIA

Data:Data: 31/03/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:102023 / UASG:980431

Lote/Item:Lote/Item: /3

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 14/04/2023 08:39

Homologação:Homologação: 18/04/2023 17:24

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 24

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: PA

Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 459,00 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 459,00 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 459,00

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

24 Unidades Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revest

imento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada
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N S MAIA LTDA

*VENCEDOR*

44.956.296/0001-94

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 425,00

Marca: Marca: URNART 
Fabricante: Fabricante: URNAS MART LTDA 
Modelo: Modelo: Unidade 
Descrição: Descrição: URNA INFANTIL (0,50M - 0,80M). MARCA: URNART; FABRICANTE: URNAS MART LTDA; PROCEDENCIA: NACIONAL

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

PA São Miguel do Guamá AVENIDA PIO XII, 458 NILSON (91) 99902-1207 funerarianspax@outlook.com

Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 480,00R$ 480,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 550,00R$ 550,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 450,00R$ 450,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:22:42

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 10

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:22:00

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 11

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:21:24

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 12
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Item 5: Urna Funerária Material

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor VencedorPreço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 1.870,00R$ 1.870,00

ALBUQUERQUE & GONCALVES LTDA

*VENCEDOR*

11.786.813/0001-75

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

Objeto:Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

na prestação de serviços funerários, com fornecimento de material (urnase

outros), serviços de preparação do corpo e traslados por quilometragem..

Descrição:Descrição: Urna funeráriaUrna funerária - Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,90 M, Cor:

Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,55 M, Características Adicionais:

Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido,

Data:Data: 21/09/2023 08:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:562023 / UASG:926449

Lote/Item:Lote/Item: 1/5

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 2

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RN

Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.870,00

Marca: Marca: PROPRIA 
Fabricante: Fabricante: PROPRIA 
Modelo: Modelo: PROPRIA 
Descrição: Descrição: FORNECIMENTO DE URNA ZINCADA

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RN Guamaré R MONSENHOR JOSE TIBURCIO, S/N (84) 3521-1221 labor.cont@uol.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor VencedorPreço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 1.612,50R$ 1.612,50

FUNERARIA PAX REAL LTDA

*VENCEDOR*

03.696.167/0001-27

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Porto Velho

Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários para

atender as necessidades da CASAI de Guajará-Mirim/RO, adstrita ao DSEI Porto

Velho/RO..

Descrição:Descrição: Urna FuneráriaUrna Funerária - Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,90 M, Cor:

Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,55 M, Características Adicionais:

Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido,

CatMat:CatMat: 483062483062 - URNA FUNERÁRIA

Data:Data: 13/04/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:152023 / UASG:257049

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 04/05/2023 16:55

Homologação:Homologação: 04/05/2023 16:57

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 4

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RO

Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.612,50

Marca: Marca: imperio 
Fabricante: Fabricante: imperio 
Modelo: Modelo: urna 
Descrição: Descrição: Urna mortuária ADULTO simples de 1,41m até 1,90m de comprimento e largura padrão, em madeira de pinos, estilo sextavada, com 06 alças
fixas, 04 chavetas em metal, com visor,acabamento externo castanho escuro fosco,acabamento interno com fundo forrado em celulose,sem babado.

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RO Porto Velho AV AMAZONAS, 7097 (69) 3229-3130/ (69) 9982-9264 auxilliadora@hotmail.com

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.666,50 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 1.666,50 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 1.666,50

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

24 Unidades Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revest

imento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada
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Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 1.450,00R$ 1.450,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 1.800,00R$ 1.800,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 1.600,00R$ 1.600,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:24:51

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 13

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:24:17

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 14

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:23:34

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 15

Relatório gerado no dia 14/12/2023 08:58:42 (IP: 45.163.228.66)
Código Validação: UgJpDL%2bYok4h5qQPSfZkNLW4DV6JEex3MAT1Edg6gTgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UgJpDL%252bYok4h5qQPSfZkNLW4DV6JEex3MAT1Edg6gTgqHU8nPtm6WA%253d%253d 11 / 20

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 31



Item 6: Urna Funerária Material

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor VencedorPreço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 950,00R$ 950,00

FUNERARIA BOA VISTA EIRELI

*VENCEDOR*

02.446.931/0001-43

Órgão:Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

Objeto:Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias e prestação de

serviços funerários para atender as famílias em situação de carência assistidas

pela Secretaria municipal de Assistência Social do município de Uiramutã-RR..

Descrição:Descrição: Urna funeráriaUrna funerária - Urna Funerária Material: Madeira , Tipo Madeira: Pinus , Cor:

Mel , Comprimento: 1,40 M, Largura: 0,45 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor ,

Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido , Tipo Alça:

Argola , Características Adicionais: Envernizada

CatMat:CatMat: 483056483056 - URNA FUNERÁRIA

Data:Data: 25/08/2023 10:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:242023 / UASG:980038

Lote/Item:Lote/Item: 2/6

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: RR

Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 950,00

Marca: Marca: JR 
Fabricante: Fabricante: JR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS JR EIRELI 
Modelo: Modelo: ADULTA/SEM VISOR 
Descrição: Descrição: Urna Funerária Material: Madeira , Tipo Madeira: Pinus , Cor: Mel , Comprimento: 1,40 M, Largura: 0,45 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor ,
Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido , Tipo Alça: Argola , Características Adicionais: Envernizada

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RR Boa Vista R RAIMUNDO FILGUEIRAS, 1120 (95) 9124-8640 funerariaboavista@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor VencedorPreço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 968,33R$ 968,33

RN SERVICOS FUNEBRES LTDA

*VENCEDOR*

30.169.323/0001-74

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Comando de Operações Navais 

Comando do 9º Distrito Naval 

Centro de Intendencia da Marinha em Manaus

Objeto:Objeto: Serviços funerários de preparação e translado de corpo..

Descrição:Descrição: Urna funeráriaUrna funerária - Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor:

Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, Características Adicionais:

Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido,

CatMat:CatMat: 483056483056 - URNA FUNERÁRIA

Data:Data: 18/04/2023 10:30

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:72023 / UASG:788820

Lote/Item:Lote/Item: 1/3

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 03/05/2023 17:27

Homologação:Homologação: 03/05/2023 17:30

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 1

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: AM

Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 968,33

Marca: Marca: URNA SOL / 500 ZINCA 
Fabricante: Fabricante: INDUSTRIA E COMERCIO DE URNAS SOL VIDA LTDA 
Modelo: Modelo: Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus 
Descrição: Descrição: URNA NORMAL C/ ALÇA DURA C/ VISOR – TAM: 1,70 m

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

AM Manaus AVENIDA CORONEL SAVIO BELOTA, 1246 (92) 9264-4884 funerariapazeterna2018@gmail.com

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 923,67 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 923,67 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 923,67

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

24 Unidades Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, Características Adicionais: Enver

nizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido,
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Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 900,00R$ 900,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 1.000,00R$ 1.000,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 800,00R$ 800,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:26:50

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M,

Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 16

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:26:10

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M,

Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: F

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 17

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:25:35

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M,

Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestiment

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 18

Relatório gerado no dia 14/12/2023 08:58:42 (IP: 45.163.228.66)
Código Validação: UgJpDL%2bYok4h5qQPSfZkNLW4DV6JEex3MAT1Edg6gTgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UgJpDL%252bYok4h5qQPSfZkNLW4DV6JEex3MAT1Edg6gTgqHU8nPtm6WA%253d%253d 13 / 20

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 33



Item 7: Urna funerária simples

Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 1.300,00R$ 1.300,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 1.500,00R$ 1.500,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 1.100,00R$ 1.100,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:33:52

Produto:Produto: Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido:

comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 19

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:33:19

Produto:Produto: Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido:

comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 20

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:31:03

Produto:Produto: Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido:

comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 21

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.300,00 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 1.300,00 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 1.300,00

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

320 Unidades em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido: comprimento 1,90m L

argura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.
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Item 8: Urna Funerária Material: Madeira

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor VencedorPreço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 1.949,00R$ 1.949,00

J BATISTA DA SILVA FUNERARIA

*VENCEDOR*

70.428.396/0001-58

Órgão:Órgão: Governo do Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Objeto:Objeto: Registro de Preço visando contratação de empresa especializada na prestação

de serviços funerários com fornecimento de urnas (em 03 tamanhos) e

translado, visando suprir a necessidade de atendimento desse benefício eventual

ao público em situação vulnerável pela Secretaria Municipal de Assistência

Social..

Descrição:Descrição: Urna funeráriaUrna funerária - Urna Funerária Material: Madeira , Tipo Alça: Argola ,

Comprimento: 1,90 M, Cor: Mel , Tipo Madeira: Pinus , Largura: 0,78 M,

Características Adicionais: Envernizada , Tipo Tampa: Entalhado Com Visor ,

Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido

CatMat:CatMat: 483063483063 - URNA FUNERÁRIA

Data:Data: 24/07/2023 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: SIM

Identificação:Identificação: NºPregão:532023 / UASG:989047

Lote/Item:Lote/Item: /2

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade:Quantidade: 50

Unidade:Unidade: Unidade

UF:UF: MT

Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 1.949,00

Marca: Marca: URNA ESPECIAL 
Fabricante: Fabricante: INDUSTRIA DE URNAS BILAC EIRELI EPP 
Modelo: Modelo: ESPECIAL 
Descrição: Descrição: Urna funerária ADULTO ESPECIAL EXTRA GRANDE (Tam. 220cm acima), formato sextavado, feita em madeira pinus e Eucatex, tingida na cor
imbuia sombreado e ou conhaque sombreado com verniz em alto brilho, visor de 1/4, 6 alças dura, forrada internamente com TNT e babados TNT, com
flores artificiais e com 01 travesseiro, véu, higienização básica do corpo.

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

MT Cáceres AVENIDA GETULIO VARGAS, 384 (65) 3223-1109 / (65) 9989-1905 / (65) 3223-1109 funerariapaxsilva@hotmail.com

Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 1.800,00R$ 1.800,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 1.900,00R$ 1.900,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 1.600,00R$ 1.600,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:35:49

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 22

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:35:14

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 23

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:34:39

Produto:Produto: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com

Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 24

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 1.812,25 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 1.812,25 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 1.812,25

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

24 Unidades Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento In

terno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada
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Item 9: vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 259,00R$ 259,00

G. T. DA SILVA FILHO

*VENCEDOR*

19.972.877/0001-72

30.368.334/0001-83 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal de Jatobá

Objeto:Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, INCLUINDO

TRASLADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JATOBA – MA

Descrição:Descrição: VESTUÁRIO INFANTIL MASCULINO OU FEMININO (MORTALHA)VESTUÁRIO INFANTIL MASCULINO OU FEMININO (MORTALHA) -

VESTUÁRIO INFANTIL MASCULINO OU FEMININO (MORTALHA)

Data:Data: 25/07/2023 23:34

Modalidade:Modalidade: Pregão

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 247997

Lote/Item:Lote/Item: 1/5

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade:Quantidade: 50

Unidade:Unidade: ADES

UF:UF: MA

Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 258,00

Marca: Marca: Renascer 
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Modelo: Infantil 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Endereço:Endereço:

,

R$ 260,00

Marca: Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Endereço:Endereço:

,

Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 100,00R$ 100,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 140,00R$ 140,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 120,00R$ 120,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:37:29

Produto:Produto: vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha)

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 25

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:36:54

Produto:Produto: vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha)

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 26

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:36:24

Produto:Produto: vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha)

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 27

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 154,75 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 154,75 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 154,75

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

48 Unidades vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha)
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Item 10: vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha)

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisPreço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 349,00R$ 349,00

G. T. DA SILVA FILHO

*VENCEDOR*

19.972.877/0001-72

30.368.334/0001-83 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA

Órgão:Órgão: Prefeitura Municipal de Jatobá

Objeto:Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, INCLUINDO

TRASLADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JATOBA – MA

Descrição:Descrição: VESTUÁRIO ADULTO MASCULINO OU FEMININO (MORTALHA)VESTUÁRIO ADULTO MASCULINO OU FEMININO (MORTALHA) - VESTUÁRIO

ADULTO MASCULINO OU FEMININO (MORTALHA)

Data:Data: 25/07/2023 23:34

Modalidade:Modalidade: Pregão

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: 247997

Lote/Item:Lote/Item: 1/4

Ata:Ata: Link Ata

Fonte:Fonte: www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade:Quantidade: 150

Unidade:Unidade: UND

UF:UF: MA

Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

CNPJCNPJ Razão Social do FornecedorRazão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalValor da Proposta Final

R$ 348,00

Marca: Marca: Renascer 
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Modelo: Adulto 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Endereço:Endereço:

,

R$ 350,00

Marca: Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Descrição não informada

Endereço:Endereço:

,

Preço Manual 1Preço Manual 1 R$ 160,00R$ 160,00

Preço Manual 2Preço Manual 2 R$ 180,00R$ 180,00

Preço Manual 3Preço Manual 3 R$ 150,00R$ 150,00

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:39:11

Produto:Produto: vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha)

Fornecedor:Fornecedor: 02.528.630/0002-40 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 28

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:38:47

Produto:Produto: vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha)

Fornecedor:Fornecedor: 02.015.735/0001-14 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA

Comprovante:Comprovante: Anexo 29

Preço Complementar

Data/Hora:Data/Hora: 13/12/2023 17:38:15

Produto:Produto: vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha)

Fornecedor:Fornecedor: 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Comprovante:Comprovante: Anexo 30

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 209,75 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Máximo:Preço Máximo: R$ 209,75 Média dos Preços Obtidos: Média dos Preços Obtidos: R$ 209,75

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

320 Unidades vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha)
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1 - Portal Nacional de Contratações Públicas1 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 17/11/2023 10:29:35Data: 17/11/2023 10:29:35
https://www.gov.br/pncp/pt-brhttps://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

2 - Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul/MS2 - Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul/MS Data: 06/11/2023 16:32:25Data: 06/11/2023 16:32:25
177.73.104.37:8079/transparencia/177.73.104.37:8079/transparencia/ Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

3 - Portal de Compras Publicas3 - Portal de Compras Publicas Data: 24/08/2023 14:32:35Data: 24/08/2023 14:32:35
www.portaldecompraspublicas.com.brwww.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

4 - ComprasNet4 - ComprasNet Data:Data:
www.comprasgovernamentais.gov.brwww.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte Acessar a fonte aquiaqui

1 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA (18.693.685/0001-64)1 - FRANCISCO DANTAS DA COSTA (18.693.685/0001-64) Data: 13/12/2023 17:38:15Data: 13/12/2023 17:38:15

2 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA (02.015.735/0001-14)2 - JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA (02.015.735/0001-14) Data: 13/12/2023 17:38:47Data: 13/12/2023 17:38:47

3 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA (02.528.630/0002-40)3 - M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA (02.528.630/0002-40) Data: 13/12/2023 17:39:11Data: 13/12/2023 17:39:11

Extrato de fontes Utilizadas neste relatórioExtrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejamcomplementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:Fontes utilizadas nesta cotação:

Fontes de preços inseridos manualmente:Fontes de preços inseridos manualmente:

Relatório gerado no dia 14/12/2023 08:58:42 (IP: 45.163.228.66)
Código Validação: UgJpDL%2bYok4h5qQPSfZkNLW4DV6JEex3MAT1Edg6gTgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UgJpDL%252bYok4h5qQPSfZkNLW4DV6JEex3MAT1Edg6gTgqHU8nPtm6WA%253d%253d 20 / 20
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

-03'00' 

 
 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS OBJETO: 
 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS 

 
 

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, com sede na Praça Getúlio Vargas, S.N., Bairro 

Centro, Coelho Neto - MA, através do Setor de Compras CONVIDA a vossa empresa a participar 

da Solicitação de Proposta de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias conforme anexo. 

Caso seja de seu interesse participar desta Solicitação de Cotação de Preços, solicitamos 

enviar a cotação de preços de acordo com as instruções abaixo: 

As informações necessárias e/ou esclarecimentos das Empresas deverão ser enviadas 

através do e-mail: setorcomprasprefeituracn@gmail.com. 

As empresas deverão enviar a proposta, no prazo de até 48 horas úteis. 

A apresentação de propostas pressupõe conhecimento de todos os dados e informações 

necessárias ao seu preparo, aceitação das condições estipuladas nessa Solicitação de Cotação de 

Preço. 
 

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES: 

Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa, que deverá conter, 

necessariamente, as seguintes informações e enviar no e-mail: 

setorcomprasprefeituracn@gmail.com. 

a) Nome da Empresa Proponente; 

b) Endereço completo; 

c) Número do CNPJ da Empresa; 

d) Nome do Representante Legal da Empresa, 

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta; 

f) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá 
ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data limite de 
entrega daproposta. 

g) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa. 

Coelho Neto - MA, 05 de Dezembro de 2023. 

MARISON ASSUNCAO 

DE 

Assinado de forma digital por 

MARISON ASSUNCAO DE 

OLIVEIRA:07749085300 

OLIVEIRA:07749085300 Dados: 2023.12.05 17:00:58 

Marison Assunção de Oliveira 

Portaria 008/2023 

Chefe do departamento 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

 

ANEXO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

SERVIÇOS 

 

 

 
1 

 

TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, 
higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, 

restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com 
asnormas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos 

religiosos requeridos) 

 

 

 
UND 

 

 

 
320 

2 Translado quilômetros rodado KM 80.000 

 
3 

Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e 
fio de algodão pacote com 04 unidades 

 
UND 

 
320 

FORNECIMENTO 

 

 

 
4 

 
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: 

Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: 
Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 
Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características 

Adicionais: Envernizada 

 

 

 
UND 

 

 

 
24 

 

 

 
5 

 
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: 

Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: 
Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 
Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características 

Adicionais: Envernizada 

 

 

 
UND 

 

 

 
24 

 

 

 
6 

 
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, 

Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 
0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: 

Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 
Em Tnt - Babados De Tecido, 

 

 

 
UND 

 

 

 
24 

 

 

 
7 

 
Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças 
laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT 

outecido: comprimento 1,90m Largura 0,60m 
Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro 

transparentemedindo 0,35mx0,20m. 

 

 

 
UND 

 

 

 
320 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

 

 

 
8 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: 
Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: 

Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 
Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características 

Adicionais: Envernizada 

 

 
UND 

 

 
24 

9 vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha) UND 48 

10 vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha) UND 320 
 

 

 

 

 

Coelho Neto - MA, 05 de dezembro de 2023 
 

 

MARISON 

ASSUNCAO DE 

 
Assinado de forma digital 

por MARISON ASSUNCAO 

DE OLIVEIRA:07749085300 

Dados: 2023.12.05 17:02:20 

5300 -03'00' 

Marison Assunção de Oliveira 

Portaria 008/2023 

Chefe do departamento 

OLIVEIRA:0774908 
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13/12/2023, 15:22 Gmail - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd579e5468&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r7077491797424312630&simpl=msg-a:r7077491797… 1/1

setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES
setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com> 5 de dezembro de 2023 às 17:20
Para: dantassinai@hotmail.com.br, ivanmontesinai@hotmail.com, fmontesinai@hotmail.com

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, com sede na Praça Getúlio Vargas, S.N., Bairro Centro,
Coelho Neto - MA, através do Setor de Compras CONVIDA a vossa empresa a participar da Solicitação
de Proposta de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários
com fornecimento de urnas funerárias conforme anexo.

solicitação de cotações.doc
206K
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13/12/2023, 09:04 Gmail - Cotação de preço Monte Sinai

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd579e5468&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1784634015670684092&simpl=msg-f:1784634015670… 1/1

setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com>

Cotação de preço Monte Sinai
francisco dantas da costa <dantassinai@hotmail.com.br> 7 de dezembro de 2023 às 11:33
Para: setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com>

cotacao 2024.pdf
486K
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13/12/2023, 14:19 Gmail - ENVIO DE PROPOSTA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd579e5468&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1785175987018487950&simpl=msg-f:1785175987018… 1/1

setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com>

ENVIO DE PROPOSTA
José Ivan Aragão Oliveira <ivanmontesinai@hotmail.com> 13 de dezembro de 2023 às 11:08
Para: setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com>

ENVIO DE PROPOSTA.pdf
627K
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13/12/2023, 09:02 Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS / MR MONTEIRO DE OLIVEIRA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd579e5468&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1785084043705927004&simpl=msg-f:1785084043705… 1/1

setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com>

COTAÇÃO DE PREÇOS / MR MONTEIRO DE OLIVEIRA
Funenaria sinai <fmontesinai@hotmail.com> 12 de dezembro de 2023 às 10:46
Para: "setorcomprasprefeituracn@gmail.com" <setorcomprasprefeituracn@gmail.com>

Enviado do Outlook

MR MONTEIRO DE OLI.pdf
293K
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CNPJ: 02.528.630/0002-40 Ins. Est.12.165.655-1
Avenida Augusto Teixeira Nº2279 centro

Codó - MA - Fones: (99)3667-1272
CODÓ - MA, 11/12/2023

limo Sr:(a)
Secretaria Municipal de Assistência Social de Coelho Neto - MA

OBJETO: conTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE URNAS FÚNEBRES E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO E TRANSLADO DE CORPOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Detalhamento

ITEM | DESCRIÇÃO DO OBJETO UND | QTD |VALORUNITÁRIO | | VALOR TOTAL

04 | TANATOPRAXIA: (serviços de UND
|

320 | R$1.300,00 (Mil e R$ 416.000,00
preparação de corpos, higienização, trezentos reais) (QUATROCENTOS E
conservação, embasamento, DEZESSEIS MIL

reconstrução, restauração, e culdados
| REAIS)

estéticos de cadáveres de acordo com as
|

normas estabelecidas e respeitando os
diferentes preceitos religiosos -
requeridos

02
|
Translado quilômetros rodado km 80.000 | R$4,50(QUATRO REAIS | R$360.000,00

E CINQUENTA (TREZENTOS E
| CENTAVOS) SESSENTA MIL
|

À

REAIS)

| Serviços de paramentação com R$350,00(TREZENTOS | R$112.000,00
ECINQUENTA REAIS) | (CENTO E DOZE MIL

os | vela 36 cm branca, parafina cfio uno | so PEde algodão pacote com 04

unidades

04 || Uma Funerária Material: Madeira, Tipo 24 | R$480,00(QUTROCENT | R$11.520,00(0NZE
Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: OS E OITENTA REAIS) | MIL E CINQUENTOS
0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: | E VINTE REAIS)

|
Entalhado Com Visor, Material UND

| Revestimento Interno: ForradoEm Tnt- |
| Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Caracteristicas Adicionais: Envernizada

05 | Uma Funerária Material: Madeira, Tipo R$1.450,00(MIL R$34.800,00(TRIN
Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 QUATROCENTOS E | TAE QUATRO HIL
M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado
Com iso MeraFilinto 2a | CINQUENTA REAIS) | E OITOCENTOS

ForradoEm Tnt- Babados De Tecido, Tipo MD REAIS)
“Alça: Argola, Caracterstcas Adicionais:

|

| Envernizada
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| R$21.600,0006 | Uma Funerária Material: Madeira, Tipo R$900,00(NOVECEN
Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: TOS REAIS) (VINTE E UM MIL
Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura:0,45 M, E SEISCENTOS
Características Adicionais: Envernizada, UND 24 REAIS)
Tipo Tampa: Entalhado Com Visor,
Material Revestimento Interno: Forrado
Em Tnt - Babados De Tecido,

07 | Uma funerária simples, em madeira R$ 1.300,00(MIL E R$416.000,00(0U
envernizada com alças laterais e TREZENTOS REAIS) | ATROCENTOS E
quatro (4) chavetas na tampa com DEZESSEIS MIL
forro em TNT outecido: E | REAIS)
comprimento 1,90m Largura 0,60m
Altura 0,36m acabamento em verniz
visor de vidro transparentemedindo
0,35mx0,20m.

08 | Uma Funerária Material: Madeira, Tipo
|

R$1.800,00(MIL E R$43.200
Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento:

|
OITOCENTOS REAIS) | (QUARENTA E

| 4,90M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: TRESMILE
| Entalhado Com Visor, Material

|
UND 24 duzentos| Revestimento interno: ForradoEm Tnt- REAIS)

Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Características Adicionais: Envernizada | |

09 | | Vestuário infantil masculino ou UND | 48 | R$100,00(CEM REAIS) | R$4.800(QUATRO
feminino (mortalha). MILE

| orrocENTOS
| REAIS)

10 | Vestuário adulto masculino ou UND 320 | R$160,00(CENTO E | R$51.200(CINQUE
feminino (mortalha). SESSENTA REAIS) | NTAEUMMILE

DUZENTOS
| REAIS)

TOTAL GERAL R$ 1.471.120,00
(UM MILHAO
QUATROCENTOS E
SETENTA E UM MIL
ECENTO E VINTE
REAIS)

ATENCIOSAMENTE

PROPOSTA VÁLIDA POR (60) DIAS
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Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Cotação 4  Cotação 5 Cotação 6 Média Unitária Média total

FUNDO DE INVEST. SOCIAL DE 

NOVA ALVORADA DO SUL
Prefeitura Municipal de Sambaíba Prefeitura Municipal de Tabocão

M.R. MONTEIRO DE 

OLIVEIRA

JOSE IVAN ARAGAO 

OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS DA 

COSTA

R$ 972,50 R$ 1.127,50 R$ 998,00 R$ 1.300,00 R$ 1.100,00 R$ 1.000,00

MUNICIPIO DE SITIO D'ABADIA
Prefeitura Municipal de Jardim de 

Piranhas

M.R. MONTEIRO DE 

OLIVEIRA

JOSE IVAN ARAGAO 

OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS 

DA COSTA

R$ 2,16 R$ 6,25 R$ 4,50 R$ 6,00 R$ 5,00

M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA
FRANCISCO DANTAS DA 

COSTA

R$ 350,00 R$ 400,00 R$ 450,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BONITO/PA

M.R. MONTEIRO DE 

OLIVEIRA

JOSE IVAN ARAGAO 

OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS 

DA COSTA

R$ 390,00 R$ 425,00 R$ 480,00 R$ 550,00 R$ 450,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAMARÉ

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA ESPECIAL DE 

SAÚDE INDÍGENA

Distrito Sanitário Especial Indígena - 

Porto Velho

M.R. MONTEIRO DE 

OLIVEIRA

JOSE IVAN ARAGAO 

OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS 

DA COSTA

R$ 1.870,00 R$ 1.612,50 R$ 1.450,00 R$ 1.800,00 R$ 1.600,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UIRAMUTA

MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

Comando de Operações Navais

Comando do 9º Distrito Naval

Centro de Intendencia da Marinha em 

Manaus

M.R. MONTEIRO DE 

OLIVEIRA

JOSE IVAN ARAGAO 

OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS 

DA COSTA

R$ 950,00 R$ 968,33 R$ 900,00 R$ 1.000,00 R$ 800,00

M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA JOSE IVAN ARAGAO OLIVEIRA
FRANCISCO DANTAS DA 

COSTA

R$ 1.300,00 R$ 1.500,00 R$ 1.100,00

Governo do Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CACERES

M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA
JOSE IVAN ARAGAO 

OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS 

DA COSTA

R$ 1.949,00 R$ 1.800,00 R$ 1.900,00 R$ 1.600,00

Prefeitura Municipal de Jatobá M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA
JOSE IVAN ARAGAO 

OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS 

DA COSTA

R$ 259,00 R$ 100,00 R$ 140,00 R$ 120,00

Prefeitura Municipal de Jatobá M.R. MONTEIRO DE OLIVEIRA
JOSE IVAN ARAGAO 

OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS 

DA COSTA

R$ 349,00 R$ 160,00 R$ 180,00 R$ 150,00

R$ 1.464.182,08

R$ 154,75

R$ 209,75

R$ 11.016,00

R$ 39.996,00

R$ 22.168,08

R$ 416.000,00

R$ 43.494,00

R$ 7.428,00

R$ 67.120,00

R$ 459,00

R$ 1.666,50

R$ 923,67

R$ 1.300,00

R$ 1.812,25

10 vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha) Unidade 320

8

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: 

Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 

0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, 

Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, 

Unidade 24

9 vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha) Unidade 48

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: 

Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo 

Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, Características 

Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado 

Em Tnt - Babados De Tecido,

Unidade 24

7
Urna funerária simples, em madeira envernizada 

com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa 

com forro em TNT ou tecido:  comprimento 1,90m 

Unidade 320

R$ 128.000,00

TOTAL

4
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: 

Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 

0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, 

Unidade 24

5

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: 

Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 

0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, 

Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, 

Características Adicionais: Envernizada

Unidade 24

3
Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, 

parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades 
Unidade 320 R$ 400,00

6

R$ 346.560,00

2 Translado quilômetros rodado Quilometros 80.000 R$ 4,78 R$ 382.400,00

1

TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de 

corpos, higienização, conservação, embalsamento, 

reconstrução, restauração, e cuidados estéticos de 

cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e 

Unidade 320 R$ 1.083,00
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentária.

1301 Sec. Mun.de Assist. Social e cidadania

08 244 0352 2.161 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Assistência Social

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 0105 2.046 Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

1660000000 Transferências do FNAS

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 0352 2.041 Manut. do Bloco da Proteção Social Especial

de Média Complexidade

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 0352 2.042 Manut. do Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

 

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06135

Data de abertura:
14/12/2023 10:03:12

Data de transação:
14/12/2023 10:03:12

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
14/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
16/12/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 243 0352 2.142 Man. de Serviços de Conv. e Fort. de Vin

culos para Crianças e Adolescentes

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS  

 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 243 0352 2.143 Atendi. a Gestantes e Crianças de 0 a

72 meses - Prog. Criança Feliz

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 14/12/2023 às 10:03
Código de validação: 886c2c17-750a-43d3-b1d0-7c27c7244a60
Token: AJZR7UPW

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO –MA CNPJ: 05.281.738/0001-98, CEP 65620-000 

 

DESPACHO 
 

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 
referido processo, conforme rubrica a seguir:  
 
 
1301 Sec. Mun.de Assist. Social e cidadania  

08 244 0352 2.161 Manutenção das Atividades da Secretaria  
Municipal de Assistência Social  

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita  
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos  

 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  

08 244 0105 2.046 Manutenção do Fundo Municipal de  

Assistência Social  
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita  

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos  
1660000000 Transferências do FNAS  

 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  

08 244 0352 2.041 Manut. do Bloco da Proteção Social Especial  
de Média Complexidade  

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita  
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS  

 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  

08 244 0352 2.042 Manut. do Bloco da Proteção Social Básica  
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita  

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS  

 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  

08 243 0352 2.142 Man. de Serviços de Conv. e Fort. de Vin  
culos para Crianças e Adolescentes  

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita  
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS   
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO –MA CNPJ: 05.281.738/0001-98, CEP 65620-000 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social  

08 243 0352 2.143 Atendi. a Gestantes e Crianças de 0 a  
72 meses - Prog. Criança Feliz  

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita  
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

 
 

Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Assistência Social 
demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  

 
 

 
Coelho Neto-MA, 14 de dezembro de 2023. 

 

 
 

 
_________________________________ 

Gleybson Amorim Marques 
Contador Geral 

CPF:046.051.193-96 

Portaria Nº 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita despacho.
 

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 14/12/2023 às 11:22
Código de validação: 9b9531f1-41b4-48d7-a569-816ffb258fa2
Token: 23SSG677

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06140

Data de abertura:
14/12/2023 11:22:22

Data de transação:
14/12/2023 11:22:22

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
05/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
05/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Após análise da documentação enviada até o presente momento, encaminho autos para prosseguimento processual.

Atenciosamente,

Ana Clara Vieira Silva
Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle
Port. 105/2022

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 14/12/2023 às 13:37
Código de validação: d6891458-585d-4140-8c8b-9d92a4aecda6
Token: 3MS3MFLA

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06141

Data de abertura:
14/12/2023 13:37:10

Data de transação:
14/12/2023 13:37:10

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
26/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
26/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

 Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as
devidas providências, no sentido de realizar a contratação.

 DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas
especificadas no Processo possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 APROVO o termo de referência em anexo, e encaminho minuta para emissão de parecer jurídico.

 SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e todas as outras normas
inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente.
 

Emanuelle Oliveira Ramos
Secretária de Assistência Social 
18/2023/CC

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 15/12/2023 às 11:48
Código de validação: 9b46cab6-1189-4480-96af-7f72b9363d13
Token: WVABKV4L

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06156

Data de abertura:
15/12/2023 11:48:56

Data de transação:
15/12/2023 11:48:56

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
01/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
28/12/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

 S 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __________. 

 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E CIDADANIA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, 

NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024/2019, DO 

DECRETO Nº 7.746/ 2012, DO DECRETO N° 8.538/2015, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, APLICANDO-

SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 

outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 

edital, apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificare julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

DATA DE 

ABERTURADAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

 

08H:00M DO DIA __/__/202_ (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br

/ 

MODO DE 

DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

funerários com fornecimento de urnas funerárias para atender as demandas da Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania do Município de Coelho Neto/MA, por meio de registro de preços, 

conforme especificações e quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

 S 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 

Edital e  seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 

e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 3.3.4. citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014- TCU-Plenário). 

3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

 S 
3.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dedeclarar 

ocorrências posteriores; 

3.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 

e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços e declarações, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.5. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado, quando aplicável; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; quando aplicável; 

5.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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5.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.1.7. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.1.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data 

e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
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conforme regulamento. 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto e fechado. 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 2º, 

da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.28.1. Produzidos no país; 

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.4.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 
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7.4.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.4.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.4.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.4.1.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.4.1.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.4.1.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes 

no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

7.4.1.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,poderá negociar com  

o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional deEmpresas Punidas 

– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
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8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidopelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

8.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva; 

8.8.9. Documentos de identificação do sócios. 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativada União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda, Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.10.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.10.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.10.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.10.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados daúltima auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.10.7. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo Licitante, 

devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome 

e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a análise 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo Total  

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,comprovando que 

forneceu produtos com características similares, em quantidades e prazos compatíveis com os dos itens ora licitados. 

O Atestado de Capacidade Técnica deve contar com a identificação da pessoa jurídica que o emite, bem como a 

identificação da empresa para quem está sendo emitido o atestado, incluída nas identificações a razão social, CNPJ, 

endereço, telefone e e-mail. 

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

8.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
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mediante apresentação de justificativa. 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entre linhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

9.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

9.2.2. Marca de cada item ofertado; 

9.2.3. Fabricante de cada item ofertado; 

9.2.4. Declaração de compromisso de entrega dentro do município de Coelho Neto (MA), no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade. 

9.2.5. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
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preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 

na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada. 

14.2.1. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá 

ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
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Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de Contrato. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação/entrega dos serviços/bens objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) pordia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

19.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal 

de Coelho Neto (MA), e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 

sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre ovalor total do 

contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Coelho 

Neto (MA), por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita 

pela Administração da Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 

do Decreto Nº 3.555/00. 
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19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

19.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não  

competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedirmaterialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dia úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) úteis, contados da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 

amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 
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20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados  em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
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21.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO (MA), poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Getúlio 

Vargas, S/N, Centro, na Cidade de Coelho Neto - MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço 

ou através do endereço eletrônico: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com, durante o período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

COELHO NETO - MA, EM ____ DE MAIO DE 2023. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊCIA 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias e para atender as demandas da Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania do Município de Coelho Neto/MA, por meio de registro de preços, 

conforme especificações e quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição UND QNT. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de 

corpos, higienização, conservação, 

embalsamento, reconstrução, restauração, e 

cuidados estéticos de cadáveres de acordo com 

as normas estabelecidas e respeitando os 

diferentes preceitos religiosos requeridos) 

Unidade 320 
R$ 

1.083,00 

R$ 

346.560,00 

2 Translado quilômetros rodado Quilometros 80.000 R$ 4,78 
R$ 

382.400,00 

3 

Serviços de paramentação com vela 36 cm 

branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 

unidades  

Unidade 320 R$ 400,00 
R$ 

128.000,00 

4 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 

M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

Unidade 24 R$ 459,00 R$ 11.016,00 
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5 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 

M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

Unidade 24 
R$ 

1.666,50 
R$ 39.996,00 

6 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: 

Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo 

Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, 

Características Adicionais: Envernizada, Tipo 

Tampa: Entalhado Com Visor, Material 

Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, 

Unidade 24 R$ 923,67 R$ 22.168,08 

7 

Urna funerária simples, em madeira envernizada 

com alças laterais e quatro (4) chavetas na 

tampa com forro em TNT ou tecido:  

comprimento 1,90m Largura 0,60m 

Altura 0,36m acabamento em verniz visor de 

vidro transparente medindo 0,35mx0,20m. 

Unidade 320 
R$ 

1.300,00 

R$ 

416.000,00 

8 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 

M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

Unidade 24 
R$ 

1.812,25 
R$ 43.494,00 

9 
Vestuário infantil masculino ou feminino 

(mortalha) 
Unidade 48 R$ 154,75 R$ 7.428,00 

10 
Vestuário adulto masculino ou feminino 

(mortalha) 
Unidade 320 R$ 209,75 R$ 67.120,00 

 

1.3. Compreende o fornecimento do objeto a entrega dos itens diretamente nos locais indicados pelo setor 
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licitante, conforme a necessidade da administração.  

1.4. Tendo em vista que a administração não possui locais adequados para estoques, a aquisição será, 

necessariamente, parcelada e em quantidades imprescindíveis para o atendimento da demanda. Dessa 

forma, a administração poderá solicitar quaisquer quantidades dentro do previsto neste Termo de 

Referência, conforme as suas necessidades. As quantidades previstas são meras estimativas e não indicam 

o efetivo fornecimento. 

1.5. As empresas participantes deverão oferecer veículos apropriados para o transporte, devendo os 

mesmos serem de propriedade das empresas ou que a esta preste serviço, e nos locais determinados na 

Ordem de Fornecimento expedida do Município. 

1.6. As empresas licitantes deverão atender as normas sanitárias vigentes (RDC, ANVISA e orientações 

técnicas para funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres – ANVISA), atendendo o que 

recomenda o ofício nº 028/GVS/VISA/ERS/PL/SES/MT/2014, em relação à tipo de urna, veículo e 

cadastro junto ao setor de vigilância sanitária local e/ou estadual, como descriminado a seguir: 

1.6.1. as urnas devem ser feitas de material resistente e impermeável, provido em seu interior de material 

absorvente. 

1.6.2. os veículos deverão ser destinados somente para esse fim, passível de lavagem e desinfecção 

frequente, dotado de compartimento exclusivo para transporte de urnas funerárias e ter revestimento 

interno e material impermeável e resistente a processos de limpeza, descontaminação e desinfecção; 

1.6.3. as empresas licitantes deverão estar de acordo com a legislação vigente e cadastrada junto ao setor 

de vigilância sanitária local e ou/estadual. 

1.7. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global: 

1.7.1. Tendo em vista a complexidade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote, 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos 

seguintes: 

1.7.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas 

capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a 

licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores 

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por eventuais 

descompassos no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa linha, o fato 

de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo processo de 

contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência administrativa do 

setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa eficiência administrativa 

também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública. 

1.7.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que o fornecimento de urnas e a 

prestação de serviços funerários devem ocorrer de modo sincronizado. Ademais, a adjudicação deste 

objeto a um só fornecedor é uma forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo 

eficiência e economia à gestão contratual. 
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1.7.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste 

caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 

da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar, 

não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua 

finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da Administração pública. 

1.7.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido 

resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com 

as com as exceções tratadas em lei, tornando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação. 

1.7.6. Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço global, ao invés de um pregão com 

base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e 

conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos, 

Além disso, mesmo em não se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda 

assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com mercado, evitando-se 

distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Considerando o assistencialismo público de responsabilidade da Administração e as demandas 

sociais, faz-se presente a necessidade de contratação de empresa para atender aos cidadãos e famílias que 

se encontrem em situações citadas no art. 22 da Lei 8.742/1993 - a Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS) - como é o caso de vulnerabilidade temporária, morte e de calamidade pública, tal qual se 

enquadra o objeto desta licitação. Desse modo, os direitos sociais instituídos legalmente e a dignidade da 

pessoa humana, são elementos que justificam e beneficiam a assistência social do município de Coelho 

Neto – MA. 

3. DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1. O objeto deste Termo de Referência tem natureza de serviço comum, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, obedecendo, integralmente, ao que estabelece 

a Lei Federal nº 8.666 e suas alterações e Decreto Federal nº.10.024/2002 e todas as demais normas e 

legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo. 

4. DO QUANTITATIVO 

4.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade da Ata 

de Registro de Preços, reservando-se à demandante, no direito de adquirir em cada item o quantitativo 

que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens 

especificados. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

5.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 1.464.182,08 (um milhão quatrocentos e sessenta e quatro 

mil cento e oitenta e dois reais e oito centavos). 

6. DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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6.1. Os produtos objeto desta licitação serão entregues, como regra, no local descrito na ordem de 

fornecimento em até 02 (duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6.2. Em razão da excepcionalidade da contratação, a empresa funerária deverá estar disponível para 

entrega durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias, de segunda a domingo, incluindo 

feriados. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP,  

sendo:  
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EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

 assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

10. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

11.1. Não poderão participar desta licitação consórcios de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituição. A vedação à participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que, em sua maioria, apresentam o mínimo 

exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando qualquer limitação 

quanto à competitividade 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES. 

12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido na 

Legislação Municipal. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador para que este 
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indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

12.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços 

sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

12.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem 

adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação Municipal. 

12.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as documentações 

necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

12.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

12.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão denominado 

Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e 

financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado 

na mesma. 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras expressas 

nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e assumirá inteira 

responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

13. DA APLICAÇÃO DA LEI 123/2006.  

13.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 

divisíveis deverá ser RESERVADA às MEs, MEIs e EPPs beneficiadas pelo art. 48, III, LC nº 123/2006, 

alterada pela LC nº 147/2014. 

13.1.1. A Administração deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 
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13.1.2. O benefício trazido pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da 

regularidade fiscal ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. 

13.1.3. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as 

empresas enquadradas que comprovem tal situação. 

13.1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal; 

13.1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação ocorrerá pelo menor 

preço; 

13.1.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 

aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 

vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

13.1.7. O vencedor da cota reservada poderá apresentar valor diferente da cota principal desde que seja 

vantajoso para a Administração Pública e que não ultrapasse o preço de referência (valor médio unitário) 

da pesquisa de preços, consoante art.10, inciso I do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determinado pelos arts. 28 a 31 

da Lei nº 8.666/93, devendo observar ainda as exigências seguintes para qualificação técnica, comprovada 

conforme segue: 

14.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para o fornecimento de bens 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item 

pertinente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO 

15.1. Os produtos deverão ser entregues fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial; 

15.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será (ão) designado (s) representante (s) para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

15.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente; 
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15.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993, nem a exime de manter 

fiscalização própria; 

15.5. O representante da Administração, sob pena de responsabilização administrativa, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

15.6. Não serão aceitos equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações, nem quaisquer 

pleitos de faturamentos extraordinários, sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

15.7. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

15.7.1. Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início da realização do fornecimento 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento de equipamentos/Requisição de 

compra/Nota de empenho; 

15.7.2. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

15.7.3. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

15.7.4. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros para a realização dos serviços; 

15.7.5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Os recursos para contratação do objeto serão informados no momento da celebração do contrato, 

considerando se tratar de registro de preços. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Vigência do Contrato: até 31 de dezembro do em que for assinado. 

17.2. Da Vigência da Ata de Registro de preços: 12 (doze) meses. 

17.3 A execução se dará de forma indireta. 

18. DA AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO 

18.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto – MA autoriza o presente Termo de 
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Referência, o qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos neles 

elencados. 

Coelho Neto/MA, ___ de ________ de 2023. 

 

___________________________________________ 

EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS 

Secretária da SEMASC 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº …. 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ….  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ……  

 

De um lado, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

_________________, com sede _______________________, aqui representado pelo Sr. 

____________________________, (CARGO DO REPRESENTANTE), CPF ...., doravante denominado 

simplesmente MUNICÍPIO; e de outro lado a empresa _ inscrita no CNPJ nº _, estabelecida na __, nº __, Bairro 

___, na cidade de ___, Estado de ___, CEP _____, representada pelo (a_ Sr.(a) ____, CPF ___, doravante 

denominada DETENTORA DA ATA, firmam esta Ata que é originária da licitação na modalidade Pregão nº 

___/202_ e tem sua fundamentação legal no Decreto Municipal nº 5.391/10, na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-

se no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para_______________________, por meio 

de registro de preços, conforme especificações e quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

ITEM DESCRIÇÃO  UND TOTAL 

    

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1 A Detentora da Ata, ao assinar a Ata de Registro de Preços, fica obrigada a fornecer ao Município o objeto 

constante na cláusula precedente e aqui registrado, mediante autorização expedida pelos órgãos municipais 

requisitantes, entregando-os a suas expensas na cidade de Coelho Neto/MA, em locais indicados pelos requisitantes 

e que constarão da Autorização de Fornecimento. 

2.2. Nenhum produto/material poderá ser fornecido sem o recebimento da Autorização de Fornecimento ou sem o 

contrato, responsabilizando-se a Detentora da Ata pela entrega irregular. 

2.3. A Detentora da Ata é obrigada a atender à solicitação do Município, conforme cada Autorização de 

Fornecimento, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita às penalidades e multas previstas neste instrumento caso 

não atenda. 

2.4. O fornecimento dos produtos/materiais deverá obedecer integralmente o disposto no Termo de Referência do 

certame que originou esta ata, durante o período de 12 (doze) meses. 

2.5. O fornecimento do objeto desta Ata será de forma parcelada e nas quantidades de acordo com as solicitações 

da secretaria, através de Autorização de Fornecimento e/ou Contrato. 

2.6. O recebimento e fiscalização da correta execução do objeto desta Ata é de responsabilidade da Secretaria 

requisitante, através de servidor(es) designado(s) para este fim, em suas respectivas Autorizações de 

Fornecimento/notas fiscais. 

2.7. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não receber produtos/materiais em desacordo com o previsto 
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neste instrumento convocatório, podendo cancelar a Ata/o Contrato e aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

2.8. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais sem justificativa aceita pela Secretaria, 

poderá ensejar o cancelamento do Contrato, e aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REVISÃO 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços é firmada nos termos da proposta da Detentora da Ata, nos seguintes 

valores: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

 

ITENS 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUA NT. 

  

UND 
VALO R 

UNITÁ RIO 

 

VA LO R 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  

 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço, as cláusulas e condições constantes no 

Edital do Pregão nº ____/202_. 

3.3. Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, inclusive 

tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 

3.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que elevem o custo 

dos bens registrados. 

3.4.1. Caso ocorra redução dos preços praticados no mercado, a Secretaria de Administração ou a Secretaria 

requisitante, promoverá negociação junto à DETENTORA DA ATA. 

3.4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços praticados, a DETENTORA DA ATA deverá 

solicitar formalmente revisão dos valores, com apresentação de Planilhas de Custos e do fato que promoveu o 

aumento de preços. 

3.4.2.1. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas 

Planilhas de Custos supracitadas. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos decorrentes do atendimento ao objeto desta Ata serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 

efetiva execução do objeto, a apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite na Nota Fiscal pela Secretaria 

requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas notas fiscais. 
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4.2. Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, após recebimento 

definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS DA ATA 

5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

5.2. Nos termos do § 4º, art. 15, da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata, o Município não será 

obrigado a adquirir o objeto desta Ata, podendo utilizar para tanto outros meios, de acordo com a legislação em 

vigor, sem que assista à Detentora da Ata nenhum direito a indenização, a qualquer título. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta das dotações orçamentárias 

específicas do orçamento vigente do Município de Coelho Neto/MA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

7. 1. Da Detentora da Ata: 

7.1.1. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros em relação aos produtos/materiais entregues. 

7.1.2. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a execução do objeto da 

presente Ata, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 

normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 

sejam e mesmo aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos 

termos do artigo 71, da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

7.1.3. Arcar com todas as despesas de frete (transporte/carga/ descarga) dos produtos/materiais contratados. 

7.1.4. Fornecer os produtos/materiais nas quantidades solicitadas e de acordo com o Termo de Referência do 

Pregão. 

7.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos/materiais, de acordo com as especificações 

constantes das instruções do Edital e desta Ata. 

7.1.6. Atender, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os chamados do Município sempre que quaisquer dos materiais 

apresentem defeitos, sem nenhum ônus para o Município. 

7.1.7. Produtos/materiais porventura entregues em desacordo com esta Ata, com eventuais defeitos ou impróprios 

para utilização, serão oportunamente restituídos à Detentora da Ata com ônus para a mesma devendo ser substituído 

em até 5 (cinco) dias. 

7.1.8. Não será permitida a associação da Detentora da Ata com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Administração. 

7.1.8.1. Autorizada qualquer das hipóteses acima, a Detentora da Ata permanecerá solidariamente responsável pelo 

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 92



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

 S 
cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços. 

7.1.9. Os produtos/materiais deverão ser entregues de forma segura em embalagens apropriadas, ficando a 

Detentora da Ata obrigada a substituí-los de imediato quando apresentarem qualquer sinal de violação ou qualidade 

insatisfatória para a utilização ou em desacordo com as exigências do edital. 

7.1.10. Fazer a entrega da quantidade solicitada no prazo definido de até 15 (quinze) dias após cada solicitação. A 

Detentora da Ata não poderá postergar este prazo em razão de aguardar novos pedidos para aproveitar o frete. 

7.1.11. Entregar o produto com o prazo de vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de sua validade, tempo 

este a ser computado com base na data de fabricação do produto. 

7.2. Do Município: 

7.2.1. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, conforme cada caso. 

7.2.2. Aplicar penalidades à Detentora da Ata, nos termos da Cláusula Oitava, quando ocorrer descumprimento de 

alguma das condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e/ou nesta Ata. 

7.2.3. Fiscalizar o efetivo fornecimento dos produtos/materiais, através de servidor designado para este fim, 

objetivando a verificação das especificações exigidas no certame. 

7.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos da Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A Detentora da Ata que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata/do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas abaixo e no 

contrato e das demais cominações legais. 

8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento 

de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por 

ocorrência. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, na hipótese de a Detentora da Ata, 

injustificadamente, desistir da Ata/do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

8.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 

pelo Município. 

8.3.1. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Detentora da Ata no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
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8.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.5. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 

exime a Detentora da Ata da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao 

Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

8.6. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa devidamente comprovados e comunicados 

ao CONTRATANTE: 

a) greve generalizada dos empregados da Detentora da Ata; 

b) acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da Detentora da Ata; 

c) calamidade pública. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado quando: 

9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, ou cumpri-las de forma parcial; 

9.1.2. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

9.1.3. Por razões de interesse público; 

9.2. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 

à presente Ata de Registro de Preços. 

10.2. Integram esta Ata o edital do Pregão nº ___/202_ e seus anexos, bem como as propostas da Detentora da Ata. 

10.3. A presente Ata abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir as eventuais dúvidas ou demandas que 

surgirem na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e firmado, é lavrada esta Ata de Registro de Preços, 

que depois de lida e achada de acordo, será assinada pelas partes signatárias, dela serão extraídas 3 (três) vias de 

igual teor e para um só efeito. 

 

 

Coelho Neto/MA, ____de________ de __________. 
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__________________________ 

(Assinatura do Responsável) 

 

 

____________________________________ 

Representante da Detentora da Ata 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CONTRATO Nº ......../ .......... , QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... ...... E A EMPRESA 

............................................................. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA por intermédio do(a) (órgão) contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ....................................../Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo Secretário(a), Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº , expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a)   no   CNPJ/MF   sob   o   nº   ............................,   sediado(a)   na   ...................................,   em .............................   

doravante   designada   CONTRATADA,   neste   ato   representada   pelo(a)   Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) , e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

nº____________e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 

e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº /20__ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.                   

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ................................ , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº __/__, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA:  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

 

ITE NS 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUA NT. 

 

UNI D. 

VALOR 

 UNITÁ RIO 

VALOR TOTAL 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2023 
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VALOR TOTAL:  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.                  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é _______ (_______), entrando em vigor na data da assinatura do ajuste, 

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.                   

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .................................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.  

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento 

do Município, para o exercício de 20 ................................................. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

5.1. O pagamento será efetuado referente ao serviço/fornecimento, após a comprovação de que a empresa CONTRATADA 

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débitos com a Previdência Social e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, e CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas) contados da entrega da NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será 

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

5.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo, em especial a cobrança 

bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste  instrumento 

e indenização pelos danos decorrentes. 

5.3. As Notas Fiscais/fatura deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço/fornecimento. 

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
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6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

8.1.1. Recebimento provisório, lavrado na data de execução/entrega dos serviços/bens e do respectivo faturamento, de acordo 

com o disposto no art. 73, II, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993, não implicando em reconhecimento da regularidade de 

execução/entrega dos serviços/bens, nem do respectivo faturamento. 

8.1.1.1. O recebimento provisório consiste na identificação e conferência da execução/entrega dos serviços/bens, com 

ênfase na integridade física, quantitativa e qualitativa. 

8.2. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de acordo com o disposto no art. 

73, II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993, compreendendo a aceitação do bem/serviço, segundo a quantidade, qualidade, 

características físicas e especificações técnicas contratadas. 

8.2.1. O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento do bem/serviço aos termos e condições do termo de 

referência, Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da Contratada. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.                               

9.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo servidor **, designado pela portaria Nº **. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 

contratual. 

9.3. A verificação da adequação da execução contratual deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste instrumento 

e no Termo de Referência. 

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,sem perda da 

qualidade na execução contratual, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução contratual deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste neste 

instrumento e no Termo de Referência, informando as espectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
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qualidade e forma de uso. 

9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no edital, neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.             

10.1. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.2.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

10.2.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no  Edital e seus anexos; 

10.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.3.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 

10.3.9. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.                                                        

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão aplicadas ao 

CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/93, aplicando-se ainda as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco) dias para o 

execução/fornecimento dos serviços/bens a contar do prazo estipulado em cada ordem de serviço/fornecimento ou 

documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida. 

11.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o recebimento 

da ordem de serviço/fornecimento. 

11.1.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa; 

11.1.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamentecomprovado, a critério 

da administração;. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.                                            

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIIdo art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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previstas neste instrumento, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.                  

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos  casos 

previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.                 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.               

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.                            
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.                  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 

e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Coelho Neto (MA), .......... de.......................................... de 20..... 

 

________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. 
 
 
Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações AUTORIZO Vossa 
Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar a contratação. 
 
DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem adequação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 
 
APROVO o termo de referência em anexo, e encaminho minuta para emissão de parecer jurídico. 
 
SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente. 
 
 
 
 
 

 
Emanuelle Oliveira Ramos 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Portaria N. 018/2023 
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico
competente.

Após, que seja encaminhado para a Controladoria para prosseguimento do feito.
 

Raymonyce Dos Reis Coelho
Procuradora Geral Do Municipio

Assinado eletronicamente por
Raymonyce Dos Reis Coelho
Em 15/12/2023 às 18:39
Código de validação: 1b49b5ed-d22c-450c-a660-5512827cc1d5
Token: NES0KZ4Y

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06159

Data de abertura:
15/12/2023 18:39:06

Data de transação:
15/12/2023 18:39:06

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
29/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
29/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezado, encaminho os autos com despacho para cumprimento.

Ingrid Giselli Nunes Pereira
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Ingrid Giselli Nunes Pereira
Em 19/12/2023 às 12:13
Código de validação: ec08b3d8-2d22-4dd4-8a4e-95ae5329273a
Token: CUCPNHBW

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06210

Data de abertura:
19/12/2023 12:13:21

Data de transação:
19/12/2023 12:13:21

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
31/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br 
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PROCESSO:	PR2023.12/CLHO-00985	
REQUERENTE:	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	E	CIDADANIA	
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 NA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	
FUNERÁRIOS	COM	FORNECIMENTO	DE	URNAS	FUNERÁRIAS	PARA	ATENDER	AS	DEMANDAS	DA	
SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	E	CIDADANIA	DO	MUNICÍPIO	DE	COELHO	NETO/MA	
	
	
	

DESPACHO	
	

Noto,	de	início,	que	o	processo	em	epígrafe	não	se	encontra	devidamente	instruído,	tendo	
em	vista	que	conforme	o	Termo	de	Referência,	trata-se	de	Registro	de	Preços,	no	entanto,	a	
Minuta	do	Edital	não	consta	as	cláusulas	necessárias	sobre	a	Adesão	ao	Registro	de	Preços.	

	
Sendo	assim,	diante	da	possibilidade	de	questionamentos	futuros,	sugiro	a	readequação	

conforme	sua	conveniência.		
	
Desse	modo,	devolvo	os	autos	para	as	providências	cabíveis.	
	 	
Após,	 retornem	os	autos	a	esta	assessoria	para	emissão	de	parecer	conclusivo	sobre	a	

matéria	de	fundo.	
	

Coelho	Neto	(MA),	19	de	dezembro	de	2023.	
	
	
	

Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	
Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	

Portaria	nº	12/2023	-	SEMPG	
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Despacho
Segue em segue minuta do edital com a readequação feita conforme solicitado.

Emanuelle Oliveira Ramos
Secretária de Assistência Social 
18/2023/CC

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 19/12/2023 às 14:41
Código de validação: 41f503ed-57bd-4450-b795-7dce26469c6e
Token: IWPH7Z6U

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06213

Data de abertura:
19/12/2023 14:41:18

Data de transação:
19/12/2023 14:41:18

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
03/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
01/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __________. 

 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ 

LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002, DE 17 DE 

JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024/2019, DO DECRETO Nº 7.746/ 2012, DO DECRETO N° 8.538/2015, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993, E AS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificare julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

DATA DE 

ABERTURADAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

 

08H:00M DO DIA __/__/202_ (HORÁRIO 

DE  BRASÍLIA). 

 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br

/ 

MODO DE 

DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 

para a merenda escolar, destinada a atender a rede de ensino da Secretaria Municipal de Educação do município 

de Coelho Neto (MA) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 
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neste Edital e  seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 3.3.4. citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.5.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014- TCU-Plenário). 

3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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3.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dedeclarar 

ocorrências posteriores; 

3.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços e declarações, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.5. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado, quando aplicável; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; quando aplicável; 

5.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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5.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

5.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.1.7. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.1.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 
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6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, 

§ 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.28.1. Produzidos no país; 

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.4.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 
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7.4.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.4.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.4.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

7.4.1.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

7.4.1.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.4.1.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

7.4.1.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 

quando for o caso. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,poderá negociar 

com  o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional deEmpresas Punidas 
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– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidopelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

8.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva; 

8.8.9. Documentos de identificação do sócios. 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativada União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda, Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

8.10.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.10.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.10.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.10.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados daúltima auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.10.7. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo 

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação 

do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a 

análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo Total  

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,comprovando 

que forneceu produtos com características similares, em quantidades e prazos compatíveis com os dos itens ora 

licitados. O Atestado de Capacidade Técnica deve contar com a identificação da pessoa jurídica que o emite, bem 

como a identificação da empresa para quem está sendo emitido o atestado, incluída nas identificações a razão social, 

CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

8.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
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licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entre linhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

9.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

9.2.2. Marca de cada item ofertado; 

9.2.3. Fabricante de cada item ofertado; 

9.2.4. Declaração de compromisso de entrega dentro do município de Coelho Neto (MA), no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da 

quantidade. 

9.2.5. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 118



SECRETARIA MUNCIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 
 

 

 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada. 

14.2.1. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de Contrato. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação/entrega dos serviços/bens objeto deste certame sujeitará 

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) pordia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

19.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto (MA), e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 

sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre ovalor total 

do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Coelho Neto (MA), por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 

aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), será aplicado o limite máximo temporal 

previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 

14 do Decreto Nº 3.555/00. 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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19.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e 

não  competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedirmaterialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dia úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) úteis, contados da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
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20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro órgão/entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido na Legislação Municipal. 

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

21.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sem prévia 

autorização do Órgão Gerenciador. 

21.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem adesão à 

Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, 

respeitado o disposto na Legislação Municipal. 

21.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador serão 

realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as documentações necessárias, cuja 

responsabilidade é do órgão gerenciador. 

21.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão denominado Carona 

deverá observar as seguintes instruções: 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e financeiras 

estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado na mesma. 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras expressas nesse 

Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e assumirá inteira responsabilidade, 

não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados  em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO (MA), poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Getúlio 

Vargas, S/N, Centro, na Cidade de Coelho Neto - MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo 

endereço ou através do endereço eletrônico: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com, durante o período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 

COELHO NETO - MA, EM ____ DE ____________ DE 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊCIA 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias e para atender as demandas da Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania do Município de Coelho Neto/MA, por meio de registro de preços, 

conforme especificações e quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição UND QNT. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de 

corpos, higienização, conservação, 

embalsamento, reconstrução, restauração, e 

cuidados estéticos de cadáveres de acordo com 

as normas estabelecidas e respeitando os 

diferentes preceitos religiosos requeridos) 

Unidade 320 
R$ 

1.083,00 

R$ 

346.560,00 

2 Translado quilômetros rodado Quilometros 80.000 R$ 4,78 
R$ 

382.400,00 

3 

Serviços de paramentação com vela 36 cm 

branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 

unidades  

Unidade 320 R$ 400,00 
R$ 

128.000,00 

4 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 

M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

Unidade 24 R$ 459,00 R$ 11.016,00 
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5 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 

M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

Unidade 24 
R$ 

1.666,50 
R$ 39.996,00 

6 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: 

Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo 

Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, 

Características Adicionais: Envernizada, Tipo 

Tampa: Entalhado Com Visor, Material 

Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, 

Unidade 24 R$ 923,67 R$ 22.168,08 

7 

Urna funerária simples, em madeira envernizada 

com alças laterais e quatro (4) chavetas na 

tampa com forro em TNT ou tecido:  

comprimento 1,90m Largura 0,60m 

Altura 0,36m acabamento em verniz visor de 

vidro transparente medindo 0,35mx0,20m. 

Unidade 320 
R$ 

1.300,00 

R$ 

416.000,00 

8 

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 

M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

Unidade 24 
R$ 

1.812,25 
R$ 43.494,00 

9 
vestuário infantil masculino ou feminino 

(mortalha) 
Unidade 48 R$ 154,75 R$ 7.428,00 

10 
vestuário adulto masculino ou feminino 

(mortalha) 
Unidade 320 R$ 209,75 R$ 67.120,00 

 

1.3. Compreende o fornecimento do objeto a entrega dos itens diretamente nos locais indicados pelo setor 
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licitante, conforme a necessidade da administração.  

1.4. Tendo em vista que a administração não possui locais adequados para estoques, a aquisição será, 

necessariamente, parcelada e em quantidades imprescindíveis para o atendimento da demanda. Dessa 

forma, a administração poderá solicitar quaisquer quantidades dentro do previsto neste Termo de 

Referência, conforme as suas necessidades. As quantidades previstas são meras estimativas e não indicam 

o efetivo fornecimento. 

1.5. As empresas participantes deverão oferecer veículos apropriados para o transporte, devendo os 

mesmos serem de propriedade das empresas ou que a esta preste serviço, e nos locais determinados na 

Ordem de Fornecimento expedida do Município. 

1.6. As empresas licitantes deverão atender as normas sanitárias vigentes (RDC, ANVISA e orientações 

técnicas para funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres – ANVISA), atendendo o que 

recomenda o ofício nº 028/GVS/VISA/ERS/PL/SES/MT/2014, em relação à tipo de urna, veículo e 

cadastro junto ao setor de vigilância sanitária local e/ou estadual, como descriminado a seguir: 

1.6.1. as urnas devem ser feitas de material resistente e impermeável, provido em seu interior de material 

absorvente. 

1.6.2. os veículos deverão ser destinados somente para esse fim, passível de lavagem e desinfecção 

frequente, dotado de compartimento exclusivo para transporte de urnas funerárias e ter revestimento 

interno e material impermeável e resistente a processos de limpeza, descontaminação e desinfecção; 

1.6.3. as empresas licitantes deverão estar de acordo com a legislação vigente e cadastrada junto ao setor 

de vigilância sanitária local e ou/estadual. 

1.7. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global: 

1.7.1. Tendo em vista a complexidade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote, 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos 

seguintes: 

1.7.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas 

capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a 

licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores 

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por eventuais 

descompassos no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa linha, o fato 

de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo processo de 

contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência administrativa do 

setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa eficiência administrativa 

também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública. 

1.7.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que o fornecimento de urnas e a 

prestação de serviços funerários devem ocorrer de modo sincronizado. Ademais, a adjudicação deste 

objeto a um só fornecedor é uma forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo 

eficiência e economia à gestão contratual. 
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1.7.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste 

caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 

da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar, 

não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua 

finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da Administração pública. 

1.7.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido 

resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com 

as com as exceções tratadas em lei, tornando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação. 

1.7.6. Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço global, ao invés de um pregão com 

base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e 

conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos, 

Além disso, mesmo em não se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda 

assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com mercado, evitando-se 

distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Considerando o assistencialismo público de responsabilidade da Administração e as demandas 

sociais, faz-se presente a necessidade de contratação de empresa para atender aos cidadãos e famílias que 

se encontrem em situações citadas no art. 22 da Lei 8.742/1993 - a Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS) - como é o caso de vulnerabilidade temporária, morte e de calamidade pública, tal qual se 

enquadra o objeto desta licitação. Desse modo, os direitos sociais instituídos legalmente e a dignidade da 

pessoa humana, são elementos que justificam e beneficiam a assistência social do município de Coelho 

Neto – MA. 

3. DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1. O objeto deste Termo de Referência tem natureza de serviço comum, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, obedecendo, integralmente, ao que estabelece 

a Lei Federal nº 8.666 e suas alterações e Decreto Federal nº.10.024/2002 e todas as demais normas e 

legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo. 

4. DO QUANTITATIVO 

4.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade da Ata 

de Registro de Preços, reservando-se à demandante, no direito de adquirir em cada item o quantitativo 

que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens 

especificados. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

5.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 1.464.182,08 (um milhão quatrocentos e sessenta e 

quatro mil cento e oitenta e dois reais e oito centavos). 

6. DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. Os produtos objeto desta licitação serão entregues, como regra, no local descrito na ordem de 
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fornecimento em até 02 (duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6.2. Em razão da excepcionalidade da contratação, a empresa funerária deverá estar disponível para 

entrega durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias, de segunda a domingo, incluindo 

feriados. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP,  

sendo:  
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EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

 assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

10. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

11.1. Não poderão participar desta licitação consórcios de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituição. A vedação à participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que, em sua maioria, apresentam o mínimo 

exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando qualquer limitação 

quanto à competitividade 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES. 

12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido na 

Legislação Municipal. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador para que este 
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indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

12.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços 

sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

12.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem 

adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação Municipal. 

12.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as documentações 

necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

12.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

12.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão denominado 

Carona deverá observar as seguintes instruções: 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e 

financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado 

na mesma. 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras expressas 

nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e assumirá inteira 

responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

13. DA APLICAÇÃO DA LEI 123/2006.  

13.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 

divisíveis deverá ser RESERVADA às MEs, MEIs e EPPs beneficiadas pelo art. 48, III, LC nº 123/2006, 

alterada pela LC nº 147/2014. 

13.1.1. A Administração deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 
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13.1.2. O benefício trazido pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da 

regularidade fiscal ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. 

13.1.3. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as 

empresas enquadradas que comprovem tal situação. 

13.1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal; 

13.1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação ocorrerá pelo menor 

preço; 

13.1.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 

aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 

vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

13.1.7. O vencedor da cota reservada poderá apresentar valor diferente da cota principal desde que seja 

vantajoso para a Administração Pública e que não ultrapasse o preço de referência (valor médio unitário) 

da pesquisa de preços, consoante art.10, inciso I do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determinado pelos arts. 28 a 31 

da Lei nº 8.666/93, devendo observar ainda as exigências seguintes para qualificação técnica, comprovada 

conforme segue: 

14.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para o fornecimento de bens 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item 

pertinente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO 

15.1. Os produtos deverão ser entregues fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial; 

15.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será (ão) designado (s) representante (s) para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

15.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente; 
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15.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993, nem a exime de manter 

fiscalização própria; 

15.5. O representante da Administração, sob pena de responsabilização administrativa, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

15.6. Não serão aceitos equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações, nem quaisquer 

pleitos de faturamentos extraordinários, sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

15.7. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

15.7.1. Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início da realização do fornecimento 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento de equipamentos/Requisição de 

compra/Nota de empenho; 

15.7.2. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

15.7.3. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

15.7.4. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros para a realização dos serviços; 

15.7.5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Os recursos para contratação do objeto serão informados no momento da celebração do contrato, 

considerando se tratar de registro de preços. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Vigência do Contrato: até 31 de dezembro do em que for assinado. 

17.2. Da Vigência da Ata de Registro de preços: 12 (doze) meses. 

17.3 A execução se dará de forma indireta. 

18. DA AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO 

18.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto – MA autoriza o presente Termo de 
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Referência, o qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos neles 

elencados. 

Coelho Neto/MA, ___ de ________ de 2023. 

 

___________________________________________ 

EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS 

Secretária da SEMASC 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº …. 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ….  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ……  

 

De um lado, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

_________________, com sede _______________________, aqui representado pelo Sr. 

____________________________, (CARGO DO REPRESENTANTE), CPF ...., doravante denominado 

simplesmente MUNICÍPIO; e de outro lado a empresa _ inscrita no CNPJ nº _, estabelecida na __, nº __, Bairro 

___, na cidade de ___, Estado de ___, CEP _____, representada pelo (a_ Sr.(a) ____, CPF ___, doravante 

denominada DETENTORA DA ATA, firmam esta Ata que é originária da licitação na modalidade Pregão nº 

___/202_ e tem sua fundamentação legal no Decreto Municipal nº 5.391/10, na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-

se no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para_______________________, por meio 

de registro de preços, conforme especificações e quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

ITEM DESCRIÇÃO  UND TOTAL 

    

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1 A Detentora da Ata, ao assinar a Ata de Registro de Preços, fica obrigada a fornecer ao Município o objeto 

constante na cláusula precedente e aqui registrado, mediante autorização expedida pelos órgãos municipais 

requisitantes, entregando-os a suas expensas na cidade de Coelho Neto/MA, em locais indicados pelos requisitantes 

e que constarão da Autorização de Fornecimento. 

2.2. Nenhum produto/material poderá ser fornecido sem o recebimento da Autorização de Fornecimento ou sem o 

contrato, responsabilizando-se a Detentora da Ata pela entrega irregular. 

2.3. A Detentora da Ata é obrigada a atender à solicitação do Município, conforme cada Autorização de 

Fornecimento, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita às penalidades e multas previstas neste instrumento caso 

não atenda. 

2.4. O fornecimento dos produtos/materiais deverá obedecer integralmente o disposto no Termo de Referência do 

certame que originou esta ata, durante o período de 12 (doze) meses. 

2.5. O fornecimento do objeto desta Ata será de forma parcelada e nas quantidades de acordo com as solicitações 

da secretaria, através de Autorização de Fornecimento e/ou Contrato. 

2.6. O recebimento e fiscalização da correta execução do objeto desta Ata é de responsabilidade da Secretaria 

requisitante, através de servidor(es) designado(s) para este fim, em suas respectivas Autorizações de 

Fornecimento/notas fiscais. 

2.7. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não receber produtos/materiais em desacordo com o previsto 
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neste instrumento convocatório, podendo cancelar a Ata/o Contrato e aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

2.8. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais sem justificativa aceita pela Secretaria, 

poderá ensejar o cancelamento do Contrato, e aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REVISÃO 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços é firmada nos termos da proposta da Detentora da Ata, nos seguintes 

valores: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

 

ITENS 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUA NT. 

  

UND 
VALO R 

UNITÁ RIO 

 

VA LO R 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  

 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço, as cláusulas e condições constantes no 

Edital do Pregão nº ____/202_. 

3.3. Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, inclusive 

tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 

3.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que elevem o custo 

dos bens registrados. 

3.4.1. Caso ocorra redução dos preços praticados no mercado, a Secretaria de Administração ou a Secretaria 

requisitante, promoverá negociação junto à DETENTORA DA ATA. 

3.4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços praticados, a DETENTORA DA ATA deverá 

solicitar formalmente revisão dos valores, com apresentação de Planilhas de Custos e do fato que promoveu o 

aumento de preços. 

3.4.2.1. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas 

Planilhas de Custos supracitadas. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos decorrentes do atendimento ao objeto desta Ata serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 

efetiva execução do objeto, a apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite na Nota Fiscal pela Secretaria 

requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas notas fiscais. 
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4.2. Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, após recebimento 

definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS DA ATA 

5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

5.2. Nos termos do § 4º, art. 15, da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata, o Município não será 

obrigado a adquirir o objeto desta Ata, podendo utilizar para tanto outros meios, de acordo com a legislação em 

vigor, sem que assista à Detentora da Ata nenhum direito a indenização, a qualquer título. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta das dotações orçamentárias 

específicas do orçamento vigente do Município de Coelho Neto/MA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

7. 1. Da Detentora da Ata: 

7.1.1. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros em relação aos produtos/materiais entregues. 

7.1.2. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a execução do objeto da 

presente Ata, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 

normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 

sejam e mesmo aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos 

termos do artigo 71, da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

7.1.3. Arcar com todas as despesas de frete (transporte/carga/ descarga) dos produtos/materiais contratados. 

7.1.4. Fornecer os produtos/materiais nas quantidades solicitadas e de acordo com o Termo de Referência do 

Pregão. 

7.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos/materiais, de acordo com as especificações 

constantes das instruções do Edital e desta Ata. 

7.1.6. Atender, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os chamados do Município sempre que quaisquer dos materiais 

apresentem defeitos, sem nenhum ônus para o Município. 

7.1.7. Produtos/materiais porventura entregues em desacordo com esta Ata, com eventuais defeitos ou impróprios 

para utilização, serão oportunamente restituídos à Detentora da Ata com ônus para a mesma devendo ser substituído 

em até 5 (cinco) dias. 

7.1.8. Não será permitida a associação da Detentora da Ata com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Administração. 

7.1.8.1. Autorizada qualquer das hipóteses acima, a Detentora da Ata permanecerá solidariamente responsável pelo 
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cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços. 

7.1.9. Os produtos/materiais deverão ser entregues de forma segura em embalagens apropriadas, ficando a 

Detentora da Ata obrigada a substituí-los de imediato quando apresentarem qualquer sinal de violação ou qualidade 

insatisfatória para a utilização ou em desacordo com as exigências do edital. 

7.1.10. Fazer a entrega da quantidade solicitada no prazo definido de até 15 (quinze) dias após cada solicitação. A 

Detentora da Ata não poderá postergar este prazo em razão de aguardar novos pedidos para aproveitar o frete. 

7.1.11. Entregar o produto com o prazo de vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de sua validade, tempo 

este a ser computado com base na data de fabricação do produto. 

7.2. Do Município: 

7.2.1. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, conforme cada caso. 

7.2.2. Aplicar penalidades à Detentora da Ata, nos termos da Cláusula Oitava, quando ocorrer descumprimento de 

alguma das condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e/ou nesta Ata. 

7.2.3. Fiscalizar o efetivo fornecimento dos produtos/materiais, através de servidor designado para este fim, 

objetivando a verificação das especificações exigidas no certame. 

7.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos da Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A Detentora da Ata que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata/do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas abaixo e no 

contrato e das demais cominações legais. 

8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento 

de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por 

ocorrência. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, na hipótese de a Detentora da Ata, 

injustificadamente, desistir da Ata/do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

8.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 

pelo Município. 

8.3.1. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Detentora da Ata no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
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8.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.5. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 

exime a Detentora da Ata da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao 

Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

8.6. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa devidamente comprovados e comunicados 

ao CONTRATANTE: 

a) greve generalizada dos empregados da Detentora da Ata; 

b) acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da Detentora da Ata; 

c) calamidade pública. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado quando: 

9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, ou cumpri-las de forma parcial; 

9.1.2. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

9.1.3. Por razões de interesse público; 

9.2. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 

à presente Ata de Registro de Preços. 

10.2. Integram esta Ata o edital do Pregão nº ___/202_ e seus anexos, bem como as propostas da Detentora da Ata. 

10.3. A presente Ata abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir as eventuais dúvidas ou demandas que 

surgirem na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e firmado, é lavrada esta Ata de Registro de Preços, 

que depois de lida e achada de acordo, será assinada pelas partes signatárias, dela serão extraídas 3 (três) vias de 

igual teor e para um só efeito. 

 

 

Coelho Neto/MA, ____de________ de __________. 
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__________________________ 

(Assinatura do Responsável) 

 

 

____________________________________ 

Representante da Detentora da Ata 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CONTRATO Nº ......../ .......... , QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... ...... E A EMPRESA 

............................................................. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA por intermédio do(a) (órgão) contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ....................................../Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo Secretário(a), Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº , expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a)   no   CNPJ/MF   sob   o   nº   ............................,   sediado(a)   na   ...................................,   em .............................   

doravante   designada   CONTRATADA,   neste   ato   representada   pelo(a)   Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) , e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

nº____________e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 

e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº /20__ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.                   

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ................................ , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº __/__, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA:  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

 

ITE NS 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUA NT. 

 

UNI D. 

VALOR 

 UNITÁ RIO 

VALOR TOTAL 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2023 

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 142



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 
  S 

 

      

VALOR TOTAL:  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.                  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é _______ (_______), entrando em vigor na data da assinatura do ajuste, 

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.                   

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .................................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.  

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento 

do Município, para o exercício de 20 ................................................. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

5.1. O pagamento será efetuado referente ao serviço/fornecimento, após a comprovação de que a empresa CONTRATADA 

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débitos com a Previdência Social e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, e CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas) contados da entrega da NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será 

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

5.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo, em especial a cobrança 

bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste  instrumento 

e indenização pelos danos decorrentes. 

5.3. As Notas Fiscais/fatura deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço/fornecimento. 

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
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6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

8.1.1. Recebimento provisório, lavrado na data de execução/entrega dos serviços/bens e do respectivo faturamento, de acordo 

com o disposto no art. 73, II, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993, não implicando em reconhecimento da regularidade de 

execução/entrega dos serviços/bens, nem do respectivo faturamento. 

8.1.1.1. O recebimento provisório consiste na identificação e conferência da execução/entrega dos serviços/bens, com 

ênfase na integridade física, quantitativa e qualitativa. 

8.2. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de acordo com o disposto no art. 

73, II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993, compreendendo a aceitação do bem/serviço, segundo a quantidade, qualidade, 

características físicas e especificações técnicas contratadas. 

8.2.1. O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento do bem/serviço aos termos e condições do termo de 

referência, Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da Contratada. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.                               

9.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo servidor **, designado pela portaria Nº **. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 

contratual. 

9.3. A verificação da adequação da execução contratual deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste instrumento 

e no Termo de Referência. 

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,sem perda da 

qualidade na execução contratual, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução contratual deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste neste 

instrumento e no Termo de Referência, informando as espectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
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qualidade e forma de uso. 

9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no edital, neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.             

10.1. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.2.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

10.2.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no  Edital e seus anexos; 

10.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.3.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 

10.3.9. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.                                                        

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão aplicadas ao 

CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/93, aplicando-se ainda as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco) dias para o 

execução/fornecimento dos serviços/bens a contar do prazo estipulado em cada ordem de serviço/fornecimento ou 

documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida. 

11.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o recebimento 

da ordem de serviço/fornecimento. 

11.1.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa; 

11.1.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamentecomprovado, a critério 

da administração;. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.                                            

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIIdo art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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previstas neste instrumento, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.                  

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos  casos 

previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.                 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.               

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.                            
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.                  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 

e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Coelho Neto (MA), .......... de.......................................... de 20..... 

 

________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico
competente.

Após, que seja encaminhado para a Controladoria para prosseguimento do feito.
 

Raymonyce Dos Reis Coelho
Procuradora Geral Do Municipio

Assinado eletronicamente por
Raymonyce Dos Reis Coelho
Em 19/12/2023 às 15:53
Código de validação: 6cdd991b-56df-49b9-8ede-e83f04b441e1
Token: FETHHOIN

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06219

Data de abertura:
19/12/2023 15:53:39

Data de transação:
19/12/2023 15:53:39

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
31/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos com o Parecer Jurídico competente para prosseguimento do feito.

Ingrid Giselli Nunes Pereira
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Ingrid Giselli Nunes Pereira
Em 20/12/2023 às 12:43
Código de validação: 714a2f32-1758-42bc-bd8c-503a5e5a7238
Token: 4LTPGSPB

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06238

Data de abertura:
20/12/2023 12:43:31

Data de transação:
20/12/2023 12:43:31

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
20/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
20/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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PARECER	JURÍDICO	

	
PROCESSO:	PR2023.12/CLHO-00985	
REQUERENTE:	SECRETÁRIA	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	E	CIDADANIA	-	SEMASC	
OBJETO:	 REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 PARA	 O	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 NA	
PRESTAÇÃO	DE	 SERVIÇOS	FUNERÁRIOS	COM	FORNECIMENTO	DE	URNAS	FUNERÁRIAS	PARA	
ATENDER	AS	DEMANDAS	DA	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	E	CIDADANIA	–	SEMASC	DO	
MUNICÍPIO	DE	COELHO	NETO/MA	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	 LEI	Nº	 10.520/2002,	DE	17	DE	 JULHO	DE	2002,	DO	DECRETO	Nº	
10.024/2019,	DO	DECRETO	Nº	7.746/	2012,	DO	DECRETO	N°	8.538/2015,	LEI	COMPLEMENTAR	
Nº	 123/06	 E	 147/2014,	 APLICANDO-SE,	 SUBSIDIARIAMENTE,	 A	 LEI	 Nº	 8.666/1993,	 E	 AS	
EXIGÊNCIAS	ESTABELECIDAS	NESTE	EDITAL.	
	
	
1. RELATÓRIO	

	
Submete-se	 ao	 crivo	 desta	 assessoria	 a	 procedência	 da	 análise	 da	minuta	 de	 edital	 e	

anexos,	 parte	 do	 processo	 administrativo	 em	 epígrafe,	 com	 a	 finalidade	 de	 garantir	 a	
observância	das	formalidades	legais	para	que	se	possa	dar	prosseguimento	aos	trâmites	legais	
do	pregão	eletrônico,	sob	sistema	de	registro	de	preços,	para	aquisição	de	bens	comuns.	

	
A	base	normativa	primária	aplicável	ao	presente	inclui	as	Lei	Nacional	nº	8.666,	de	21	de	

junho	de	1993,	Lei	10.520,	de	07	de	julho	de	2002,	Decreto	nº	10.024,	de	20	de	setembro	de	
2019	e	Decreto	Federal	nº	7.892,	de	23	de	janeiro	de	2013.	

	
É	o	relatório.	

	
2.	 FUNDAMENTAÇÃO	
2.1.	 CABIMENTO	DO	PARECER	
	

A	análise	prévia	das	minutas	de	editais	possui	fundamento	no	art.	38,	parágrafo	único,	da	
Lei	nº	8.666/93,	In	verbis:	
	

Art.	 38.	O	procedimento	da	 licitação	 será	 iniciado	 com	a	abertura	de	
processo	 administrativo,	 devidamente	 autuado,	 protocolado	 e	
numerado,	contendo	a	autorização	respec.va,	a	indicação	sucinta	de	seu	
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objeto	e	do	recurso	próprio	para	a	despesa,	e	ao	qual	serão	 juntados	
oportunamente:	
(...)	Parágrafo	único.	As	minutas	de	editais	de	licitação,	bem	como	as	dos	
contratos,	 acordos,	 convênios	 ou	 ajustes	 devem	 ser	 previamente	
examinadas	e	aprovadas	por	assessoria	jurídica	da	Administração.	

	
Preliminarmente,	 importa	asseverar	que	compete	a	esta	assessoria	prestar	consultoria	

sob	prisma	estritamente	jurídico,	não	lhe	cabendo	adentrar	em	aspecto	relativos	à	conveniência	
e	à	oportunidade	da	prática	dos	atos	administrativos,	que	são	reservados	à	esfera	discricionária	
do	 administrador	 público	 legalmente	 competente,	 muito	 menos	 examinar	 questões	 de	
natureza	 eminentemente	 técnica,	 administrativa	 e/ou	 financeira,	 ressalvadas	 as	 hipóteses	
teratológicas.		

	
Os	 limites	 supramencionados	 em	 relação	 a	 atividade	 desta	 assessoria	 jurídica	 se	

fundamentam	 em	 razão	 do	 princípio	 da	 deferência	 técnico-administrativa.	 Outrossim,	 as	
manifestações	desta	Assessoria	são	de	natureza	opinativa	e,	desta	forma,	não	vinculantes	para	
o	gestor	público,	podendo	este	adotar	orientação	diversa	daquela	emanada	do	parecer	jurídico.	
	
2.2.	 DO	PREGÃO	ELETRÔNICO		
	

A	doutrina	administrativista	conceitua	licitação	como	um	procedimento	administrativo,	
de	 observância	 obrigatória	 pelos	 órgãos	 e	 entidades	 da	 administração	 pública,	 em	 que,	
observada	a	 igualdade	entre	os	participantes,	 seleciona	a	proposta	mais	vantajosa	ao	poder	
público,	 uma	 vez	 preenchidos	 os	 requisitos	mínimos	 necessários	 ao	 bom	 cumprimento	 das	
obrigações	 elencadas	 no	 instrumento	 convocatório	 e	 em	 seu	 respectivo	 contrato	
administrativo.	

	
Trata-se,	portanto,	de	uma	disputa	isonômica	ao	fim	da	qual	será	selecionada	dentre	as	

propostas	 apresentadas,	 aquela	 que	 demonstra	 maior	 vantajosidade	 aos	 interesses	 da	
administração	para	realização	de	obras,	serviços,	concessões,	alienação,	compras,	entre	outros.	
Tal	premissa,	encontra-se	expressa	na	Carta	Magna,	in	verbis:	

	
Art.	 37.	 A	 administração	 pública	 direta	 e	 indireta	 de	 qualquer	 dos	
Poderes	 da	 União,	 dos	 Estados,	 do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	Municípios	
obedecerá	 aos	 princípios	 de	 legalidade,	 impessoalidade,	 moralidade,	
publicidade	e	eficiência	e,	também,	ao	seguinte:		
(...)	

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 152



 

 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br 
 

Página 3 de 9 

XXI	-	ressalvados	os	casos	especificados	na	legislação,	as	obras,	serviços,	
compras	e	alienações	serão	contratados	mediante	processo	de	licitação	
pública	que	assegure	igualdade	de	condições	a	todos	os	concorrentes,	
com	cláusulas	que	estabeleçam	obrigações	de	pagamento,	mantidas	as	
condições	 efetivas	 da	 proposta,	 nos	 termos	 da	 lei,	 o	 qual	 somente	
permitirá	 as	 exigências	 de	 qualificação	 técnica	 e	 econômica	
indispensáveis	à	garantia	do	cumprimento	das	obrigações.	

	
O	 art.	 22	 da	 Lei	 nº	 8.666/1993	 lista	 cinco	 modalidades	 de	 licitação,	 quais	 sejam:	

concorrência,	tomada	de	preços,	convite,	concurso	e	leilão.		
	
A	realização	de	licitação	na	modalidade	Pregão,	por	sua	vez,	encontra	respaldo	na	Lei	nº	

10.520	 de	 07	 de	 julho	 de	 2002,	 e	 sua	 forma	 eletrônica	 é	 regulamentada	 pelo	 Decreto	 nº	
10.024/2019.		

	
A	ele	aplica-se	subsidiariamente	as	normas	da	Lei	nº	8.666/93.	
	
O	pregão	eletrônico	é	uma	das	formas	de	realização	da	modalidade	licitatória	de	pregão,	

apresentando	 as	 regras	 básicas	 do	 pregão	 presencial	 com	 procedimentos	 específicos,	
caracterizando-se	especialmente	pela	ausência	da	“presença	física”	do	pregoeiro	e	dos	demais	
licitantes,	uma	vez	que	toda	interação	é	feita	por	meio	de	sistema	eletrônico	de	comunicação	
pela	 internet,	 tendo	como	 importante	atributo	a	potencialização	de	agilidade	aos	processos	
licitatórios,	minimizando	custos	para	a	Administração	Pública.	

	
O	uso	e	a	aplicabilidade	do	pregão,	na	forma	eletrônica,	proporcionam	grandes	vantagens	

aos	 entes	 públicos,	 notadamente	 em	 virtude	 de	 suas	 características	 de	 celeridade,	
desburocratização,	economia,	ampla	divulgação,	publicidade	e	eficiência	na	contratação.	

	
Assim,	dadas	as	vantagens	do	pregão	eletrônico,	o	Decreto	n°	10.024,	de	20	de	setembro	

de	2019,	 tornou	obrigatória	 a	utilização	da	modalidade	eletrônica	para	 aquisição	de	bens	e	
serviço	comuns,	in	verbis:	

	
Art.	1º	Este	Decreto	regulamenta	a	licitação,	na	modalidade	de	pregão,	
na	 forma	 eletrônica,	 para	 a	 aquisição	 de	 bens	 e	 a	 contratação	 de	
serviços	comuns,	incluídos	os	serviços	comuns	de	engenharia,	e	dispõe	
sobre	o	uso	da	dispensa	eletrônica,	no	âmbito	da	administração	pública	
federal.		
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§	1º	A	utilização	da	modalidade	de	pregão,	na	forma	eletrônica,	pelos	
órgãos	da	administração	pública	federal	direta,	pelas	autarquias,	pelas	
fundações	e	pelos	fundos	especiais	é	obrigatória.	(grifo	nosso)	

	
Porém,	 a	 obrigatoriedade	 estabelecida	 poderá	 ser	 afastada,	 em	 caráter	 excepcional,	

mediante	prévia	justificativa	da	autoridade	competente,	estribada	na	inviabilidade	técnica	ou	
na	desvantagem	para	a	administração	na	realização	da	forma	eletrônica,	conforme	dicção	do	
§4º,	do	art.	1º,	do	Decreto	nº	10.024/2019:	

	
§	4º	Será	admitida,	excepcionalmente,	mediante	prévia	justificativa	da	
autoridade	competente,	a	utilização	da	forma	de	pregão	presencial	nas	
licitações	de	que	trata	o	caput	ou	a	não	adoção	do	sistema	de	dispensa	
eletrônica,	 desde	 que	 fique	 comprovada	 a	 inviabilidade	 técnica	 ou	 a	
desvantagem	para	a	administração	na	realização	da	forma	eletrônica.	

	
Noutro	giro,	a	modalidade	ora	estudada	não	será	aplicada	nas	seguintes	situações:	
	

Art.	4º	O	pregão,	na	forma	eletrônica,	não	se	aplica	a:		
I	–	contratações	de	obras;		
II	-	locações	imobiliárias	e	alienações;	e		
III	 -	 bens	 e	 serviços	 especiais,	 incluídos	 os	 serviços	 de	 engenharia	
enquadrados	no	disposto	no	inciso	III	do	caput	do	art.	3º	

	
Outrossim,	é	de	importante	registro	que	o	Pregão	se	destina	exclusivamente	à	aquisição	

de	bens	e	 serviços	comuns.	Nesse	sentido,	a	Lei	nº	10.520/02,	em	seu	art.	1º,	bem	como	o	
Decreto	nº	10.024/2019,	no	art.	3º,	definem	o	conceito	de	“bens	e	serviços	comuns”,	a	saber:	

	
Lei	nº	10.520/02		
Art.	1º	Para	aquisição	de	bens	e	serviços	comuns,	poderá	ser	adotada	a	
licitação	na	modalidade	de	pregão,	que	será	regida	por	esta	Lei.	
Parágrafo	único.	Consideram-se	bens	e	serviços	comuns,	para	os	fins	e	
efeitos	deste	artigo,	aqueles	cujos	padrões	de	desempenho	e	qualidade	
possam	 ser	 objetivamente	 definidos	 pelo	 edital,	 por	 meio	 de	
especificações	usuais	no	mercado.	
	
Decreto	nº	10.024/2019		
Art.	3º	Para	fins	do	disposto	neste	Decreto,	considera-se:		
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II	 -	 bens	 e	 serviços	 comuns	 -	 bens	 cujos	 padrões	 de	 desempenho	 e	
qualidade	possam	ser	objetivamente	definidos	pelo	edital,	por	meio	de	
especificações	reconhecidas	e	usuais	do	mercado;		
(...)		
§	1º	A	classificação	de	bens	e	serviços	como	comuns	depende	de	exame	
predominantemente	fático	e	de	natureza	técnica.	

	
Desta	feita,	conclui-se	que	os	bens	e	serviços	comuns	são	aqueles	que:	(a)	tenham	um	

padrão	 de	 desempenho	 e	 qualidade;	 (b)	 tal	 padrão	 de	 desempenho	 e	 qualidade	 possa	 ser	
objetivamente	 definido	 no	 edital;	 e	 (c)	 tal	 objetividade	 resulte	 de	 especificações	 usuais	 no	
mercado.	

	
Do	texto	normativo,	depreende-se,	ainda,	que	enquadramento	do	bem	ou	serviço	a	ser	

licitado	 na	 modalidade	 pretendida	 é	 tarefa	 de	 índole	 técnica.	 Sendo	 que	 tal	 assertiva	 é	
corroborada	pela	previsão	constante	no	art.	3º,	§1º,	do	Decreto	nº	10.024/2019.	Confira-se:	

	
§	1º	A	classificação	de	bens	e	serviços	como	comuns	depende	de	exame	
predominantemente	fático	e	de	natureza	técnica.	
	

2.3.	 DO	SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	
	

O	 Registro	 de	 Preços	 encontra	 previsão	 no	 art.	 15,	 II,	 da	 Lei	 nº	 8.666/1993	 como	
procedimento	a	ser	utilizado	preferencialmente	para	as	compras	realizadas	pela	Administração	
Pública.	Contudo,	o	Decreto	Federal	nº	7.892/2013,	ao	regulamentar	o	dispositivo,	previu	a	sua	
utilização	para	além	da	aquisição	de	bens,	autorizando	a	adoção	nas	contratações	de	serviços.	

	
Impende	 registrar	 que	 o	 sistema	 de	 registro	 de	 preços	 tem	 como	 objetivo	 primordial	

facilitar	as	contratações	futuras,	evitando	que,	a	cada	vez,	seja	realizado	novo	procedimento	
licitatório.	

	
Nos	 termos	dos	parágrafos	do	art.	15	da	Lei	nº	8.666/1993,	o	 registro	de	preços	deve	

observar	(i)	a	efetivação	prévia	de	ampla	pesquisa	de	mercado	(§	1º);	(ii)	a	publicação	trimestral	
dos	 preços	 registrados	 para	 orientação	 da	 Administração,	 na	 imprensa	 oficial	 (§	 2º);	 (iii)	 a	
regulamentação	 por	 decreto,	 com	 observância	 das	 peculiaridades	 regionais	 e;	 (iv)	 a	
informatização,	quando	possível,	do	sistema	de	controle	originado	no	quadro	geral	de	preços.	
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No	 âmbito	 Federal,	 o	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 foi	 regulamentado	 pelo	 Decreto	
7.892/13.	

	
A	utilização	do	Sistema	de	Registro	de	Preços	–	SRP	no	caso	em	ora	apreciado	encontra	

amparo	legal	no	art.	3º	do	Decreto	nº	7.892/2013,	que	estabelece,	de	forma	não	exaustiva,	as	
hipóteses	mais	 frequentes	de	adoção	preferencial	do	SRP,	destacando-se	os	 incisos	 I	e	 II	do	
dispositivo	em	questão.	

	
Insta	observar	a	conformidade	da	realização	desta	modalidade	à	 luz	do	dispositivo	em	

comento	e	em	consonância,	também,	com	a	Lei	8.666/93	em	seu	artigo	15,	inciso	II	e	§§	1º	a	6º	
da	 Lei	 nº	 8.666,	 de	 21	 de	 junho	 de	 1993,	 como	 também	está	 prevista	 no	 art.	 11	 da	 Lei	 nº	
10.520/02,	vejamos:	

	
Art.	 11.	 As	 compras	 e	 contratações	 de	 bens	 e	 serviços	 comuns,	 no	
âmbito	 da	 União,	 dos	 Estados,	 do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	Municípios,	
quando	efetuadas	pelo	sistema	de	registro	de	preços	previsto	no	art.	15	
da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	poderão	adotar	a	modalidade	
de	pregão,	conforme	regulamento	específico.	

	
É	importante	frisar	que	o	Sistema	de	Registro	de	Preços	-	SRP	não	é	uma	modalidade	de	

licitação	como	as	previstas	no	art.	22	da	Lei	n°	8.666/1993	e	no	art.	1°	da	Lei	n°.10.520/02	e	sim	
uma	maneira	de	realizar	aquisições	de	bens	e	contratações	de	serviços	de	forma	parcelada,	para	
atendimento	 a	mais	 de	 um	 órgão	 ou	 entidade,	 ou	 a	 programas	 de	 governo,	 dentre	 outras	
possibilidades	previstas	no	Decreto	7.892/2013	onde	a	Administração	Pública	não	fica	obrigada	
a	contratar.	

	
Assim,	 resta	 claro	 que	 estão	 presentes	 a	 legalidade	 para	 que	 o	 procedimento	 seja	

realizado	na	modalidade	Pregão	Eletrônico,	mediante	Sistema	de	Registro	de	Preços.	
	
2.4.	 DA	FASE	INTERNA	DO	PREGÃO	
	

O	Pregão	se	desenvolve	em	uma	fase	interna,	comum	a	todas	as	modalidades	de	licitação,	
na	qual	são	praticados	atos	relacionados	à	delimitação	dos	termos	que	serão	contratados,	e	em	
uma	fase	externa,	que	se	inicia	com	a	publicação	do	instrumento	convocatório	e	termina	com	
a	assinatura	do	contrato.	
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Assim,	 resta	 claro	 que	 estão	 presentes	 a	 legalidade	 para	 que	 o	 procedimento	 seja	
realizado	na	modalidade	Pregão	Eletrônico,	mediante	Sistema	de	Registro	de	Preços.	

	
Art.	3º	A	fase	preparatória	do	pregão	observará	o	seguinte:		
I	-	a	autoridade	competente	justificará	a	necessidade	de	contratação	e	
definirá	o	objeto	do	certame,	as	exigências	de	habilitação,	os	critérios	
de	 aceitação	 das	 propostas,	 as	 sanções	 por	 inadimplemento	 e	 as	
cláusulas	 do	 contrato,	 inclusive	 com	 fixação	 dos	 prazos	 para	
fornecimento;		
II	-	a	definição	do	objeto	deverá	ser	precisa,	suficiente	e	clara,	vedadas	
especificações	 que,	 por	 excessivas,	 irrelevantes	 ou	 desnecessárias,	
limitem	a	competição;		
III	-	dos	autos	do	procedimento	constarão	a	justificativa	das	definições	
referidas	no	inciso	I	deste	artigo	e	os	indispensáveis	elementos	técnicos	
sobre	os	quais	estiverem	apoiados,	bem	como	o	orçamento,	elaborado	
pelo	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	dos	bens	ou	serviços	a	
serem	licitados;	e		
IV	-	a	autoridade	competente	designará,	dentre	os	servidores	do	órgão	
ou	entidade	promotora	da	licitação,	o	pregoeiro	e	respectiva	equipe	de	
apoio,	cuja	atribuição	inclui,	dentre	outras,	o	recebimento	das	propostas	
e	lances,	a	análise	de	sua	aceitabilidade	e	sua	classificação,	bem	como	a	
habilitação	e	a	adjudicação	do	objeto	do	certame	ao	licitante	vencedor.		
§	 1º	 A	 equipe	 de	 apoio	 deverá	 ser	 integrada	 em	 sua	 maioria	 por	
servidores	ocupantes	de	 cargo	efetivo	ou	emprego	da	administração,	
preferencialmente	 pertencentes	 ao	 quadro	 permanente	 do	 órgão	 ou	
entidade	promotora	do	evento.	

	
Deve	-se	também,	ser	observado	na	fase	preparatória	da	Licitação	na	modalidade	pregão	

eletrônico,	os	pressupostos	 trazidos	no	Artigo	8°	do	Decreto	Federal	n°	10.024/2019,	 senão	
vejamos:	

Art.	8º	O	processo	relativo	ao	pregão,	na	forma	eletrônica,	será	instruído	
com	os	seguintes	documentos,	no	mínimo:		
I	-	estudo	técnico	preliminar,	quando	necessário;		
II	-	termo	de	referência;		
III	-	planilha	estimativa	de	despesa;		
IV	-	previsão	dos	recursos	orçamentários	necessários,	com	a	indicação	
das	rubricas,	exceto	na	hipótese	de	pregão	para	registro	de	preços;		
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V	-	autorização	de	abertura	da	licitação;		
VI	-	designação	do	pregoeiro	e	da	equipe	de	apoio;		
VII	-	edital	e	respectivos	anexos;		
VIII	 -	 minuta	 do	 termo	 do	 contrato,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 ou	
minuta	da	ata	de	registro	de	preços,	conforme	o	caso	

	
Em	análise	das	documentações	acostados	ao	procedimento	administrativo	em	questão,	

verifica-se	que	a	priori	encontram-se	atendidas	tais	exigências	quanto	a	fase	interna	e	no	que	
se	refere	a	dotação	orçamentária,	nos	termos	do	art.	7º,	§	2º	do	Decreto	n°	7.892/2013,	na	
licitação	 para	 registro	 de	 preços	 não	 é	 necessário	 indicar	 a	 dotação	 orçamentária,	 a	 qual	
somente	será	exigida	para	a	formalização	do	contrato	ou	outro	instrumento	hábil.	

	
Ou	 seja,	 diante	 do	 já	 destacado	 anteriormente,	 a	melhor	 técnica	 jurídica	 orienta	 pela	

possibilidade	da	realização	do	Pregão	na	forma	eletrônica.	
	
Observo	ainda,	que	a	minuta	de	edital	encartado	aos	autos	atende	ao	que	determina	o	

art.	40	da	Lei	nº	8.666/93	trazendo	no	seu	preâmbulo	o	número	de	ordem,	a	sua	modalidade,	
o	 tipo	 de	 licitação,	 bem	 como	 a	 menção	 de	 que	 o	 procedimento	 será	 regido	 pela	 Lei	
10.520/2002,	Lei	nº	8.666/93	e	ainda	os	benefícios	previstos	na	Lei	Complementar	n°	123/2006	
que	 trata	de	benefícios	e	diferenciado	 tratamento	às	Microempresa	e	Empresa	de	Pequeno	
Porte,	Decreto	n°	7.892/2013	e	Decreto	n°	10.024/2019.	Além,	é	claro,	do	local,	dia	e	horário	
para	recebimento	dos	documentos	e	propostas	de	preço.	

	
Não	obstante,	constam	ainda:	o	objeto	da	licitação;	os	prazos	e	condições	para	assinatura	

de	 contrato;	 as	 sanções	 para	 o	 caso	 de	 inadimplemento;	 as	 condições	 de	 participação	 das	
empresas	 e	 a	 forma	 de	 apresentação	 das	 propostas;	 os	 critérios	 de	 julgamento;	 formas	 de	
contato	 com	 a	 Comissão	 Permanente	 de	 Licitação	 -	 CPL	 para	 esclarecimento,	 protocolo	 de	
impugnações	e	 recursos	administrativos;	condições	de	pagamento,	critério	de	aceitabilidade	
das	 propostas	 de	 preço;	 critérios	 de	 reajustes;	 e,	 relação	 dos	 documentos	 necessários	 a	
habilitação	e	a	minuta	do	contrato,	satisfazendo	também	o	previsto	no	Art.	3°	do	Decreto	n	
10.024/2019.	

	
A	pesquisa	de	preços	será	realizada	da	forma	mais	ampla	possível	e	deverá	ser	composta	

de,	 no	mínimo,	 03	 valores	 válidos,	 além	 de	 contemplar	 todas	 as	 características	 do	 objeto,	
incluindo	referência	à	marca	e	especificações	exclusivas,	quando	cabível.	
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A	pesquisa	de	preços	não	cumpre	apenas	o	papel	de	estipular	o	valor	estimado	ou	máximo	
da	licitação.	Ao	contrário,	ela	influencia	em	todo	o	processo	de	contratação	e	justamente	por	
isso	é	indispensável	e	é	imprescindível	que	seja	feita	adequadamente.	

	
A	jurisprudência	do	TCU	aponta	também	para	a	necessidade	de	se	realizar	pesquisa	de	

preços	da	maneira	mais	ampla	possível	de	modo	a	verificar	a	compatibilidade	das	propostas	
apresentadas	 com	 os	 preços	 de	mercado.	 Destaque-se	 que	 a	 obtenção	 de	 no	mínimo	 três	
propostas	válidas	de	fornecedores	é	requisito	indispensável	de	aceitabilidade	da	pesquisa	de	
preços,	 devendo	 a	 Administração	 não	 se	 limitar	 a	 efetuar	 o	 mínimo	 exigido,	 mas	 envidar	
esforços	no	sentido	de	se	obter	o	maior	número	possível	de	cotações	de	fontes	diversas	que	
reflitam	 a	 realidade	 do	mercado.	 Assim,	 a	 pesquisa	 de	 preços	 deve	 ter	 tantos	 orçamentos	
quanto	 forem	 possíveis	 de	 serem	 obtidos	 nas	 diversas	 fontes,	 devendo	 ser	 consignado	 no	
processo	 de	 contratação	 justificativa	 quanto	 à	 impossibilidade	 de	 utilização	 de	 alguma	 das	
fontes	ou	não	obtenção	de	no	mínimo	três	orçamentos	válidos	de	fornecedores.	

	
Diante	do	que	consta	dos	autos	estão	presentes	os	requisitos	necessários	ensejadores	do	

prosseguimento	do	processo	licitatório	em	apreço,	dando	o	mais	amplo	acesso	aos	interessados	
à	 disputa	 pela	 contratação	 presente,	 portanto,	 o	 dever	 de	 realizar	 a	 melhor	 contratação	
possível,	dando	tratamento	igualitário	a	todos	os	possíveis	contratados,	sempre	em	busca	da	
melhor	oferta	para	a	Administração.	

	
Assevera	a	lei	que	os	órgãos	ou	entidades	responsáveis,	em	cada	esfera	de	poder,	deverão	

fazer	constar	dos	editais	de	licitação	e	dos	instrumentos	contratuais	as	cláusulas	necessárias	à	
aplicabilidade	e	cumprimento	da	Lei.	
	
3. CONCLUSÕES		
	

Ante	o	exposto,	as	aquisições	de	bens	comuns	mediante	pregão	eletrônico,	sob	sistema	
de	registro	de	preço,	deverão	se	amparar	nas	recomendações	ofertadas	no	bojo	deste	Parecer,	
opinamos	 pela	 APROVAÇÃO	 da	 Minuta	 de	 Edital	 e	 Contrato,	 uma	 vez	 que	 guardam	
conformidade	com	a	legislação	em	vigor,	que	rege	as	licitações	e	contratos	administrativos.	

	
É	o	entendimento,	salvo	melhor	juízo.	

Coelho	Neto	(MA),	20	de	dezembro	de	2023	
	

Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	
Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	

Portaria	nº	12/2023	-	SEMPG	
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Despacho
Prezada,
 

Encaminho para que realize análise e emita o parecer técnico competente.
 

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022
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Código de validação: 4076f6ef-616f-4940-b1e7-25939f696161
Token: YRBBUO4X

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06240

Data de abertura:
20/12/2023 13:48:46

Data de transação:
20/12/2023 13:48:46

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
28/12/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
28/12/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 19
PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 160



Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.12/CLHO-00985

PARECER Nº 338/2023/CGM

UNIDADE EMITENTE: COORDENADORIA ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E

CONTROLE
 

EMENTA: PR2023.12/CLHO-00985 – ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE
COELHO NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. ANÁLISE DA FASE INTERNA
PELA CGM DE COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE REGULAR.

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.12/CLHO-00985, interessado: Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários para
atender a demanda da secretaria municipal de assistência social e cidadania do município de coelho neto/ma, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, para exame dos aspectos técnicos e formais da fase interna.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição
Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo
41, inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da
Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de
receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos praticados e as obrigações
assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle
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Data de transação:
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Emanuelle Oliveira Ramos
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Prazo:
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Prazo final:
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legal, de mérito e técnico”, apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.
 

II – ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o
aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

 

II.I – FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria
embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 10.024/2019:

·         Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2023.12/CLHO-
00985;

·         Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania contendo a justificativa para
a contratação, a especificação do objeto e quantidades demandadas;

·         Termo de Referência;

·         Pesquisa de preços realizada através do Banco de Preços e com fornecedores;

·         Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária);

·         Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade;

·         Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Minuta do edital e anexos (Termo de referência, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato);

·         Despacho da Procuradoria Geral do Município solicitando ajustes na minuta do edital;

·         Parecer da Procuradoria Geral do Município, no qual aprova a minuta do edital e anexos;

 

II.II – MODALIDADE ADOTADA

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, versando o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral
do Município sobre tal modalidade.

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei nº 10.520/2002, em que descreve seu cabimento de acordo com a
contratação. Assim aborda o artigo 1º da referida lei:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei.

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.
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Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em conformidade com o regramento legal, por cumprir os
requisitos do artigo. Por esta razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação.

 

II.III – MINUTA DO EDITAL

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, consideramos como regular o
cumprimento da exigência do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que determina “As minutas de editais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração”.

 

III - CONCLUSÃO   

Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pela regularidade apontada no parecer jurídico da Procuradoria Geral do
Município, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual, visto que os pressupostos legais foram atendidos, bem como a
devida formalização dos autos.

Oriento que seja instruído nos autos a designação do(a) Pregoeiro(a) e da equipe de apoio que atuará no procedimento e que o
princípio da publicidade seja atendido, promovendo as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA.  Por
fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade Competente.

            É o parecer, salvo melhor juízo.

Coelho Neto/MA, 21 de dezembro de 2023

 

Ana Clara Vieira Silva

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle
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EMENTA: PR2023.12/CLHO-00985 – ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE COELHO 

NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA. ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA 

CGM DE COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE 

REGULAR. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.12/CLHO-00985, interessado: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, cujo objeto é contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços funerários para atender a demanda da secretaria municipal de 

assistência social e cidadania do município de coelho neto/ma, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

para exame dos aspectos técnicos e formais da fase interna. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  
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A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  

 

II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 

10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o 

número PR2023.12/CLHO-00985; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

contendo a justificativa para a contratação, a especificação do objeto e quantidades demandadas; 

• Termo de Referência; 

• Pesquisa de preços realizada através do Banco de Preços e com fornecedores; 

• Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária); 

• Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade; 

• Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira; 

• Minuta do edital e anexos (Termo de referência, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta 

de Contrato); 

• Despacho da Procuradoria Geral do Município solicitando ajustes na minuta do edital; 

• Parecer da Procuradoria Geral do Município, no qual aprova a minuta do edital e anexos; 

 

II.II – MODALIDADE ADOTADA 

 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, versando o Parecer 

Jurídico da Procuradoria Geral do Município sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei nº 10.520/2002, em que descreve seu 

cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1º da referida lei: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
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definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em conformidade com o 

regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta razão, não há impedimento acerca da escolha na 

modalidade da licitação. 

 

II.III – MINUTA DO EDITAL 

 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, 

consideramos como regular o cumprimento da exigência do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que 

determina “As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 

ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pela regularidade apontada no parecer jurídico da 

Procuradoria Geral do Município, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual, visto que os 

pressupostos legais foram atendidos, bem como a devida formalização dos autos. 

Oriento que seja instruído nos autos a designação do(a) Pregoeiro(a) e da equipe de apoio que atuará no 

procedimento e que o princípio da publicidade seja atendido, promovendo as publicações de praxe, inclusive 

nos meios de transparência municipal e TCE/MA.  Por fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade 

Competente. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto/MA, 21 de dezembro de 2023 

 

 

 

Ana Clara Vieira Silva 

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle 

Portaria nº 105/2022 - SEMPG 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi bloqueado por estar atrasado. O desbloqueio é de responsabilidade do seu superiores.

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06260

Data de abertura:
21/12/2023 11:11:40

Data de transação:
06/01/2024 05:28:59

Situação:
Bloqueado por atraso 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
05/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
05/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi desbloqueado pelo(a) Senhor(a) Emanuelle Oliveira Ramos, de perfil Gestor de órgão e departamento/secretaria Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania - SEMASC, conforme justificativa abaixo:

Continuidade do processo.

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 08/01/2024 às 10:47
Código de validação: 3b349deb-9527-4efd-9d07-bc5dd1240ec6
Token: 8QZB6PUH

Protocolo:
PT2023.12/CLHO-06260

Data de abertura:
08/01/2024 10:47:46

Data de transação:
08/01/2024 10:47:46

Situação:
Desbloqueado por autorização 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
11 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
22/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Seguem em anexo Edital PE 038/2023, publicações e publicação do agente de contratação.

Emanuelle Oliveira Ramos
Secretária de Assistência Social 
18/2023/CC

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 08/01/2024 às 10:50
Código de validação: 91b4fdaa-d611-4b4f-b3f4-439c325d6cb1
Token: GVLEK0DT

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00047

Data de abertura:
08/01/2024 10:50:58

Data de transação:
08/01/2024 10:50:58

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Prazo:
11 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
22/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNCIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 

 

 

 
 

 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ 

LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002, DE 17 DE 

JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024/2019, DO DECRETONº 7.746/ 2012, DO DECRETO N° 8.538/2015, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993, E AS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor 

terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificare julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DATA DE 

ABERTURADAS 

PROPOSTAS – 

 

SESSÃO PÚBLICA: 

 

 
09H:00M DO DIA 16/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 

 
LOCAL: 

 

 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

/ 

MODO DE 

DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com 

fornecimento de urnas funerárias para atender as demandas da Secretaria de Assistência Social e Cidadania do 

Município de Coelho Neto - MA, por meio de registro de preços, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será por LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
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neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO  
 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 
 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO  
 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 3.3.4. citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
 

3.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

3.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

3.3.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014- TCU-Plenário). 
 

3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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3.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

3.4.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

3.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

3.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 
 

3.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dedeclarar 

ocorrências posteriores; 
 

3.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços e declarações, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 
 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

4.5. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 
 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

5.1.2. Marca de cada item ofertado, quando aplicável; 
 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; quando aplicável; 
 

5.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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5.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 
 

5.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 
 

5.1.7. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação. 
 

5.1.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 
 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

6.3.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 
 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 
 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 
 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 
 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro. 
 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 
 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de2015. 
 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 
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6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 
 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, 

§ 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 
 

6.28.1. Produzidos no país; 
 

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
 

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 
 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 
 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

7.4.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 
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7.4.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 

7.4.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

7.4.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 
 

7.4.1.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 
 

7.4.1.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 

7.4.1.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 
 

7.4.1.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 

quando for o caso. 
 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 
 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 
 

7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital. 
 

8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional deEmpresas Punidas 
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– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidopelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
 

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
 

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

8.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 

8.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 
 

8.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

8.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos, bem como documentos com endereços divergentes. 
 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

8.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 
 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 
 

8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva; 
 

8.8.9. Documentos de identificação do sócios. 
 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
 

8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

8.9.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativada União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

8.9.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

8.9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda, Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

8.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 
 

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 
 

8.10.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
 

8.10.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 

8.10.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 

8.10.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados daúltima auditoria contábil- 

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

8.10.7. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo 

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação 

do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 
 

8.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a 

análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =   Ativo Total  
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 Ativo Circulante  

LC = Passivo Circulante 

 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

8.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,comprovando 

que forneceu produtos com características similares, em quantidades e prazos compatíveis com os dos itens ora 

licitados. O Atestado de Capacidade Técnica deve contar com a identificação da pessoa jurídica que o emite, bem 

como a identificação da empresa para quem está sendo emitido o atestado, incluída nas identificações a razão social, 

CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 
 

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 
 

8.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
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licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entre linhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

9.2. O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 
 

9.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

9.2.2. Marca de cada item ofertado; 
 

9.2.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

9.2.4. Declaração de compromisso de entrega dentro do município de Coelho Neto (MA), no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da 

quantidade. 
 

9.2.5. O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
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corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10. DOS RECURSOS  
 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 
 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 
 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada. 
 

14.2.1. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato. 
 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
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16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de Contrato. 
 

18. DO PAGAMENTO  
 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato, anexo a este Edital. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 
 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

19.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação/entrega dos serviços/bens objeto deste certame sujeitará 

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) pordia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
 

19.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto (MA), e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 
 

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 

sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre ovalor total 

do contrato; 
 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Coelho Neto (MA), por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 

aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA), será aplicado o limite máximo temporal 

previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 

14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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19.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 
 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e 

não competitivos; 
 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato. 
 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedirmaterialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 
 

20.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dia úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) úteis, contados da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 
 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 
 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
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20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 
 

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 
 

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

21.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro órgão/entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido na Legislação Municipal. 
 

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 

21.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sem prévia 

autorização do Órgão Gerenciador. 
 

21.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem adesão à 

Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, 

respeitado o disposto na Legislação Municipal. 
 

21.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador serão 

realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as documentações necessárias, cuja 

responsabilidade é do órgão gerenciador. 
 

21.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

21.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão denominado Carona 

deverá observar as seguintes instruções: 
 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e financeiras 

estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado na mesma. 
 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras expressas nesse 

Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e assumirá inteira responsabilidade, 

não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 
 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 
 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO (MA), poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Getúlio 

Vargas, S/N, Centro, na Cidade de Coelho Neto - MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo 

endereço ou através do endereço eletrônico: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com, durante o período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 
 

Coelho Neto – MA, 21 de Dezembro de 2023 
 

 

 

 

 
 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias e para atender as demandas da Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania do Município de Coelho Neto/MA, por meio de registro de preços, 

conforme especificações e quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição UND QNT. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 

 

 

 

 
1 

 

 

TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de 

corpos, higienização, conservação, 

embalsamento, reconstrução, restauração, e 

cuidados estéticos de cadáveres de acordo com 

as normas estabelecidas e respeitando os 

diferentes preceitos religiosos requeridos) 

 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 

 
320 

 

 

 

 

R$ 

1.083,00 

 

 

 

 

R$ 

346.560,00 

2 Translado quilômetros rodado Quilometros 80.000 R$ 4,78 
R$ 

382.400,00 

 

3 

 

Serviços de paramentação com vela 36 cm 

branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 

unidades 

 

Unidade 

 

320 

 

R$ 400,00 

 
R$ 

128.000,00 

 

 

 

 

 
4 

 

 
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 

M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 

 
24 

 

 

 

 

 
R$ 459,00 

 

 

 

 

 
R$ 11.016,00 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊCIA 
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5 

 

 
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 

M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 

 
24 

 

 

 

 

R$ 

1.666,50 

 

 

 

 

 
R$ 39.996,00 

 

 

 

 

 
6 

 

 
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: 

Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo 

Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, 

Características Adicionais: Envernizada, Tipo 

Tampa: Entalhado Com Visor, Material 

Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - 

Babados De Tecido, 

 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 

 
24 

 

 

 

 

 
R$ 923,67 

 

 

 

 

 
R$ 22.168,08 

 

 

 

 

 
7 

 

 

Urna funerária simples, em madeira envernizada 

com alças laterais e quatro (4) chavetas na 

tampa com forro em TNT ou tecido: 

comprimento 1,90m Largura 0,60m 

Altura 0,36m acabamento em verniz visor de 

vidro transparente medindo 0,35mx0,20m. 

 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 

 
320 

 

 

 

 

R$ 

1.300,00 

 

 

 

 

R$ 

416.000,00 

 

 

 

 

 
8 

 

 
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo 

Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 

M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado 

Com Visor, Material Revestimento Interno: 

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo 

Alça: Argola, Características Adicionais: 

Envernizada 

 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 

 
24 

 

 

 

 

R$ 

1.812,25 

 

 

 

 

 
R$ 43.494,00 

9 
vestuário infantil masculino ou feminino 

(mortalha) 
Unidade 48 R$ 154,75 R$ 7.428,00 

10 
vestuário adulto masculino ou feminino 

(mortalha) 
Unidade 320 R$ 209,75 R$ 67.120,00 

 

 

1.3. Compreende o fornecimento do objeto a entrega dos itens diretamente nos locais indicados pelo setor 
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licitante, conforme a necessidade da administração. 

 

1.4. Tendo em vista que a administração não possui locais adequados para estoques, a aquisição será, 

necessariamente, parcelada e em quantidades imprescindíveis para o atendimento da demanda. Dessa 

forma, a administração poderá solicitar quaisquer quantidades dentro do previsto neste Termo de 

Referência, conforme as suas necessidades. As quantidades previstas são meras estimativas e não indicam 

o efetivo fornecimento. 

 

1.5. As empresas participantes deverão oferecer veículos apropriados para o transporte, devendo os 

mesmos serem de propriedade das empresas ou que a esta preste serviço, e nos locais determinados na 

Ordem de Fornecimento expedida do Município. 

 

1.6. As empresas licitantes deverão atender as normas sanitárias vigentes (RDC, ANVISA e orientações 

técnicas para funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres – ANVISA), atendendo o que 

recomenda o ofício nº 028/GVS/VISA/ERS/PL/SES/MT/2014, em relação à tipo de urna, veículo e 

cadastro junto ao setor de vigilância sanitária local e/ou estadual, como descriminado a seguir: 

 

1.6.1. as urnas devem ser feitas de material resistente e impermeável, provido em seu interior de material 

absorvente. 

 

1.6.2. os veículos deverão ser destinados somente para esse fim, passível de lavagem e desinfecção 

frequente, dotado de compartimento exclusivo para transporte de urnas funerárias e ter revestimento 

interno e material impermeável e resistente a processos de limpeza, descontaminação e desinfecção; 

 

1.6.3. as empresas licitantes deverão estar de acordo com a legislação vigente e cadastrada junto ao setor 

de vigilância sanitária local e ou/estadual. 

 

1.7. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global: 

 

1.7.1. Tendo em vista a complexidade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote, 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos 

seguintes: 

 

1.7.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas 

capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a 

licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores 

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por eventuais 

descompassos no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa linha, o fato 

de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo processo de 

contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência administrativa do 

setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa eficiência administrativa 

também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública. 

 

1.7.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que o fornecimento de urnas e a 

prestação de serviços funerários devem ocorrer de modo sincronizado. Ademais, a adjudicação deste 

objeto a um só fornecedor é uma forma de garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo 

eficiência e economia à gestão contratual. 
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1.7.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste 

caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 

da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar, 

não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua 

finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da Administração pública. 

1.7.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido 

resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com 

as com as exceções tratadas em lei, tornando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação. 

 

1.7.6. Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço global, ao invés de um pregão com 

base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais vantajosa e 

conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos, 

Além disso, mesmo em não se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda 

assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com mercado, evitando-se 

distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. Considerando o assistencialismo público de responsabilidade da Administração e as demandas 

sociais, faz-se presente a necessidade de contratação de empresa para atender aos cidadãos e famílias que 

se encontrem em situações citadas no art. 22 da Lei 8.742/1993 - a Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS) - como é o caso de vulnerabilidade temporária, morte e de calamidade pública, tal qual se 

enquadra o objeto desta licitação. Desse modo, os direitos sociais instituídos legalmente e a dignidade da 

pessoa humana, são elementos que justificam e beneficiam a assistência social do município de Coelho 

Neto – MA. 
 

3. DA NATUREZA DO OBJETO  

 

3.1. O objeto deste Termo de Referência tem natureza de serviço comum, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, obedecendo, integralmente, ao que estabelece 

a Lei Federal nº 8.666 e suas alterações e Decreto Federal nº.10.024/2002 e todas as demais normas e 

legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo. 
 

4. DO QUANTITATIVO  

 

4.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade da Ata 

de Registro de Preços, reservando-se à demandante, no direito de adquirir em cada item o quantitativo 

que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens 

especificados. 
 

5. DO VALOR ESTIMADO  

5.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 1.464.182,08 (um milhão quatrocentos e sessenta e 

quatro mil cento e oitenta e dois reais e oito centavos). 
 

6. DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

6.1. Os produtos objeto desta licitação serão entregues, como regra, no local descrito na ordem de 
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fornecimento em até 02 (duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

6.2. Em razão da excepcionalidade da contratação, a empresa funerária deverá estar disponível para 

entrega durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias, de segunda a domingo, incluindo 

feriados. 
 

7. DO PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, 

 

sendo: 
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

10. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES. 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

 

assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

 

8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 

 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 

 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

 

11.1. Não poderão participar desta licitação consórcios de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituição. A vedação à participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que, em sua maioria, apresentam o mínimo 

exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando qualquer limitação 

quanto à competitividade 
 

 

12.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido na 

Legislação Municipal. 

 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador para que este 
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indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

 

12.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços 

sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

 

12.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem 

adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas, respeitado o disposto na Legislação Municipal. 

 

12.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as documentações 

necessárias, cuja responsabilidade é do órgão gerenciador. 

 

12.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

12.7. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão denominado 

Carona deverá observar as seguintes instruções: 

 

a) O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e 

financeiras estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, não podendo ultrapassar 50% do registrado 

na mesma. 

 

b) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras expressas 

nesse Processo Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e assumirá inteira 

responsabilidade, não envolvendo assim, o Órgão gerenciador do registro; 

 

c) O Órgão Carona fará o contato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 
 

13. DA APLICAÇÃO DA LEI 123/2006.  

 
13.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 

divisíveis deverá ser RESERVADA às MEs, MEIs e EPPs beneficiadas pelo art. 48, III, LC nº 123/2006, 

alterada pela LC nº 147/2014. 

 

13.1.1. A Administração deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 
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13.1.2. O benefício trazido pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da 

regularidade fiscal ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. 

 

13.1.3. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as 

empresas enquadradas que comprovem tal situação. 

 

13.1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal; 

 

13.1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação ocorrerá pelo menor 

preço; 

 

13.1.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 

aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 

vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

 

13.1.7. O vencedor da cota reservada poderá apresentar valor diferente da cota principal desde que seja 

vantajoso para a Administração Pública e que não ultrapasse o preço de referência (valor médio unitário) 

da pesquisa de preços, consoante art.10, inciso I do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
14.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determinado pelos arts. 28 a 31 

da Lei nº 8.666/93, devendo observar ainda as exigências seguintes para qualificação técnica, comprovada 

conforme segue: 

 

14.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para o fornecimento de bens 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item 

pertinente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO  

 
15.1. Os produtos deverão ser entregues fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial; 

 

15.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será (ão) designado (s) representante (s) para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

 

15.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente; 
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15.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993, nem a exime de manter 

fiscalização própria; 

 

15.5. O representante da Administração, sob pena de responsabilização administrativa, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 

15.6. Não serão aceitos equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações, nem quaisquer 

pleitos de faturamentos extraordinários, sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

 

15.7. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

 
15.7.1. Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início da realização do fornecimento 

imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento de equipamentos/Requisição de 

compra/Nota de empenho; 

 

15.7.2. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada; 

 
15.7.3. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

 
15.7.4. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros para a realização dos serviços; 

 
15.7.5. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato. 
 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

16.1. Os recursos para contratação do objeto serão informados no momento da celebração do contrato, 

considerando se tratar de registro de preços. 
 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

17.1. Vigência do Contrato: até 31 de dezembro do ano em que for assinado. 

 

17.2. Da Vigência da Ata de Registro de preços: 12 (doze) meses. 

 

17.3 A execução se dará de forma indireta. 
 

18. DA AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO  

 

18.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto – MA autoriza o presente Termo de 
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Referência, o qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos neles 

elencados. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº …. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº …… 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

  , com sede   , aqui representado pelo Sr. 

  , (CARGO DO REPRESENTANTE), CPF ...., doravante denominado 

simplesmente MUNICÍPIO; e de outro lado a empresa _ inscrita no CNPJ nº _, estabelecida na     , nº     , Bairro 

  , na cidade de , Estado de , CEP , representada pelo (a_ Sr.(a) , CPF , doravante 

denominada DETENTORA DA ATA, firmam esta Ata que é originária da licitação na modalidade Pregão nº 

  /202_ e tem sua fundamentação legal no Decreto Municipal nº 5.391/10, na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando- 

se no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

1.1. escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para , por meio 

de registro de preços, conforme especificações e quantidades detalhadas na tabela abaixo: 

 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL 

    

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

2.1 A Detentora da Ata, ao assinar a Ata de Registro de Preços, fica obrigada a fornecer ao Município o objeto 

constante na cláusula precedente e aqui registrado, mediante autorização expedida pelos órgãos municipais 

requisitantes, entregando-os a suas expensas na cidade de Coelho Neto/MA, em locais indicados pelos requisitantes 

e que constarão da Autorização de Fornecimento. 

2.2. Nenhum produto/material poderá ser fornecido sem o recebimento da Autorização de Fornecimento ou sem o 

contrato, responsabilizando-se a Detentora da Ata pela entrega irregular. 

 

2.3. A Detentora da Ata é obrigada a atender à solicitação do Município, conforme cada Autorização de 

Fornecimento, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita às penalidades e multas previstas neste instrumento caso 

não atenda. 

 

2.4. O fornecimento dos produtos/materiais deverá obedecer integralmente o disposto no Termo de Referência do 

certame que originou esta ata, durante o período de 12 (doze) meses. 

 

2.5. O fornecimento do objeto desta Ata será de forma parcelada e nas quantidades de acordo com as solicitações 

da secretaria, através de Autorização de Fornecimento e/ou Contrato. 

 

2.6. O recebimento e fiscalização da correta execução do objeto desta Ata é de responsabilidade da Secretaria 

requisitante, através de servidor(es) designado(s) para este fim, em suas respectivas Autorizações de 

Fornecimento/notas fiscais. 

 

2.7. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não receber produtos/materiais em desacordo com o previsto 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº …. 
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neste instrumento convocatório, podendo cancelar a Ata/o Contrato e aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.8. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais sem justificativa aceita pela Secretaria, 

poderá ensejar o cancelamento do Contrato, e aplicação das penalidades cabíveis. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REVISÃO  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços é firmada nos termos da proposta da Detentora da Ata, nos seguintes 

valores: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

 
ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT. 

 
UND 

VALOR 

UNITÁ RIO 

 
VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  

 
 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço, as cláusulas e condições constantes no 

Edital do Pregão nº /202_. 

 

3.3. Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, inclusive 

tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 

 

3.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que elevem o custo 

dos bens registrados. 

 

3.4.1. Caso ocorra redução dos preços praticados no mercado, a Secretaria de Administração ou a Secretaria 

requisitante, promoverá negociação junto à DETENTORA DA ATA. 

 

3.4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços praticados, a DETENTORA DA ATA deverá 

solicitar formalmente revisão dos valores, com apresentação de Planilhas de Custos e do fato que promoveu o 

aumento de preços. 

 

3.4.2.1. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas 

Planilhas de Custos supracitadas. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
4.1. Os pagamentos decorrentes do atendimento ao objeto desta Ata serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 

efetiva execução do objeto, a apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite na Nota Fiscal pela Secretaria 

requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas notas fiscais. 
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4.2. Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, após recebimento 

definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

 

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 

 CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS DA ATA  

 
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

 
5.2. Nos termos do § 4º, art. 15, da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata, o Município não será 

obrigado a adquirir o objeto desta Ata, podendo utilizar para tanto outros meios, de acordo com a legislação em 

vigor, sem que assista à Detentora da Ata nenhum direito a indenização, a qualquer título. 
 

 CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta das dotações orçamentárias 

específicas do orçamento vigente do Município de Coelho Neto/MA. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

 
7. 1. Da Detentora da Ata: 

 
7.1.1. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros em relação aos produtos/materiais entregues. 

 

7.1.2. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a execução do objeto da 

presente Ata, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 

normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 

sejam e mesmo aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos 

termos do artigo 71, da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

 

7.1.3. Arcar com todas as despesas de frete (transporte/carga/ descarga) dos produtos/materiais contratados. 

 
7.1.4. Fornecer os produtos/materiais nas quantidades solicitadas e de acordo com o Termo de Referência do 

Pregão. 

 

7.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos/materiais, de acordo com as especificações 

constantes das instruções do Edital e desta Ata. 

 

7.1.6. Atender, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os chamados do Município sempre que quaisquer dos materiais 

apresentem defeitos, sem nenhum ônus para o Município. 

 

7.1.7. Produtos/materiais porventura entregues em desacordo com esta Ata, com eventuais defeitos ou impróprios 

para utilização, serão oportunamente restituídos à Detentora da Ata com ônus para a mesma devendo ser substituído 

em até 5 (cinco) dias. 

 

7.1.8. Não será permitida a associação da Detentora da Ata com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Administração. 

 

7.1.8.1. Autorizada qualquer das hipóteses acima, a Detentora da Ata permanecerá solidariamente responsável pelo 
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cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços. 

 
7.1.9. Os produtos/materiais deverão ser entregues de forma segura em embalagens apropriadas, ficando a 

Detentora da Ata obrigada a substituí-los de imediato quando apresentarem qualquer sinal de violação ou qualidade 

insatisfatória para a utilização ou em desacordo com as exigências do edital. 

 

7.1.10. Fazer a entrega da quantidade solicitada no prazo definido de até 15 (quinze) dias após cada solicitação. A 

Detentora da Ata não poderá postergar este prazo em razão de aguardar novos pedidos para aproveitar o frete. 

 

7.1.11. Entregar o produto com o prazo de vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de sua validade, tempo 

este a ser computado com base na data de fabricação do produto. 

 

7.2. Do Município: 

 
7.2.1. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, conforme cada caso. 

 
7.2.2. Aplicar penalidades à Detentora da Ata, nos termos da Cláusula Oitava, quando ocorrer descumprimento de 

alguma das condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e/ou nesta Ata. 

 

7.2.3. Fiscalizar o efetivo fornecimento dos produtos/materiais, através de servidor designado para este fim, 

objetivando a verificação das especificações exigidas no certame. 

 

7.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos da Cláusula Quarta. 
 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
8.1. A Detentora da Ata que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata/do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas abaixo e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento 

de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por 

ocorrência. 

 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 

 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, na hipótese de a Detentora da Ata, 

injustificadamente, desistir da Ata/do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

8.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 

pelo Município. 

 

8.3.1. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Detentora da Ata no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 201



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 
S 

 

8.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.5. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 

exime a Detentora da Ata da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao 

Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

8.6. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa devidamente comprovados e comunicados 

ao CONTRATANTE: 

 

a) greve generalizada dos empregados da Detentora da Ata; 

 
b) acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da Detentora da Ata; 

 
c) calamidade pública. 

 

 CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
9.1. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado quando: 

 
9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, ou cumpri-las de forma parcial; 

 
9.1.2. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 
9.1.3. Por razões de interesse público; 

 
9.2. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovado. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 

à presente Ata de Registro de Preços. 
 

10.2. Integram esta Ata o edital do Pregão nº /202_ e seus anexos, bem como as propostas da Detentora da Ata. 

 
10.3. A presente Ata abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir as eventuais dúvidas ou demandas que 

surgirem na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e firmado, é lavrada esta Ata de Registro de Preços, 

que depois de lida e achada de acordo, será assinada pelas partes signatárias, dela serão extraídas 3 (três) vias de 

igual teor e para um só efeito. 

 

 
Coelho Neto/MA, de de . 
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(Assinatura do Responsável) 
 

 

 
 

Representante da Detentora da Ata 
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TERMO DE CONTRATO Nº ......../........... , QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... ...... E A EMPRESA 

............................................................. 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA por intermédio do(a) (órgão) contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ....................................../Estado   ..., inscrito(a)   no    CNPJ    sob    o    nº 

................................, neste ato representado(a) pelo Secretário(a), Sr. ........................ , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº  , expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a)   no   CNPJ/MF   sob   o   nº   ............................,   sediado(a)   na   ...................................,   em ............................. 

doravante   designada   CONTRATADA,   neste   ato   representada   pelo(a)   Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) , e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

nº e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 

e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº /20 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ................................ , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº     / , identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

 

 
ITENS 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
QUANT. 

 

 
UNID. 

VALO 

 
UNITÁ 

VALOR TOTAL 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2023 
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V 

 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

 

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é ( ), entrando em vigor na data da assinatura do ajuste, 

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .................................... ). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento 

do Município, para o exercício de 20 ................................................. , na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  

5.1. O pagamento será efetuado referente ao serviço/fornecimento, após a comprovação de que a empresa CONTRATADA 

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débitos com a Previdência Social e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, e CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas) contados da entrega da NOTA FISCAL, devidamente atestada pelo setor competente. Será 

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

 

5.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo, em especial a cobrança 

bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento 

e indenização pelos danos decorrentes. 

 
5.3. As Notas Fiscais/fatura deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço/fornecimento. 

 
5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

      

ALOR TOTAL:  
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 6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  
S 

 

 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

8.1. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

 
8.1.1. Recebimento provisório, lavrado na data de execução/entrega dos serviços/bens e do respectivo faturamento, de acordo 

com o disposto no art. 73, II, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993, não implicando em reconhecimento da regularidade de 

execução/entrega dos serviços/bens, nem do respectivo faturamento. 

 
8.1.1.1. O recebimento provisório consiste na identificação e conferência da execução/entrega dos serviços/bens, com 

ênfase na integridade física, quantitativa e qualitativa. 

 
8.2. Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de acordo com o  disposto no art. 

73, II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993, compreendendo a aceitação do bem/serviço, segundo a quantidade, qualidade, 

características físicas e especificações técnicas contratadas. 

 

8.2.1.O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento do bem/serviço aos termos e condições do termo de 

referência, Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da Contratada. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo servidor **, designado pela portaria Nº **. 

 
9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 

contratual. 

 
9.3. A verificação da adequação da execução contratual deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste instrumento 

e no Termo de Referência. 

 
9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,sem perda da 

qualidade na execução contratual, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução contratual deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste neste 

instrumento e no Termo de Referência, informando as espectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
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qualidade e forma de uso. 

 
9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no edital, neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 
10.1. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
10.2.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

10.2.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
10.2.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

 
10.2.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
10.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
10.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

10.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
10.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
10.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

10.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
10.3.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
10.3.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 

 
10.3.9. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinteao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidãoconjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 
11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão aplicadas ao 

CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/93, aplicando-se ainda as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

 
11.1.1. Advertência; 

 
11.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco) diaspara o 

execução/fornecimento dos serviços/bens a contar do prazo estipulado em cada ordem de serviço/fornecimento ou 

documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida. 

 

11.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o recebimento 

da ordem de serviço/fornecimento. 

 
11.1.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa; 

 

11.1.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamentecomprovado,a critério 

da administração;. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.  

 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIIdo art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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previstas neste instrumento, anexo ao Edital; 

 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa. 

 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  

 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.  

 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 

e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

Coelho Neto (MA), .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

 
 

CONTRATANTE 
 

 

 
 

CONTRATADA 
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24  QUARTA - FEIRA, 27 - DEZEMBRO - 2023   D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

proposta mais vantajosa para o fornecimento de gêneros alimentícios 
destinados as Secretarias do município, por meio de registro de pre-
ços,  no dia 12/01/2024 às 11:00 horas , através do, site https://www.
portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura .Edital https://www.portaldecompraspublicas.com.
br e no endereço: https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclareci-
mentos adicionais pagina web do Portal de Compras ou através do 
e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 20 de 
Dezembro de 2023. Sérgio Ricardo Viana Bastos – Secretário M. de 
Planejamento e Gestão.

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA  por meio da Sec. M. de Pla-
nejamento e Gestão, torna público para conhecimento dos interes-
sados que fará realizar,  licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
036/2023., do tipo menor preço, para a Escolha da proposta mais van-
tajosa para contratação de empresa para aquisição de pneus, câmaras 
e protetores para atender as necessidades das secretarias do municí-
pio, por meio de registro de preços, no dia 15/01/2024 às 09:00 horas, 
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://
www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo presidida pelo Prego-
eiro desta Prefeitura.Edital endereço https://www.portaldecompras-
publicas.com.br e no endereço: https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.
br/ . Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de Compras 
ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com . Coelho Neto 
- MA, 20 de Dezembro de 2023. Sérgio Ricardo Viana Bastos – Se-
cretário M. de Planejamento e Gestão.

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura M. de Coelho Neto, Estado 
do Maranhão, por meio da Sec. M.de Planejamento e Gestão, tor-
na público para conhecimento dos interessados que fará realizar, , 
licitação na modalidade Pregão Eletronico 037/2023, do tipo menor 
preço, para a Contratação de empresa para aquisição de peças para os 
veículos da frota visando atender as necessidades das secretarias do 
município por meio de registro de preços,  no dia 15/01/2024 às 11:00 
horas, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura. Edital https://www.
portaldecompras publicas.com.br e no endereço: https://licitacoes.co-
elhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais pagina web do Por-
tal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. 
Coelho Neto - MA, 21 de Dezembro de 2023. Sérgio Ricardo Viana 
Bastos – Sec. M. de Planejamento e Gestão.

 A Prefeitura M. de Coelho Neto, Estado do Maranhão meio, por da 
Sec. M.  de Assistência Social e Cidadania, torna público para conhe-
cimento dos interessados que fará realizar, licitação na modalidade 
Pregão Eletronico 038/2023, do tipo menor preço, para a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços funerários com for-
necimento de urnas funerárias para atender as demandas da Secretaria 
de Assistência Social e Cidadania do Município, por meio de registro de 
preços, no dia 16/01/2024 às 09:00 horas, através do uso de site https://
www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura . Edital  https://www.portal de compraspublicas.com.br 
e https://licitacoes.coelhoneto. ma.gov.br/ . Esclarecimentos Portal de 
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com . Coelho 
Neto - MA, 21 de Dezembro de 2023. Emanuelle Oliveira Ramos – 
Sec. M. de Assistência Social e Cidadania.

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por meio da Sec. M. de Edu-
cação, torna público para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar, licitação na modalidade Pregão Eletronico 039/2023,do tipo 
menor preço, para a Aquisição de material de higiene pessoal, através 
do sistema de registro de preços, para atender as necessidades da Sec. 
M. de Educação no município , no dia 16/01/2024 às 11:00 horas , 
através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br ,sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura. Edital https://www.por-
taldecompraspublicas.com.br e https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.
br/ . Esclarecimentos  Portal de Compras ou através do e-mail:cpl.
coelhoneto.ma@gmail.com . Coelho Neto - MA, 21 de Dezembro de 
2023. Jesuslene Sousa da Luz – Sec. M. de Educação.

A Prefeitura M.  de Coelho Neto-MA, por meio da Sec. M. de As-
sistência Social e Cidadania, torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
040/2023, do tipo menor preço, para o Registro de preço para eventual 
contratação de empresa para aquisição de peixes,para distribuição há fa-
mílias em vulnerabilidade social na semana santa, atendendo a demanda 
da secretaria municipal de assistência social, no dia 17/01/2024 às 09:00 
horas , através do uso de recursos da tecnologia da informação,site ht-
tps://www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo presidida pelo Pre-
goeiro desta Prefeitura. Edital  https://www.portaldecompraspublicas.
com.br e no Portal da Transparência no endereço:https://licitacoes.coe-
lhoneto.ma.gov.br/ . Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal 
de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com . 
Coelho Neto - MA, 21 de Dezembro de 2023. Emanuelle Oliveira 
Ramos – Sec. M. de Assistência Social e Cidadania.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente 
de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, 
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Ovídia Nogueira, nº 22, Girassol - CEP: 65.805-000 - 
Fortaleza dos Nogueiras – MA, licitação Pública na modalidade abai-
xo discriminada a ser realizada no Portal de Compras Públicas, na 
forma da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei 
Complementar nº 123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, onde 

-
ções abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, 
no portal da transparência site: https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.
br, ou e-mail: cpl.fortalezadosnogueirasma@yahoo.com 

Pregão Eletrônico - 
Nº019/2023

Data/Hora de Abertura 11/01/2024 – 
08h30min. Tipo: Maior Desonto  

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) 
para o fornecimento de combustíveis para atender as necessidades 
da Prefeitura municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas 
unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 21 de dezembro de 2023. Faustiana 
Nogueira de Freitas – Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente 
de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, 
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Ovídia Nogueira, nº 22, Girassol - CEP: 65.805-000 - 
Fortaleza dos Nogueiras – MA, licitação Pública na modalidade abai-
xo discriminada a ser realizada no Portal de Compras Públicas, na 
forma da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei 
Complementar nº 123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 13:00 
horas, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme 

-
ço acima, no portal da transparência site: https://fortalezadosnogueiras.
ma.gov.br, ou e-mail: cpl.fortalezadosnogueirasma@yahoo.com 

Pregão Eletrônico - 
Nº020/2023

Data/Hora de Abertura 11/01/2024 – 
14h30min.Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) 
para o fornecimento de materiais de iluminação publica para 
atender as necessidades da Prefeitura municipal de Fortaleza dos 
Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme Termo 
de Referência.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 21 de dezembro de 2023. Faustiana 
Nogueira de Freitas – Pregoeira.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA por meio da Sec. M. de Planejamento e
Gestão, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico 036/2023., do tipo menor preço, para a Escolha da proposta
mais vantajosa para contratação de empresa para aquisição de pneus, câmaras e protetores
para atender as necessidades das secretarias do município, por meio de registro de preços, no
dia 15/01/2024 às 09:00 horas, através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura.Edital endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no endereço:
https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/ . Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com .

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto, Estado do Maranhão, por meio da Sec. M.de
Planejamento e Gestão, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, ,
licitação na modalidade Pregão Eletronico 037/2023, do tipo menor preço, para a Contratação
de empresa para aquisição de peças para os veículos da frota visando atender as necessidades
das secretarias do município por meio de registro de preços, no dia 15/01/2024 às 11:00
horas, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura. Editalhttps://www.portaldecompraspublicas.com.br. e:
https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.

Coelho Neto - MA, 20 de dezembro de 2023.
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Secretário

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto, Estado do Maranhão meio, por da Sec. M. de
Assistência Social e Cidadania, torna público para conhecimento dos interessados que fará
realizar, licitação na modalidade Pregão Eletronico 038/2023, do tipo menor preço, para a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com fornecimento
de urnas funerárias para atender as demandas da Secretaria de Assistência Social e Cidadania
do Município, por meio de registro de preços, no dia 16/01/2024 às 09:00 horas, através do
uso de site https://www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo presidida pelo Pregoeiro
desta Prefeitura .

Edital https://www.portaldecompraspublicas.com.br e
https://licitacoes.coelhoneto. ma.gov.br. Esclarecimentos Portal de Compras ou através do e-
mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por meio da Sec. M. de Assistência Social e
Cidadania, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico 040/2023, do tipo menor preço, para o Registro de preço para
eventual contratação de empresa para aquisição de peixes,para distribuição há famílias em
vulnerabilidade social na semana santa, atendendo a demanda da secretaria municipal de
assistência social, no dia 17/01/2024 às 09:00 horas , através do uso de recursos da tecnologia
da informação,site https://www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura.

Edital https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal da Transparência
no endereço:https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/ . Esclarecimentos adicionais pagina web
do Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com

Coelho Neto - MA, 21 de dezembro de 2023.
EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS

Secretária

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por meio da Sec. M. de Educação, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, licitação na modalidade Pregão
Eletronico 039/2023,do tipo menor preço, para a Aquisição de material de higiene pessoal,
através do sistema de registro de preços, para atender as necessidades da Sec. M. de
Educação no município , no dia 16/01/2024 às 11:00 horas , através do site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br ,sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura. Edital https://www.portaldecompraspublicas.com.br e
https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/ . Esclarecimentos Portal de Compras ou através do e-
mail:cpl.coelhoneto.ma@gmail.com .

Coelho Neto - MA, 21 de dezembro de 2023.
JESUSLENE SOUSA DA LUZ

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCI Nº 1/2023-CPL/DP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra: escola 09
salas do bairro alto do pacote - (1117946) FNDE, no município de Dom Pedro/MA. DATA DA
SESSÃO: 30/01/2024. HORÁRIO: 9h30min.

O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br e na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Praça Teixeira de Freitas, nº 72, Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2ª a 6ª
feira, das 08h às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA, 20 de dezembro de 2023.
JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, por meio da Secretária
Municipal de Assistência Social, torna público aos interessados que fará licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de
execução por fornecimento tendo por objeto o Registro de preço para futura e
eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, do
município de Itapecuru-Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 18
de janeiro de 2023, às 09h30min (nove horas e trinta minutos) - horário local de
Itapecuru-Mirim/MA .

O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitanet.com.br.

O Edital completo está à disposição dos interessados no site:
www.itapecurumirim.ma.gov.br e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA
(www.tcema.tc.br).

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:
licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br

Itapecuru-Mirim/MA, 26 de dezembro de 2023.
TERESA BARBOSA MACIEL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, por meio do Secretário
Municipal de Saúde, torna público aos interessados que fará licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de execução
por fornecimento tendo por objeto o Registro de preços para eventuais e futuras
aquisições de materiais e insumos médico-hospitalares e laboratoriais a fim de atender
a Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim/MA. A realização do certame está
prevista para o dia 17 de janeiro de 2023, às 09h30min (nove horas e trinta minutos)
- horário local de Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:
www.licitanet.com.br.

O Edital completo está à disposição dos interessados no site:
www.itapecurumirim.ma.gov.br e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA
(www.tcema.tc.br).

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:
licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br

Itapecuru-Mirim/MA, 26 de dezembro de 2023.
RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

EXTRATO DE CONTRATO N° 325/2023
ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.04.0003, PREGÃO ELETRÔNICO N°
055/2022, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2022, que deu origem ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2023.12.19.0006. PARTES: Município de Itapecuru Mirim, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social, e a Empresa J E C DA COSTA NETO. OBJETO:
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de Kit enxoval para bebês,
pela Prefeitura Municipal de Itapecuru -Mirim/MA. VALOR: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil
reais). DATA DA ASSINATURA: 01/12/2023. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, do Decreto
Municipal n° 760/2020, Decretos Municipais n° 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993, Decreto
Municipal n° 075/2023de 13 de novembro de 2023, e demais normas pertinentes
aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1601 Fundo Municipal
de Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0014.2.095 - Benefícios Eventuais
Auxilio-Funeral e Outros; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Outros
Recursos Não Vinculados. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Teresa Barbosa Maciel.
P/CONTRATADA: José Edvaldo Carvalho da Costa Neto - Representante Legal.

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO JUNTO AO CONTRATO N° 316/2022, ORIUNDO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.11.25.0007, PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022,
dando origem ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.12.08.0011. PARTES: Município de
Itapecuru Mirim através da Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa TEMPSTAR
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Primeiro Termo Aditivo de prazo que tem como
objeto a Aditivação de prazo ao Contrato Administrativo 316/2022, decorrente do Processo
Administrativo nº 2022.11.25.0007, Pregão Eletrônico n° 035/2022, que versa sobre a
Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de prédios públicos da
Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$
308.151,73 (trezentos e oito mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2023. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93, e aplicando
subsidiariamente a de outras normas aplicáveis ao objeto deste Instrumento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 13 Fundo Municipal de Saúde; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301
- Fundo Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0022.2056 - MANUT. DOS SER DE
ATENÇÃO BÁSICA - PAB; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro
Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1621000000 - TRANSF SUS DO GOVERNO ESTADUAL;
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Impostos e Trans - Saúde; FONTE DE
RECURSO: 1600000000 - Trans. SUS Bloco de Manutenção. ASSINATURAS: P/CONTR AT A N T E :
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo. P/ CONTRATADA: Alexjan Pereira Lima -
Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO N° 305/2023
ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.11.22.0027, PREGÃO ELETRÔNICO N°
044/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2023. PARTES: Município de Itapecuru
Mirim através da Secretaria Municipal de Educação e a Empresa FORT COM GRAFICA E
EDITORA LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de
material didático destinado a atender as necessidades ao atendimento dos alunos da Rede
Municipal de Ensino, do Programa Educar pra Valer atendendo as necessidades do
Município de Itapecuru-Mirim/MA. VALOR: R$ 505.346,44 (quinhentos e cinco mil,
trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). DATA DA ASSIN AT U R A :
01/12/2023. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 760/2020, Decretos
Municipais n° 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal 075/2023-GP alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 e demais
normas pertinentes aplicáveis. DOTAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401 FUND. DE
MANUT. E DES. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUC. FUNDEB/PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0049
2.052- Manutenção do Ensino Fundamental-FUNDEB 30%/ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO/FONTE DE RECURSO: 1541000000- Transf do
FUNDEB 30%- Compl.União-VAAF. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Hilton César Neves da
Silva. P/CONTRATADA: Afrânio José Linhares e Silva - Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ
AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023 - SEMAD

Adiamento e Remarcação
O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de

Administração torna público aos interessados que realizará, na forma da Lei Federal nº
10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000, e da Complementar nº 123/2006,
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando,
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
demais normas pertinentes à espécie, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, no sítio https://licitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições parceladas de
materiais elétricos para atender as necessidades do município de Maracaçumé, conforme
este edital e seus anexos. Nova Data de Abertura: 09 de janeiro de 2024; horário: às
09h00min (nove horas).

O edital e seus anexos poderão ser consultados na página eletrônica da
Prefeitura Municipal de Maracaçumé, disponível em http://www.maracacume.ma.gov.br
e no https://licitanet.com.br/.

O edital poderá ser solicitado pelo e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com.
Informações adicionais pelo e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com.

Maracaçumé - MA, 26 de dezembro de 2023.
FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA

Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 151/2023. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, 
por meio de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria GP nº 078/2023, 
torna público aos interessados, que realizará às 09h00min (nove horas) 
do dia 10 de janeiro de 2023, através do Bolsa Nacional de Compras-BNC, 
sítio: bnc.org.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de Materiais de Expediente e Limpeza, 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-
SEMAS; Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal 
de Saúde-SEMUS; e, demais órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002; 
o Decreto Federal nº 3.555/2000; o Decreto Federal nº 10.024/2019; o 
Decreto Federal nº 7.892/2013; a Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Complementar 155/2016, 
aplicando-se, subsidiariamente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações posteriores; demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie; e, ainda pelas exigências do Edital e seus Anexos, que poderão ser 
consultados e adquiridos, com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, 
da abertura do certame, no endereço eletrônico acima e sítio: https://www.
raposa.ma.gov.br/. Raposa/MA, 26 de dezembro de 2023. JEAN DA SILVA 
RODRIGUES - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA/MA.
CONCORRENCIA PUBLICA   001/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de limpeza 
públicas, transporte de resíduo sólidos domiciliares e de 
variação de vias.
ABERTURA: 29 de janeiro de 20240 as 10:00 horas.
ENDEREÇO: Avenida Presidente Geisel, nº 581, centro, São 
Pedro da Água Branca /MA. CEP: 65.920-000
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global
OBTENÇÃODO EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessados na CPL - Comissão Permanente 
de Licitação, situada Avenida Presidente Geisel, nº 581, 
centro, São Pedro da Água Branca/MA. Onde poderá ser 
obtido ou consultado nos horários, das 08:00hs às 12:00hs 
ou no Portal de Transparência do Município http://www.
saopedrodaaguabranca.ma.gov.br/. Alexsandro Tenório 
Rolim – Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA
TOMADA DE PREÇO Nº 014/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023.
Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Zé Doca - Ma, na forma da Lei Federal n• 8.666/93 e 
suas alterações, comunica que no dia 15/01/2024 às 08:30 horas, fará 
licitação para a Contratação de empresa para execução de serviço 
de sistema de abastecimento Povoado Santo Antonio e Quixaba no 
município de Zé Doca - MA, na modalidade Tomada de Preço, tipo 
execução indireta sob regime empreitada pôr Menor Preço Global. Os 
interessados deverão procurar à sede da Prefeitura na Av. Militar, s/nº - 
Vila do BEC – Zé Doca - Ma. E o edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sala da Comissão de Licitação de 2ª a 6ª feira, onde 
poderá ser consultado e/ou obtido; pelo portal da transparência do 
município: http://www.transparencia.zedoca.ma.gov.br/ e também 
disponível no mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos 
adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de expediente ou pelo e-mail cplzedoca@outlook.
com e pelo telefone (098) 98149 4020. Base Legal Lei nº 8.666/93 e 
seus Articulados. Zé Doca - Ma, 26 de dezembro de 2023. José Neres 
Castelo Lemos – Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA  por meio da Sec. M. de 
Planejamento e Gestão, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar,  licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico 036/2023., do tipo menor preço, para a 
Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa para aquisição de pneus, câmaras e protetores 
para atender as necessidades das secretarias do município, 
por meio de registro de preços, no dia 15/01/2024 às 
09:00 horas, através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br , sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura.
Edital endereço https://www.portaldecompraspublicas.
com.br e no endereço: https://licitacoes.coelhoneto.
ma.gov.br/ . Esclarecimentos adicionais pagina web do 
Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.
ma@gmail.com . Coelho Neto - MA, 20 de Dezembro 
de 2023. Sérgio Ricardo Viana Bastos – Secretário M. de 
Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por meio da Sec. 
M. de Planejamento e Gestão, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 035/2023., do tipo 
menor preço, para a Escolha da proposta mais vantajosa 
para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados 
as secretarias do município, por meio de registro de 
preços,  no dia 12/01/2024 às 11:00 horas , através do, 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura .Edital https://
www.portaldecompraspublicas.com.br e no endereço: 
https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos 
adicionais pagina web do Portal de Compras ou através do 
e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 
20 de Dezembro de 2023. Sérgio Ricardo Viana Bastos – 
Secretário M. de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M. de Coelho Neto, Estado do Maranhão, por 
meio da Sec. M.de Planejamento e Gestão, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar, , 
licitação na modalidade Pregão Eletronico 037/2023, do 
tipo menor preço, para a Contratação de empresa para 
aquisição de peças para os veículos da frota visando atender 
as necessidades das secretarias do município por meio de 
registro de preços,  no dia 15/01/2024 às 11:00 horas, 
através do site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura. 
Edital https://www.portaldecompras publicas.com.br 
e no endereço: https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.
br/. Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de 
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.
com. Coelho Neto - MA, 21 de Dezembro de 2023. Sérgio 
Ricardo Viana Bastos – Sec. M. de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por meio da Sec. 
M. de Educação, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, licitação na modalidade 
Pregão Eletronico 039/2023,do tipo menor preço, para 
a Aquisição de material de higiene pessoal, através 
do sistema de registro de preços, para atender as 
necessidades da Sec. M. de Educação no município , no 
dia 16/01/2024 às 11:00 horas , através do site https://
www.portaldecompraspublicas.com.br ,sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura. Edital https://www.
portaldecompraspublicas.com.br e https://licitacoes.
coelhoneto.ma.gov.br/ . Esclarecimentos  Portal de 
Compras ou através do e-mail:cpl.coelhoneto.ma@
gmail.com . Coelho Neto - MA, 21 de Dezembro de 2023. 
Jesuslene Sousa da Luz – Sec. M. de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M. de Coelho Neto, Estado do Maranhão meio, 
por da Sec. M.  de Assistência Social e Cidadania, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
licitação na modalidade Pregão Eletronico 038/2023, do tipo 
menor preço, para a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços funerários com fornecimento de 
urnas funerárias para atender as demandas da Secretaria 
de Assistência Social e Cidadania do Município, por meio de 
registro de preços, no dia 16/01/2024 às 09:00 horas, através 
do uso de site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br , sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura . Edital  
https://www.portal de compraspublicas.com.br e https://
licitacoes.coelhoneto. ma.gov.br/ . Esclarecimentos Portal de 
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.
com . Coelho Neto - MA, 21 de Dezembro de 2023. Emanuelle 
Oliveira Ramos – Sec. M. de Assistência Social e Cidadania.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M.  de Coelho Neto-MA, por meio da Sec. M. de 
Assistência Social e Cidadania, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico 040/2023, do tipo menor preço, para o 
Registro de preço para eventual contratação de empresa 
para aquisição de peixes,para distribuição há famílias em 
vulnerabilidade social na semana santa, atendendo a demanda 
da secretaria municipal de assistência social, no dia 17/01/2024 
às 09:00 horas , através do uso de recursos da tecnologia da 
informação,site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br , sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura. Edital  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal 
da Transparência no endereço:https://licitacoes.coelhoneto.
ma.gov.br/ . Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de 
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com . 
Coelho Neto - MA, 21 de Dezembro de 2023. Emanuelle Oliveira 
Ramos – Sec. M. de Assistência Social e Cidadania.

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Especial, conforme art. 289 da Lei Municipal n° 
4.615/2006, instaurado pela Portaria n° 107, de 7 de novembro de 2023, do Sr. Paulo Victor Melo Duarte 
(Presidente da Câmara Municipal de São Luís), publicada no DOM n° 504, de 7 de novembro de 2023; 
movido contra o servidor HUGO LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA brasileiro, separado 
judicialmente, RG n° 030983002006-6, SSP/MA; CPF n° 024.746.487-20; lotado na Diretoria de 
Comunicação desta Câmara Municipal de São Luís, ocupando o cargo de "Técnico Repórter Fotográfico"; 
por via do presente edital, não sendo possível citá-lo pessoalmente, para tomar ciência do supracitado 
Processo Administrativo Disciplinar, movido em seu desfavor, por infração referente a ABANDONO DE 
CARGO PÚBLICO, devendo comparecer na sede desta Comissão de Processos Administrativo 
Disciplinar Especial, instalada junto à sala da Procuradoria Administrativa, localizada na sede da Câmara 
Municipal de São Luís, a fim de apresentar sua defesa escrita, impreterivelmente no prazo de 10 (dez) 
dias a partir da última publicação deste edital, conforme os ditames da lei supracitada, sob pena de revelia.

MAYCKO PEREIRA PASSOS
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ESPECIAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023
C.P.M. e SANTA CASA 

PROCTOLOGIA            

MEDICAL CENTER -  RENASCENÇA

DR LAUANDE
CONSULTAS E COLONOSCOPIAS  

3227-4332 / 3231-3216

O deputado Wellington do 
Curso foi nomeado membro 
da Comissão de Recesso, 
conforme divulgado por 
ele em suas redes sociais 
nessa terça-feira, 26. A 
resolução administrativa 

n° 1283/2023 formaliza a 
composição da comissão, 
que tem a responsabilidade 
de lidar com questões 
consideradas inadiáveis 
durante o período de recesso 
parlamentar. Wellington 

expressou sua disposição 
em abrir mão do recesso, 
enfatizando a natureza 
participativa e dinâmica 
de seu mandato, que busca 
atender às necessidades da 
população tanto no gabinete 

quanto nas ruas. O deputado 
reafirmou o compromisso 
de fazer a diferença na vida 
das pessoas, destacando a 
importância das pautas em 
questão.

Wellington é nomeado membro da 
Comissão de Recesso na Assembleia

Advogados e políticos tentam junto 
ao STF reverter a inelegibilidade 
de Jair Bolsonaro
Advogados e políticos 
alinhados ao ex-presidente Jair 
Bolsonaro têm intensificado 
suas investidas junto ao 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) nos últimos meses. O 
objetivo dessa movimentação 
é claro: tentar reverter a 
inelegibilidade decretada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE), possibilitando que 
Bolsonaro concorra novamente 
à presidência em 2026.
Apesar de cientes da 
dificuldade da missão, os 
envolvidos consideram 
essencial manter esse pleito 
ativo no âmbito do STF, 
buscando uma alternativa para 

viabilizar o retorno político de 
Bolsonaro.
Ao serem questionados, 
quatro ministros da corte 
manifestaram a opinião de 
que as chances de qualquer 
reversão da inelegibilidade do 
ex-presidente são praticamente 
nulas.
Esse movimento ganhou 
intensidade especialmente 
após a crise desencadeada 
com o voto favorável do líder 
do governo, Jaques Wagner, à 
proposta que limita as decisões 
monocráticas do STF. A ação 
demonstra a polarização 
política persistente no país, 
refletida nas estratégias 

adotadas por apoiadores de 
Bolsonaro para driblar as 

restrições legais e manter vivas 
suas aspirações políticas

Bolsonaro quer manter vivas suas aspirações políticas
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Informações gerais

Despacho
Encaminho processo para realização da sessão pública.

Emanuelle Oliveira Ramos
Secretária de Assistência Social 
18/2023/CC

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 08/01/2024 às 10:52
Código de validação: f2b8f6f5-5f40-4679-ac50-1e93d3b77263
Token: 8BBVTNLX

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00048

Data de abertura:
08/01/2024 10:52:18

Data de transação:
08/01/2024 10:52:18

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
91 Dias (Úteis)

Prazo final:
16/05/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
15/05/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Seguem em anexo propostas iniciais registradas.

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 16/01/2024 às 16:42
Código de validação: 694ab56f-1150-4208-9463-1c18c52b7d6e
Token: GRJPQWMY

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00170

Data de abertura:
16/01/2024 16:42:31

Data de transação:
16/01/2024 16:42:31

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
11 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
30/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 27
PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 218



Proposta Registrada

Processo

Número: 038/2023 Número do Processo Interno: PR2023.12/CLHO-00985

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 16/01/2024 - 09:00

Orgão: Prefeitura Municipal de Coelho Neto Município: Coelho Neto / MA

Fornecedor

Razão Social: FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME CNPJ: 18.693.685/0001-64

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

1 - Lote único - serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias

1 - TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução,

restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e respeitando os diferentes

preceitos religiosos requeridos).

Quantidade: 320 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.083,00 Valor Total: 346.560,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com

as normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos religiosos requeridos).

Registrado em: 10/01/2024 - 17:00:00

2 - Translado quilômetros rodado.

Quantidade: 80.000 Sigla: Km

Valor Unitário: 4,78 Valor Total: 382.400,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: Translado quilômetros rodado. Registrado em: 10/01/2024 - 17:01:17

3 - Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades.

Quantidade: 320 Sigla: UND

Valor Unitário: 400,00 Valor Total: 128.000,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades.

Registrado em: 10/01/2024 - 17:02:09

4 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.

Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 459,00 Valor Total: 11.016,00

Modelo: MADEFERRO Marca/Fabricante: MADEFERRO

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 10/01/2024 - 17:03:44

5 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.
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Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.666,50 Valor Total: 39.996,00

Modelo: MADEFERRO Marca/Fabricante: MADEFERRO

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 10/01/2024 - 17:04:55

6 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura:

0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido.

Quantidade: 24 Sigla: UND

Valor Unitário: 923,67 Valor Total: 22.168,08

Modelo: MADEFERRO Marca/Fabricante: MADEFERRO

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido.

Registrado em: 10/01/2024 - 17:06:05

7 - Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em

TNT ou tecido: comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente

medindo 0,35mx0,20m.

Quantidade: 320 Sigla: UND

Valor Unitário: 1.300,00 Valor Total: 416.000,00

Modelo: MADEFERRO Marca/Fabricante: MADEFERRO

Detalhe: Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido: comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura

0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.

Registrado em: 10/01/2024 - 17:07:10

8 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.

Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.812,25 Valor Total: 43.494,00

Modelo: MADEFERRO Marca/Fabricante: MADEFERRO

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 10/01/2024 - 17:08:15

9 - vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha).

Quantidade: 48 Sigla: UND

Valor Unitário: 154,75 Valor Total: 7.428,00

Modelo: MADEFERRO, Vestuário Cor: Branca Marca/Fabricante: MADEFERRO, Vestuário Cor: Branca

Detalhe: vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha). Registrado em: 10/01/2024 - 17:09:28

10 - vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha).

Quantidade: 320 Sigla: UN

Valor Unitário: 209,75 Valor Total: 67.120,00

Modelo: MADEFERRO, Vestuário Cor: Branca Marca/Fabricante: MADEFERRO, Vestuário Cor: Branca

Detalhe: vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha). Registrado em: 10/01/2024 - 17:10:40

Informações adicionais

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.
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Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, portanto, a exercer o direito de preferência.
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Proposta Registrada

Processo

Número: 038/2023 Número do Processo Interno: PR2023.12/CLHO-00985

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 16/01/2024 - 09:00

Orgão: Prefeitura Municipal de Coelho Neto Município: Coelho Neto / MA

Fornecedor

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA CNPJ: 30.368.334/0001-83

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

1 - Lote único - serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias

1 - TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução,

restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e respeitando os diferentes

preceitos religiosos requeridos).

Quantidade: 320 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.080,00 Valor Total: 345.600,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: ANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com

as normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos religiosos requeridos). Close

Registrado em: 15/01/2024 - 10:50:53

2 - Translado quilômetros rodado.

Quantidade: 80.000 Sigla: Km

Valor Unitário: 4,75 Valor Total: 380.000,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: Translado quilômetros rodado. Registrado em: 15/01/2024 - 10:51:25

3 - Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades.

Quantidade: 320 Sigla: UND

Valor Unitário: 350,00 Valor Total: 112.000,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades.

Registrado em: 15/01/2024 - 10:52:09

4 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.

Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 450,00 Valor Total: 10.800,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: IMATEL/MADEFERRO

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 15/01/2024 - 10:52:54

5 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.
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Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.660,00 Valor Total: 39.840,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: IMATEL/MADEFERRO

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 15/01/2024 - 10:54:33

6 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura:

0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido.

Quantidade: 24 Sigla: UND

Valor Unitário: 920,00 Valor Total: 22.080,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: IMATEL/MADEFERRO

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido. Close

Registrado em: 15/01/2024 - 10:54:57

7 - Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em

TNT ou tecido: comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente

medindo 0,35mx0,20m.

Quantidade: 320 Sigla: UND

Valor Unitário: 1.200,00 Valor Total: 384.000,00

Modelo: SIMPLES Marca/Fabricante: IMATEL/MADEFERRO

Detalhe: Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido: comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura

0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.

Registrado em: 15/01/2024 - 10:56:27

8 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.

Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.800,00 Valor Total: 43.200,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: IMATEL/MADEFERRO

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 15/01/2024 - 10:57:07

9 - vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha).

Quantidade: 48 Sigla: UND

Valor Unitário: 154,00 Valor Total: 7.392,00

Modelo: SIMPLES Marca/Fabricante: modial

Detalhe: vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha). Registrado em: 15/01/2024 - 10:57:50

10 - vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha).

Quantidade: 320 Sigla: UN

Valor Unitário: 209,00 Valor Total: 66.880,00

Modelo: SIMPLES Marca/Fabricante: modial

Detalhe: vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha). Registrado em: 15/01/2024 - 10:58:14

Informações adicionais

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.
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Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, portanto, a exercer o direito de preferência.
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Proposta Registrada

Processo

Número: 038/2023 Número do Processo Interno: PR2023.12/CLHO-00985

Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 16/01/2024 - 09:00

Orgão: Prefeitura Municipal de Coelho Neto Município: Coelho Neto / MA

Fornecedor

Razão Social: MARANHAO PAX LTDA CNPJ: 33.732.633/0001-43

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

1 - Lote único - serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias

1 - TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução,

restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e respeitando os diferentes

preceitos religiosos requeridos).

Quantidade: 320 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.083,00 Valor Total: 346.560,00

Modelo: N/D Marca/Fabricante: N/D

Detalhe: TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com

as normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos religiosos requeridos).

Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

2 - Translado quilômetros rodado.

Quantidade: 80.000 Sigla: Km

Valor Unitário: 4,78 Valor Total: 382.400,00

Modelo: N/D Marca/Fabricante: N/D

Detalhe: Translado quilômetros rodado. Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

3 - Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades.

Quantidade: 320 Sigla: UND

Valor Unitário: 400,00 Valor Total: 128.000,00

Modelo: N/D Marca/Fabricante: N/D

Detalhe: Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades.

Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

4 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.

Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 459,00 Valor Total: 11.016,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: Madeferro

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

5 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.
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Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.666,50 Valor Total: 39.996,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: Madeferro

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

6 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura:

0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido.

Quantidade: 24 Sigla: UND

Valor Unitário: 923,67 Valor Total: 22.168,08

Modelo: Popular Marca/Fabricante: Madeferro

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira: Pinus, Largura: 0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido.

Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

7 - Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em

TNT ou tecido: comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente

medindo 0,35mx0,20m.

Quantidade: 320 Sigla: UND

Valor Unitário: 1.300,00 Valor Total: 416.000,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: Madeferro

Detalhe: Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido: comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura

0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.

Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

8 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo

Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,

Características Adicionais: Envernizada.

Quantidade: 24 Sigla: UN

Valor Unitário: 1.812,25 Valor Total: 43.494,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: Madeferro

Detalhe: Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno:

Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada.

Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

9 - vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha).

Quantidade: 48 Sigla: UND

Valor Unitário: 154,75 Valor Total: 7.428,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: N/D

Detalhe: vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha). Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

10 - vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha).

Quantidade: 320 Sigla: UN

Valor Unitário: 209,75 Valor Total: 67.120,00

Modelo: Popular Marca/Fabricante: N/D

Detalhe: vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha). Registrado em: 16/01/2024 - 08:50:41

Informações adicionais

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.
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Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTANDO apto, portanto, a exercer o direito de preferência.
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo documentos de habilitação da empresa Francisco Dantas da Costa - ME.

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 16/01/2024 às 16:46
Código de validação: 8da12cb5-a8bf-42f3-910c-b15277a8bb19
Token: MB443PDC

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00171

Data de abertura:
16/01/2024 16:46:01

Data de transação:
16/01/2024 16:46:01

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
11 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
30/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 28
PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 228



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 229



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 230



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 231



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 232



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 233



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 234



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 235



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 236



PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 237



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.693.685/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/08/2013

NOME EMPRESARIAL

FRANCISCO DANTAS DA COSTA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNERARIA MONTE SINAI
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

96.03-3-04 - Serviços de funerárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MARECHAL CASTELO BRANCO
NÚMERO

368
COMPLEMENTO

********

CEP

65.620-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

COELHO NETO
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FUNERARIA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8145-3438

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/08/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/01/2024 às 14:02:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 18.693.685/0001-64 Inscrição Estadual: 12.416902-3

Razão Social: FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO

Número: 368 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COELHO NETO UF: MA

CEP: 65620000 DDD: Telefone: 34735592

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 9603304 - SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9603399
ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

3299099 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 16/08/2013

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

01/04/2010 - (3299099), 01/12/2017 - (Devido emissão
voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 06/01/2024

Número da Consulta:

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consulta...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FRANCISCO DANTAS DA COSTA
CNPJ: 18.693.685/0001-64 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:50:37 do dia 06/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2024.
Código de controle da certidão: 775B.B422.CEFA.A49D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 18.693.685/0001-64

Razão
Social:

FRANCISCO DANTAS DA COSTA ME

Endereço: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 368 / CENTRO / COELHO NETO / MA /

65620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2023 a 22/01/2024

Certificação Número: 2023122403035499301719

Informação obtida em 06/01/2024 13:53:53

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 06/01/2024, 13:54
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FRANCISCO DANTAS DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.693.685/0001-64

Certidão nº: 1384674/2024

Expedição: 06/01/2024, às 13:54:51

Validade: 04/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FRANCISCO DANTAS DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.693.685/0001-64, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da005854/24 06/01/2024 13:56:43

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:124169023 18693685000164

Razão Social: FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Telefone: (98)34735592 Município: COELHO NETO UF: MA

Endereço: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 368  CEP: 65620000 - CENTRO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/01/2024 13:56:43

PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 244



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2024.

Nº Certidão: Data da001350/24 06/01/2024 13:59:18

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:124169023 18693685000164

Razão Social: FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Telefone: (98)34735592 Município: COELHO NETO UF: MA

Endereço: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 368  CEP: 65620000 - CENTRO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/01/2024 13:59:18
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ATIVO 31/12/2022
  CIRCULANTE 118.850,18                    
    DISPONIVEL 48.837,94                      
      Caixa 27.069,48                      
      Bancos c/ Movimento 21.768,46                      

    CREDITOS 36.258,24                      
      Duplicatas a Receber 36.258,24                      

    ESTOQUES 33.754,00                      
      Material para Reposição 33.754,00                      

  PERMANENTE 77.848,56                      
    IMOBILIZADO 75.489,87                      
      Instalações 30.959,79                      
      Maquinas e Equipamentos 26.248,57                      
      Moveis e Utensilios 25.240,00                      
      Depreciação 6.958,49                        

    DIFERIDO 2.358,69                        
      Despesas c/ aquisição de Sistemas 2.358,69                        

TOTAL DO ATIVO 196.698,74                    

PASSIVO 31/12/2022
  CIRCULANTE 21.366,45                      
    Obrigações Sociais 1.980,00                        
    Tributos Federais 19.386,45                      

  PATRIMONIO LIQUIDO 175.332,29                    
    Capital Integralizado 40.000,00                      
    Reservas de Capital -                                
    Lucros do Exercicio 135.332,29                    

TOTAL DO PASSIVO 196.698,74                    

__________________________________
FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Tec. Contabil CRC/MA 9159/O-5Empresário CPF: 978.282.463-15

Coelho Neto-MA., 31 de Dezembro de 2022.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME
CNPJ/MF:18.693.685/0001-64

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 368 CENTRO COELHO NETO - MA
NIRE: 21800504531

SYELMA FERREIRA OLIVEIRA
____________________________
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RECEITA BRUTA DE VENDAS 314.205,04

( - )IMPOSTO S/ VENDA E SERVIÇOS 19.386,45                   

RECEITA LIQUIDA  294.818,59                 

( - )CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS/VENDA 138.556,30                 

LUCRO BRUTO 156.262,29                 

DESPESAS OPERACIONAIS 20.930,00
( - )Pró-Labore 18.000,00                   
( - )Previdencia Social 1.980,00                     
( - )Despesas c/ Energia Eletrica/Agua 950,00                        

RESULTADO OPERACIONAL 135.332,29                 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -                              
( + )Receitas Financeiras -                              

LUCRO DO PERIODO 135.332,29                 

_______________________________ ____________________________
FRANCISCO DANTAS DA COSTA SYELMA FERREIRA OLIVEIRA
Empresário CPF: 978.282.463-15 Tec. Contabil CRC/MA 9159/O-5

FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 368 CENTRO COELHO NETO - MA

CNPJ/MF: 18.693.685/0001-64

Coelho Neto-MA., 31 de Dezembro de 2019.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO
POSIÇÃO EM 31/12/2022

NIRE: 21800504531
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FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ/MF: 18.693.685/0001-64 

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 368 
CENTRO COELHO NETO – MA 65.620-000.  

NIRE: 21800504531 
 
 

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO ANO 2022. 
 

 
MÊS/ANO VALOR 

01/2022 9.258,00 
02/2022 4.916,80 
03/2022 5.136,20 
04/2022 9.905,29 
05/2022 3.253,00 
06/2022 4.339,90 
07/2022 65.181,00 
08/2022  102.235,23 
09/2022 31.656,00 
10/2022  6.370,91 
11/2022 16.690,26 
12/2022 55.262,45 
TOTAL 314.205,04 
 
 

Coelho Neto-MA., 31 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
_____________________________  _______________________ 
     FRANCISCO DANTAS DA COSTA    Syelma Ferreira Oliveira 
    Empresário CPF: 978.282.463-15      Tec. Contábil CRC/MA 9159/O-5 
 

Página 3 de 5
PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 250



FRANCISCO DANTAS DA COSTA -ME 
CNPJ/MF: 18.693.685/0001-64 

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 368 CENTRO 
CEP:65.620-000 COELHO NETO – MA. 

 NIRE: 21800504531 

 

CALCULO DOS INDICES FINANCEIROS EXTRAIDOS DO BALANÇO 
ENCERRADO EM 31/12/2022 

 
 

Coelho Neto – MA, 31 de Dezembro de 2022. 

 

Francisco Dantas da Costa         Syelma Ferreira Oliveira 
Empresário/Titular        Tec. Contábil CRC-9159/O-5 MA 
CPF: 978.282.463-15 

INDICES MINIMOS ACEITÁVEIS 

a) ILC - Índice de Liquidez Corrente = 5,56 ≥ a 1,00 

b) ILG - Índice de Liquidez Geral = 5,56 ≥ a 1,00 

c) IGE - Índice de Endividamento Geral = 0,11 ≤ a 0,50 

d) ISG – Índice de Solvência geral = 9,20 ≥ 1,00 

FÓRMULA PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

Nº DENOMINAÇÃO FÓRMULA ÍNDICE 

01 Liquidez Corrente ILC = (AC/PC) (118.850,18 / 21.366,45)= 5,56 

02 Liquidez Geral ILG = (AC+ARLP)/(PC+PELP) (118.850,18 +0/ 21.366,45 +0)= 5,56 

03 Endividamento Geral IEG =(PC+PELP)/AT (21.366,45 +0 / 196.698,74) = 0,11 

04 Solvência Geral ISG = (AT/ PC) (196.698,74 / 21.366,45) = 9,20 

Identificação dos Termos das Fórmulas 

AC Ativo Circulante 

ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo 

AP Ativo Permanente 

PC Passivo Circulante 

PELP Passivo Exigível a Longo Prazo 
AT Ativo Total 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

64427560334

97828246315

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

SYELMA FERREIRA OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2023 09:26 SOB Nº 20230114083. 
PROTOCOLO: 230114083 DE 26/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301113518. CNPJ DA SEDE: 18693685000164. 
NIRE: 21800504531. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2022. 
FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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LIVRO DIÁRIO 

 

Livro nº 08 

TERMO DE ABERTURA 

 

Contém o presente livro 17 (dezessete) folhas, numerada eletronicamente do 01 ao 17 que servira 

como livro Diário nº08 da Empresa FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME, estabelecida na RUA 

MARECHAL CASTELO BRANCO,368, CENTRO NA CIDADE DE COELHO NETO – MA CEP: 

65.620-000, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 18.693.685/0001-64 e registrada na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão – JUCEMA sob nº 21800504531 em 16/08/2013 período de escrituração de 

01.01.2022 a 31.12.2022.  

 

 

 Coelho Neto – MA  01 de janeiro de 2022  

 

 

FRANCISCO DANTAS DA COSTA    SYELMA FERREIRA OLIVEIRA 
EMPRESÁRIO       Tec. contábil CRC 9159/O-5 MA 
CPF: 978.282.463-15 
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Folha 02
Coelho Neto - MA, 31 de Janeiro de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 9.258,00        
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 2.315,42        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X ---------------------

9.258,00    9.258,00   

165,00       

79,20         

571,22       

1.500,00    2.315,42   
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Folha 03
Coelho Neto - MA, 28 de Fevereiro de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 4.916,80        
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 2.048,61        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X ---------------------

4.916,80    4.916,80   

165,00       

80,24         

303,37       

1.500,00    2.048,61   
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Folha 04
Coelho Neto - MA, 31 de Março de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 5.136,20        
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 2.060,38        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

5.136,20    5.136,20   

165,00       

78,48         

316,90       

1.500,00    2.060,38   
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Folha 05
Coelho Neto - MA, 30 de Abril de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 9.905,29        
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 2.357,63        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

9.905,29    9.905,29   

165,00       

81,47         

611,16       

1.500,00    2.357,63   
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Folha 06
Coelho Neto - MA, 31 de Maio de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 3.253,00        
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 1.941,99        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

3.253,00    3.253,00   

165,00       

76,28         

200,71       

1.500,00    1.941,99   
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Folha 07
Coelho Neto - MA, 30 de Junho de 2022
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 4.339,90        
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 2.013,01        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

4.339,90    4.339,90   

165,00       

80,24         

267,77       

1.500,00    2.013,01   
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Folha 08
Coelho Neto - MA, 31 de Julho de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 65.181,00      
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 5.767,64        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

65.181,00  65.181,00 

165,00       

80,97         

4.021,67    

1.500,00    5.767,64   
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Folha 09
Coelho Neto - MA, 31 de Agosto de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 102.235,23    
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 8.050,50        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

102.235,23 102.235,23 

165,00        

77,59

6.307,91     

1.500,00     8.050,50     
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Folha 10
Coelho Neto - MA, 30 de Setembro de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 31.656,00      
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 3.622,11        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

31.656,00  31.656,00 

85,29         

83,64         

1.953,18    

1.500,00    3.622,11   
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Folha 11
Coelho Neto - MA, 31 de Outubro de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 6.370,91        
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 2.137,76        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

6.370,91    6.370,91   

165,00       

79,67         

393,09       

1.500,00    2.137,76   
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Folha 12
Coelho Neto - MA, 30 de Novembro de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 16.690,26      
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 2.774,68        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

16.690,26  16.690,26 

165,00       

79,89         

1.029,79    

1.500,00    2.774,68   

Página 12 de 18
PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 264



Folha 13
Coelho Neto - MA, 31 de Dezembro de 2022.
Operações realizadas neste mês.

Caixa
a Serviços

R$ 55.262,45      
31 Rec. pelos Serviços neste mês.

-------------------- X ---------------------
Diversos

a Caixa
R$ 5.154,80        

INSS A RECOLHER
01 Pg GPS neste mês
ENERGIA ELETRICA
02 Pg conta de luz-CEMAR
ÁGUA
03 Pagamento de água
04 pago Imposto Federal neste mês .
TRIBUTOS ESTADUAIS
05 Pg ICMS neste mês.
PRÓ-LABORE A PAGAR
06 Pg retirada titular neste mês.

-------------------- X --------------------

55.262,45  55.262,45 

165,00       

80,11         

3.409,69    

1.500,00    5.154,80   

Página 13 de 18
PR2023.12/CLHO-00985 - Pág 265



ATIVO 31/12/2022
  CIRCULANTE 118.850,18                    
    DISPONIVEL 48.837,94                      
      Caixa 27.069,48                      
      Bancos c/ Movimento 21.768,46                      

    CREDITOS 36.258,24                      
      Duplicatas a Receber 36.258,24                      

    ESTOQUES 33.754,00                      
      Material para Reposição 33.754,00                      

  PERMANENTE 77.848,56                      
    IMOBILIZADO 75.489,87                      
      Instalações 30.959,79                      
      Maquinas e Equipamentos 26.248,57                      
      Moveis e Utensilios 25.240,00                      
      Depreciação 6.958,49                        

    DIFERIDO 2.358,69                        
      Despesas c/ aquisição de Sistemas 2.358,69                        

TOTAL DO ATIVO 196.698,74                    

PASSIVO 31/12/2022
  CIRCULANTE 21.366,45                      
    Obrigações Sociais 1.980,00                        
    Tributos Federais 19.386,45                      

  PATRIMONIO LIQUIDO 175.332,29                    
    Capital Integralizado 40.000,00                      
    Reservas de Capital -                                
    Lucros do Exercicio 135.332,29                    

TOTAL DO PASSIVO 196.698,74                    

__________________________________
FRANCISCO DANTAS DA COSTA

Tec. Contabil CRC/MA 9159/O-5Empresário CPF: 978.282.463-15

Coelho Neto-MA., 31 de Dezembro de 2022.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME
CNPJ/MF:18.693.685/0001-64

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 368 CENTRO COELHO NETO - MA
NIRE: 21800504531

SYELMA FERREIRA OLIVEIRA
____________________________
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RECEITA BRUTA DE VENDAS 314.205,04

( - )IMPOSTO S/ VENDA E SERVIÇOS 19.386,45                   

RECEITA LIQUIDA  294.818,59                 

( - )CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS/VENDA 138.556,30                 

LUCRO BRUTO 156.262,29                 

DESPESAS OPERACIONAIS 20.930,00
( - )Pró-Labore 18.000,00                   
( - )Previdencia Social 1.980,00                     
( - )Despesas c/ Energia Eletrica/Agua 950,00                        

RESULTADO OPERACIONAL 135.332,29                 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS -                              
( + )Receitas Financeiras -                              

LUCRO DO PERIODO 135.332,29                 

_______________________________ ____________________________
FRANCISCO DANTAS DA COSTA SYELMA FERREIRA OLIVEIRA
Empresário CPF: 978.282.463-15 Tec. Contabil CRC/MA 9159/O-5

FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 368 CENTRO COELHO NETO - MA

CNPJ/MF: 18.693.685/0001-64

Coelho Neto-MA., 31 de Dezembro de 2019.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO
POSIÇÃO EM 31/12/2022

NIRE: 21800504531
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FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ/MF: 18.693.685/0001-64 

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO 368 
CENTRO COELHO NETO – MA 65.620-000.  

NIRE: 21800504531 
 
 

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO ANO 2022. 
 

 
MÊS/ANO VALOR 

01/2022 9.258,00 
02/2022 4.916,80 
03/2022 5.136,20 
04/2022 9.905,29 
05/2022 3.253,00 
06/2022 4.339,90 
07/2022 65.181,00 
08/2022  102.235,23 
09/2022 31.656,00 
10/2022  6.370,91 
11/2022 16.690,26 
12/2022 55.262,45 
TOTAL 314.205,04 
 
 

Coelho Neto-MA., 31 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
_____________________________  _______________________ 
     FRANCISCO DANTAS DA COSTA    Syelma Ferreira Oliveira 
    Empresário CPF: 978.282.463-15      Tec. Contábil CRC/MA 9159/O-5 
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LIVRO DIÁRIO 

 

Livro nº 08 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

 

Contém o presente livro 17 (dezessete) folhas, numerada eletronicamente do 01 ao 17 que serviu 

como livro Diário nº08 da Empresa FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME, estabelecida na RUA 

MARECHAL CASTELO BRANCO,368, CENTRO NA CIDADE DE COELHO NETO – MA CEP: 

65.620-000, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 18.693.685/0001-64 e registrada na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão – JUCEMA sob nº 21800504531 em 16/08/2013 período de escrituração de 

01.01.2022 a 31.12.2022.  

 

 

 Coelho Neto – MA  31 de dezembro de 2022  

 

 

 
FRANCISCO DANTAS DA COSTA   SYELMA FERREIRA OLIVEIRA 
EMPRESÁRIO      Tec. contábil CRC 9159/O-5 MA 
CPF: 978.282.463-15 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

64427560334

97828246315

Página 18 de 18

SYELMA FERREIRA OLIVEIRA

FRANCISCO DANTAS DA COSTA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/01/2023 16:13 SOB Nº 20230123341. 
PROTOCOLO: 230123341 DE 26/01/2023. NIRE: 21800504531. 
FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 26/01/2023 
empresafacil.ma.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12301162373 em 26/01/2023, protocolo 230123341. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME

Número de Registro: 21800504531

CNPJ: 18693685000164

Munícipio: Coelho Neto

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

64427560334 SYELMA FERREIRA OLIVEIRA MA9159 

97828246315 FRANCISCO DANTAS DA COSTA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçªo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçªo.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/01/2023 16:13 SOB Nº 20230123341. 
PROTOCOLO: 230123341 DE 26/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12301162373. NIRE: 21800504531. 
FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 26/01/2023 
empresafacil.ma.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, através do Fundo Municipal de Assistência Social, 

inscrito no CNPJ/MF nº 15.427.940/0001-39, sediado na Rua Santo Antônio, S/N, Centro, Coelho 

Neto – MA, vem através deste atestar para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa Francisco 

Dantas da Costa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.693.685/0001-64, sediado na Rua Marechal Castelo 

Branco, 368, Centro - Coelho Neto/MA,  executou a prestação de serviços funerários e nos forneceu 

urnas funerárias. Registramos ainda que os serviços/fornecimentos abaixo referidos apresentaram 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. Segue abaixo o 

detalhamento dos produtos e serviços: 

 

Item Produto Qtd Und 

1 

Urna funerária simples, em madeira medidas aproximadas: 

Comprimento 0,60m Largura 0,30m Altura 0,20m acabamento 

em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx020m 

forro em TNT ou tecido (natimorto) 

3 Und 

2 

Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças 

laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou 

tecido: medidas aproximadas: comprimento 1,00m largura 0,50m 

altura 0,30m acabamento em verniz visor de vidro transparente 

medindo 0,35mx020m. 

3 Und 

3 

Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças 

laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou 

tecido: medidas aproximadas: comprimento 1,40m largura 0,50m 

altura 0,30m acabamento em verniz visor de vidro transparente 

medindo 0,35mx020m. 

3 Und 

4 

Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças 

laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou 

tecido - Comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m 

acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 

0,35m x 020m 

40 Und 
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FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

5 

Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças 

laterais e quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou 

tecido: Comprimento 1,90m Largura 0,70m Altura 0,45m. 

Acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 

0,35mx020m. 

3 Und 

6 

TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, 

higienização, conservação, embalsamento, reconstrução, 

restauração, e cuidados estéticos de cadáveres de acordo com as 

normas estabelecidas e respeitando os diferentes preceitos 

religiosos requeridos) 

40 Und 

7 Translado quilômetros rodado 7500 Km 

8 Mortalha infantil completa masculina e feminina tamanho padrão 6 Und 

9 Mortalha adulta masculina e feminina completa tamanho padrão 40 Und 

10 
Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio 

de algodão pacote com 04 unidades 
40 Und 

 

 

Coelho Neto – MA, 31 de Janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Fundo Municipal de Assistência 
Sônia Maria Silva Carvalho Santos 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

SONIA MARIA SILVA 

CARVALHO 

SANTOS:00732391350

Assinado de forma digital por 

SONIA MARIA SILVA CARVALHO 

SANTOS:00732391350 

Dados: 2023.01.31 09:08:40 -03'00'
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Informações gerais

Despacho
Segue arquivo vencedores do processo em enexo.

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 16/01/2024 às 16:46
Código de validação: a4377747-ed70-4fe2-8d04-4364f686fb1e
Token: WODFDU3Q

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00172

Data de abertura:
16/01/2024 16:46:59

Data de transação:
16/01/2024 16:46:59

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
11 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
30/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/01/2024 às 16:23:59.
Código verificador: 7BC742

Página 1 de 2

VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Registro de Preços Eletrônico - 038/2023

FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 18.693.685/0001-64 -
Endereço: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO - CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone:
(98) 98145-3438
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Lote único - serviços funerários
com fornecimento de urnas
funerárias

0001 TANATOPRAXIA: (serviços de
preparação de corpos,
higienização, conservação,
embalsamento, reconstrução,
restauração, e
cuidados estéticos de cadáveres
de acordo com as normas
estabelecidas e respeitando os
diferentes preceitos religiosos
requeridos).

N/C N/C 320 UN 600,00 192.000,00

0002 Translado quilômetros rodado. N/C N/C 80.000 Km 2,20 176.000,00

0003 Serviços de paramentação com
vela 36 cm branca, parafina e fio
de algodão pacote com 04
unidades.

N/C N/C 320 UND 150,00 48.000,00

0004 Urna Funerária Material: Madeira,
Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel,
Comprimento: 0,80 M, Largura:
0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado
Com Visor, Material Revestimento
Interno: Forrado Em Tnt - Babados
De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Características Adicionais:
Envernizada.

MADEFERRO MADEFERRO 24 UN 350,00 8.400,00

0005 Urna Funerária Material: Madeira,
Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel,
Comprimento: 1,90 M, Largura:
0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado
Com Visor, Material Revestimento
Interno: Forrado Em Tnt - Babados
De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Características Adicionais:
Envernizada.

MADEFERRO MADEFERRO 24 UN 1.000,00 24.000,00

0006 Urna Funerária Material: Madeira,
Tipo Alça: Argola, Comprimento:
1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira:
Pinus, Largura: 0,45 M,
Características Adicionais:
Envernizada, Tipo Tampa:
Entalhado Com Visor, Material
Revestimento Interno: Forrado Em
Tnt - Babados De Tecido.

MADEFERRO MADEFERRO 24 UND 700,00 16.800,00

0007 Urna funerária simples, em
madeira envernizada com alças
laterais e quatro (4) chavetas na
tampa com forro em TNT ou
tecido:
comprimento 1,90m Largura
0,60m Altura 0,36m acabamento
em verniz visor de vidro
transparente medindo
0,35mx0,20m.

MADEFERRO MADEFERRO 320 UND 750,00 240.000,00

0008 Urna Funerária Material: Madeira,
Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel,
Comprimento: 1,90 M, Largura:
0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado
Com Visor, Material Revestimento
Interno: Forrado Em Tnt - Babados
De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Características Adicionais:
Envernizada.

MADEFERRO MADEFERRO 24 UN 1.000,00 24.000,00

0009 vestuário infantil masculino ou
feminino (mortalha).

MADEFERRO,
Vestuário Cor:
Branca

MADEFERRO,
Vestuário Cor: Branca

48 UND 100,00 4.800,00

0010 vestuário adulto masculino ou
feminino (mortalha).

MADEFERRO,
Vestuário Cor:
Branca

MADEFERRO,
Vestuário Cor: Branca

320 UN 130,00 41.600,00

TOTAL DO LOTE R$ 775.600,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 775.600,00
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/01/2024 às 16:23:59.
Código verificador: 7BC742
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Valor Total: R$ 775.600,00
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Ata da Sessão.

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 16/01/2024 às 16:48
Código de validação: d9a3b4c8-c82d-4398-98d9-888db0ce210d
Token: KPCWWP7A

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00173

Data de abertura:
16/01/2024 16:48:08

Data de transação:
16/01/2024 16:48:08

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
11 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
30/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/01/2024 às 16:23:35.
Código verificador: 7BC737
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Registro de Preços Eletrônico - 038/2023

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

27/12/2023 11:22 04/01/2024 08:59 11/01/2024 08:59 16/01/2024 08:59 16/01/2024 09:00

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Situação Julgamento

0001

0001 TANATOPRAXIA: (SERVIÇOS DE
PREPARAÇÃO DE CORPOS,
HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO,
EMBALSAMENTO,
RECONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO,
E
CUIDADOS ESTÉTICOS DE
CADÁVERES DE ACORDO COM AS
NORMAS ESTABELECIDAS E
RESPEITANDO OS DIFERENTES
PRECEITOS RELIGIOSOS
REQUERIDOS).

1.083,00 320 UN Adjudicado Menor
Preço

0002 TRANSLADO QUILÔMETROS
RODADO.

4,78 80.000 Km Adjudicado Menor
Preço

0003 SERVIÇOS DE PARAMENTAÇÃO
COM VELA 36 CM BRANCA,
PARAFINA E FIO DE ALGODÃO
PACOTE COM 04 UNIDADES.

400,00 320 UND Adjudicado Menor
Preço

0004 URNA FUNERÁRIA MATERIAL:
MADEIRA, TIPO MADEIRA: PINUS,
COR: MEL, COMPRIMENTO: 0,80 M,
LARGURA: 0,32 M, TIPO TAMPA:
ENTALHADO
COM VISOR, MATERIAL
REVESTIMENTO INTERNO:
FORRADO EM TNT - BABADOS DE
TECIDO, TIPO ALÇA: ARGOLA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ENVERNIZADA.

459,00 24 UN Adjudicado Menor
Preço

0005 URNA FUNERÁRIA MATERIAL:
MADEIRA, TIPO MADEIRA: PINUS,
COR: MEL, COMPRIMENTO: 1,90 M,
LARGURA: 0,55 M, TIPO TAMPA:
ENTALHADO
COM VISOR, MATERIAL
REVESTIMENTO INTERNO:
FORRADO EM TNT - BABADOS DE
TECIDO, TIPO ALÇA: ARGOLA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ENVERNIZADA.

1.666,50 24 UN Adjudicado Menor
Preço

0006 URNA FUNERÁRIA MATERIAL:
MADEIRA, TIPO ALÇA: ARGOLA,
COMPRIMENTO: 1,40 M, COR: MEL,
TIPO MADEIRA: PINUS, LARGURA:
0,45 M, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ENVERNIZADA, TIPO
TAMPA: ENTALHADO COM VISOR,
MATERIAL REVESTIMENTO
INTERNO: FORRADO EM TNT -
BABADOS DE TECIDO.

923,67 24 UND Adjudicado Menor
Preço

0007 URNA FUNERÁRIA SIMPLES, EM
MADEIRA ENVERNIZADA COM
ALÇAS LATERAIS E QUATRO (4)
CHAVETAS NA TAMPA COM FORRO
EM TNT OU TECIDO:
COMPRIMENTO 1,90M LARGURA
0,60M ALTURA 0,36M
ACABAMENTO EM VERNIZ VISOR
DE VIDRO TRANSPARENTE
MEDINDO 0,35MX0,20M.

1.300,00 320 UND Adjudicado Menor
Preço
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0008 URNA FUNERÁRIA MATERIAL:
MADEIRA, TIPO MADEIRA: PINUS,
COR: MEL, COMPRIMENTO: 1,90 M,
LARGURA: 0,78 M, TIPO TAMPA:
ENTALHADO COM VISOR,
MATERIAL REVESTIMENTO
INTERNO: FORRADO EM TNT -
BABADOS DE TECIDO, TIPO ALÇA:
ARGOLA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ENVERNIZADA.

1.812,25 24 UN Adjudicado Menor
Preço

0009 VESTUÁRIO INFANTIL MASCULINO
OU FEMININO (MORTALHA).

154,75 48 UND Adjudicado Menor
Preço

0010 VESTUÁRIO ADULTO MASCULINO
OU FEMININO (MORTALHA).

209,75 320 UN Adjudicado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.464.182,08

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

26/12/2023 - 12:43 Edital PE 038 2023 Urnas Funerárias Assinado.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

16/01/2024 - 10:56:46 Envio de Propostas Readequadas
038/2023

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro
para 16/01/2024 às 12:56.

Vencedores
FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 18.693.685/0001-64 -
Endereço: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO - CEP: 65620000 - UF: MA - Município: - Telefone:
(98) 98145-3438
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Lote único - serviços funerários
com fornecimento de urnas
funerárias

0001 TANATOPRAXIA: (serviços de
preparação de corpos,
higienização, conservação,
embalsamento, reconstrução,
restauração, e
cuidados estéticos de cadáveres
de acordo com as normas
estabelecidas e respeitando os
diferentes preceitos religiosos
requeridos).

N/C N/C 320 UN 600,00 192.000,00

0002 Translado quilômetros rodado. N/C N/C 80.000 Km 2,20 176.000,00

0003 Serviços de paramentação com
vela 36 cm branca, parafina e fio
de algodão pacote com 04
unidades.

N/C N/C 320 UND 150,00 48.000,00

0004 Urna Funerária Material: Madeira,
Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel,
Comprimento: 0,80 M, Largura:
0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado
Com Visor, Material Revestimento
Interno: Forrado Em Tnt - Babados
De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Características Adicionais:
Envernizada.

MADEFERRO MADEFERRO 24 UN 350,00 8.400,00

0005 Urna Funerária Material: Madeira,
Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel,
Comprimento: 1,90 M, Largura:
0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado
Com Visor, Material Revestimento
Interno: Forrado Em Tnt - Babados
De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Características Adicionais:
Envernizada.

MADEFERRO MADEFERRO 24 UN 1.000,00 24.000,00

0006 Urna Funerária Material: Madeira,
Tipo Alça: Argola, Comprimento:
1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira:
Pinus, Largura: 0,45 M,
Características Adicionais:
Envernizada, Tipo Tampa:
Entalhado Com Visor, Material
Revestimento Interno: Forrado Em
Tnt - Babados De Tecido.

MADEFERRO MADEFERRO 24 UND 700,00 16.800,00
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0007 Urna funerária simples, em
madeira envernizada com alças
laterais e quatro (4) chavetas na
tampa com forro em TNT ou
tecido:
comprimento 1,90m Largura
0,60m Altura 0,36m acabamento
em verniz visor de vidro
transparente medindo
0,35mx0,20m.

MADEFERRO MADEFERRO 320 UND 750,00 240.000,00

0008 Urna Funerária Material: Madeira,
Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel,
Comprimento: 1,90 M, Largura:
0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado
Com Visor, Material Revestimento
Interno: Forrado Em Tnt - Babados
De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Características Adicionais:
Envernizada.

MADEFERRO MADEFERRO 24 UN 1.000,00 24.000,00

0009 vestuário infantil masculino ou
feminino (mortalha).

MADEFERRO,
Vestuário Cor:
Branca

MADEFERRO,
Vestuário Cor: Branca

48 UND 100,00 4.800,00

0010 vestuário adulto masculino ou
feminino (mortalha).

MADEFERRO,
Vestuário Cor:
Branca

MADEFERRO,
Vestuário Cor: Branca

320 UN 130,00 41.600,00

TOTAL DO LOTE R$ 775.600,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 775.600,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - TANATOPRAXIA: (serviços de preparação de corpos, higienização,
conservação, embalsamento, reconstrução, restauração, e
cuidados estéticos de cadáveres de acordo com as normas estabelecidas e respeitando os diferentes
preceitos religiosos requeridos).
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:00:00

N/C N/C 320 R$1.083,00 R$ 346.560,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:50:53

N/C N/C 320 R$1.080,00 R$ 345.600,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

N/D N/D 320 R$1.083,00 R$ 346.560,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Translado quilômetros rodado.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:01:17

N/C N/C 80.000 R$4,78 R$ 382.400,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:51:25

N/C N/C 80.000 R$4,75 R$ 380.000,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

N/D N/D 80.000 R$4,78 R$ 382.400,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0003 - Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:02:09

N/C N/C 320 R$400,00 R$ 128.000,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:52:09

N/C N/C 320 R$350,00 R$ 112.000,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

N/D N/D 320 R$400,00 R$ 128.000,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0004 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32
M, Tipo Tampa: Entalhado
Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais:
Envernizada.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:03:44

MADEFERRO MADEFERRO 24 R$459,00 R$ 11.016,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:52:54

Popular IMATEL/MADEFERRO 24 R$450,00 R$ 10.800,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

Popular Madeferro 24 R$459,00 R$ 11.016,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0005 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55
M, Tipo Tampa: Entalhado
Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais:
Envernizada.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:04:55

MADEFERRO MADEFERRO 24 R$1.666,50 R$ 39.996,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:54:33

Popular IMATEL/MADEFERRO 24 R$1.660,00 R$ 39.840,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

Popular Madeferro 24 R$1.666,50 R$ 39.996,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0006 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40 M, Cor: Mel, Tipo Madeira:
Pinus, Largura: 0,45 M, Características Adicionais: Envernizada, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento
Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:06:05

MADEFERRO MADEFERRO 24 R$923,67 R$ 22.168,08 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:54:57

Popular IMATEL/MADEFERRO 24 R$920,00 R$ 22.080,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

Popular Madeferro 24 R$923,67 R$ 22.168,08 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0007 - Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa
com forro em TNT ou tecido:
comprimento 1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:07:10

MADEFERRO MADEFERRO 320 R$1.300,00 R$ 416.000,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:56:27

SIMPLES IMATEL/MADEFERRO 320 R$1.200,00 R$ 384.000,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

Popular Madeferro 320 R$1.300,00 R$ 416.000,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0008 - Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira: Pinus, Cor: Mel, Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78
M, Tipo Tampa: Entalhado Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt - Babados De Tecido, Tipo Alça: Argola,
Características Adicionais: Envernizada.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:08:15

MADEFERRO MADEFERRO 24 R$1.812,25 R$ 43.494,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:57:07

Popular IMATEL/MADEFERRO 24 R$1.800,00 R$ 43.200,00 Sim
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MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

Popular Madeferro 24 R$1.812,25 R$ 43.494,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0009 - vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha).
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:09:28

MADEFERRO,
Vestuário Cor:
Branca

MADEFERRO,
Vestuário Cor:
Branca

48 R$154,75 R$ 7.428,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:57:50

SIMPLES modial 48 R$154,00 R$ 7.392,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

Popular N/D 48 R$154,75 R$ 7.428,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0010 - vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha).
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

FRANCISCO DANTAS
DA COSTA - ME

18.693.685/0001-
64

10/01/2024 -
17:10:40

MADEFERRO,
Vestuário Cor:
Branca

MADEFERRO,
Vestuário Cor:
Branca

320 R$209,75 R$ 67.120,00 Sim

NACIONAL PAX
SERVICOS
POSTUMOS LTDA

30.368.334/0001-
83

15/01/2024 -
10:58:14

SIMPLES modial 320 R$209,00 R$ 66.880,00 Sim

MARANHAO PAX
LTDA

33.732.633/0001-
43

16/01/2024 -
08:50:41

Popular N/D 320 R$209,75 R$ 67.120,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 60 dias

FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME 18.693.685/0001-64 60 dias

MARANHAO PAX LTDA 33.732.633/0001-43 60 dias

Lances Enviados
0001 - Lote único - serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias
Data Valor CNPJ Situação

10/01/2024 - 17:10:40 1.464.182,08 (proposta) 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO
DANTAS DA COSTA - ME

Válido

15/01/2024 - 10:58:14 1.411.792,00 (proposta) 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 08:50:41 1.464.182,08 (proposta) 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:30:50 1.411.791,00 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:31:22 1.411.790,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:35:55 1.411.789,00 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:36:11 1.410.780,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:36:56 1.400.000,00 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:37:13 1.399.000,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:37:35 1.410.000,00 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO
DANTAS DA COSTA - ME

Válido

16/01/2024 - 09:37:47 1.398.000,00 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:38:08 1.370.000,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:38:36 1.369.999,99 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:38:46 1.380.000,00 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO
DANTAS DA COSTA - ME

Válido

16/01/2024 - 09:38:57 1.368.000,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido
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16/01/2024 - 09:39:36 1.367.999,99 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:40:02 1.366.000,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:40:48 1.367.000,00 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO
DANTAS DA COSTA - ME

Válido

16/01/2024 - 09:40:51 1.365.999,99 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:41:17 1.364.000,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:41:53 1.363.999,99 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:42:01 1.365.000,00 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO
DANTAS DA COSTA - ME

Válido

16/01/2024 - 09:42:15 1.362.000,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:42:51 1.361.999,99 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:43:04 1.361.900,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:43:49 1.361.800,00 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:44:09 1.361.500,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:44:37 1.361.499,99 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:45:11 1.361.400,00 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:46:36 775.800,00 (lance oculto) 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO
DANTAS DA COSTA - ME

Válido

16/01/2024 - 09:47:57 888.900,00 (lance oculto) 30.368.334/0001-83 - NACIONAL PAX
SERVICOS POSTUMOS LTDA

Válido

16/01/2024 - 09:49:24 1.000.000,00 (lance oculto) 33.732.633/0001-43 - MARANHAO PAX
LTDA

Válido

16/01/2024 - 10:09:34 775.600,00 18.693.685/0001-64 - FRANCISCO
DANTAS DA COSTA - ME

Válido

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

FRANCISCO DANTAS DA
COSTA - ME

10/01/2024 - 16:55 FRANCISCO DANTAS DA
COSTA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

16/01/2024 - 12:48 - - - -

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Lote único - serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação ¹ Valor Global

1º FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME 18.693.685/0001-64 Arrematante 775.600,00

2º NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 Classificado 888.900,00

3º MARANHAO PAX LTDA 33.732.633/0001-43 Classificado 1.000.000,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
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16/01/2024 - 09:01:15 Pregoeiro Bom dia Srs. Fornecedores, darei inicio a analise das propostas.

16/01/2024 - 09:01:19 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

16/01/2024 - 09:20:58 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

16/01/2024 - 09:20:58 Sistema Conforme Art. 33 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso II do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

16/01/2024 - 09:20:58 Sistema Parágrafo 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.

16/01/2024 - 09:20:58 Sistema Parágrafo 2º Encerrado o prazo de que trata o parágrafo 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

16/01/2024 - 09:20:58 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

16/01/2024 - 09:21:30 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

16/01/2024 - 09:21:30 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/01/2024 - 09:36:30 Sistema O lote 0001 entrou em tempo aleatório.

16/01/2024 - 09:45:28 Sistema Para o lote 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 16/01/2024 às 09:50:28.

16/01/2024 - 09:50:29 Sistema A fase de lances fechados do lote 0001 foi encerrada em 16/01/2024 às 09:50:28.

16/01/2024 - 09:50:29 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

16/01/2024 - 09:51:37 Sistema O lote 0001 teve como arrematante FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME - ME com lance de R$
775.800,00.

16/01/2024 - 09:55:46 Sistema Foi aberta negociação para o lote 0001. O prazo é até às 11:25 do dia 16/01/2024.

16/01/2024 - 10:02:16 F. FRANCISCO DANTAS DA
COSTA - ME

Negociação Item 0001: Sr. Pregoeiro, já estamos no nosso melhor preço.

16/01/2024 - 10:05:41 Pregoeiro Sr. Fornecedor é possível negociar o preço ofertado até o presente o momento?

16/01/2024 - 10:09:34 Sistema O Lote 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 775.600,00.

16/01/2024 - 10:55:50 Sistema Foi encerrada a negociação para o lote 0001.

16/01/2024 - 10:55:50 Sistema Motivo: O lote já recebeu lance de negociação.

16/01/2024 - 10:56:46 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo pregoeiro para 16/01/2024
às 12:56.

16/01/2024 - 12:02:08 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

16/01/2024 - 12:05:02 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Pregoeiro.

16/01/2024 - 12:17:42 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME.

16/01/2024 - 12:18:24 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 16/01/2024 às 12:48.

16/01/2024 - 12:49:48 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

16/01/2024 - 12:50:04 Sistema O Lote 0001 foi adjudicado por MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS.

MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS

Pregoeiro

GILMARIO DA SILVA CARDOSO

Apoio
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Informações gerais

Despacho
Segue Termo de Adjudicação em anexo.

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 16/01/2024 às 16:49
Código de validação: f1ad6995-f895-4401-8c75-b6b647a165bb
Token: 3JXXHKZI

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00174

Data de abertura:
16/01/2024 16:49:06

Data de transação:
16/01/2024 16:49:06

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
11 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
30/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Registro de Preços Eletrônico - 038/2023

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - Lote único - serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência:
1.464.182,08
Fornecedor Situação Valor Total

FRANCISCO DANTAS DA COSTA - ME (18.693.685/0001-64) Adjudicado em: 16/01/2024 - 12:50:04 - Por: MAURICIO
ROCHA DAS CHAGAS

775.600,00

MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS

Pregoeiro
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Informações gerais

Despacho
Encaminho processo para análise e posterior emissão de Parecer Técnico conclusivo.

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 16/01/2024 às 16:52
Código de validação: 5daf23ca-47e8-4f98-9736-1dda67f278b4
Token: 6MDF2GLL

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00175

Data de abertura:
16/01/2024 16:52:15

Data de transação:
16/01/2024 16:52:15

Situação:
Tramitado 

Assunto:
ontratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
21 Dias (Corridos)

Prazo final:
06/02/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
05/02/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita parecer técnico da fase externa.
 

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port.019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 16/01/2024 às 19:41
Código de validação: aae53e6a-12ff-42bf-8eb3-ed9c5def6324
Token: L1WP1SLH

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00179

Data de abertura:
16/01/2024 19:41:11

Data de transação:
16/01/2024 19:41:11

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
23/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.12/CLHO-00985

PARECER Nº 008/2024/CGM

UNIDADE EMITENTE: COORDENADORIA ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E

CONTROLE

EMENTA: PR2023.12/CLHO-00985 – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS E FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA. PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE DA
FASE EXTERNA PELA CGM DE COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE
REGULAR.

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.12/CLHO-00985, interessado: Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania cujo objeto é registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação de
serviços funerários e fornecimento de urnas funerárias, Pregão Eletrônico nº 038/2023, para exame dos aspectos técnicos e formais da
fase externa.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição
Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo
41, inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da
Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de
receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos praticados e as obrigações
assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00229

Data de abertura:
18/01/2024 11:00:55

Data de transação:
18/01/2024 11:00:55

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
01/03/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
01/03/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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legal, de mérito e técnico”, apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.
II – ANÁLISE

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o
aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

II.I – FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria
embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93:

·         Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2023.12/CLHO-
00985;

·         Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania contendo a justificativa para
a contratação, a especificação do objeto e quantidades demandadas;

·         Termo de Referência;

·         Pesquisa de preços realizada através do Banco de Preços e com fornecedores;

·         Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária);

·         Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade;

·         Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Minuta do edital e anexos (Termo de referência, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato);

·         Despacho da Procuradoria Geral do Município solicitando ajustes na minuta do edital;

·         Parecer da Procuradoria Geral do Município, no qual aprova a minuta do edital e anexos;

·         Parecer nº 338/2023 da Controladoria Geral do Município;

·         Edital do Pregão Eletrônico nº 038/2023 (Sessão Pública em 16/01/2024 às 09h00min);

·         Avisos de publicações nos seguintes meios:

o   DOEMA em 27/12/2023;

o   DOU em 27/12/2023;

o   JORNAL em 27/12/2023;

o   DOM em 26/12/2023;

·         Documentos de habilitação (vencedor) e regularidade fiscal/trabalhista válidos na data da sessão;

·         Ata da Sessão;

·         Listagem de Vencedores;

·         Propostas eletrônicas;

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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·         Termo de Adjudicação;

 

III - CONCLUSÃO   

Considerando todo o exposto, manifesto-me pelo prosseguimento processual, opinando favoravelmente pela homologação do
procedimento licitatório, à luz da norma vigente, visto que os pressupostos legais foram atendidos, bem como a devida formalização dos autos.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estejam vencidas nos futuros e
eventuais atos de celebração dos contratos advindos do processo licitatório em tela, em prestígio ao art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e que
atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA. Por fim,
remeto os autos à apreciação da Autoridade Competente.

            É o parecer, salvo melhor juízo.

 

Coelho Neto/MA, 18 de janeiro de 2024

 

Ana Clara Vieira Silva

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Portaria nº 105/2022 - SEMPG

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 18/01/2024 às 11:00
Código de validação: 64b0b652-75e4-4a4a-a641-edfb78f20605
Token: 1K0RSCG0

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.12/CLHO-00985 

PARECER Nº 008/2024/CGM 

UNIDADE EMITENTE: COORDENADORIA ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E  

CONTROLE 

 

 

EMENTA: PR2023.12/CLHO-00985 – REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E FORNECIMENTO DE 

URNAS FUNERÁRIAS. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA. PROCEDIMENTO: PREGÃO 

ELETRÔNICO. ANÁLISE DA FASE EXTERNA PELA 

CGM DE COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE 

REGULAR. 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.12/CLHO-00985, interessado: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania cujo objeto é registro de preço para futura e 

eventual contratação de empresa para prestação de serviços funerários e fornecimento de urnas 

funerárias, Pregão Eletrônico nº 038/2023, para exame dos aspectos técnicos e formais da fase externa. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

Formalização.  

 

II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o 

número PR2023.12/CLHO-00985; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

contendo a justificativa para a contratação, a especificação do objeto e quantidades demandadas; 

• Termo de Referência; 

• Pesquisa de preços realizada através do Banco de Preços e com fornecedores; 

• Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária); 

• Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade; 

• Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira; 

• Minuta do edital e anexos (Termo de referência, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta 

de Contrato); 

• Despacho da Procuradoria Geral do Município solicitando ajustes na minuta do edital; 

• Parecer da Procuradoria Geral do Município, no qual aprova a minuta do edital e anexos; 

• Parecer nº 338/2023 da Controladoria Geral do Município; 

• Edital do Pregão Eletrônico nº 038/2023 (Sessão Pública em 16/01/2024 às 09h00min); 

• Avisos de publicações nos seguintes meios: 

o DOEMA em 27/12/2023; 

o DOU em 27/12/2023; 

o JORNAL em 27/12/2023; 

o DOM em 26/12/2023; 

• Documentos de habilitação (vencedor) e regularidade fiscal/trabalhista válidos na data da 

sessão; 

• Ata da Sessão; 

• Listagem de Vencedores; 

• Propostas eletrônicas; 

• Termo de Adjudicação; 
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, manifesto-me pelo prosseguimento processual, opinando favoravelmente 

pela homologação do procedimento licitatório, à luz da norma vigente, visto que os pressupostos legais foram 

atendidos, bem como a devida formalização dos autos. 

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que 

estejam vencidas nos futuros e eventuais atos de celebração dos contratos advindos do processo licitatório em 

tela, em prestígio ao art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo 

as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA. Por fim, remeto os autos à 

apreciação da Autoridade Competente. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto/MA, 18 de janeiro de 2024 

 

 

 

Ana Clara Vieira Silva 

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle 

Portaria nº 105/2022 - SEMPG 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Termo de Homologação

Emanuelle Oliveira Ramos
Secretária de Assistência Social 
18/2023/CC

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 22/01/2024 às 16:02
Código de validação: 68998ff f -070a-4ffd-9e8b-0910b8fc963b
Token: QO5JMCHE

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00265

Data de abertura:
22/01/2024 16:02:23

Data de transação:
22/01/2024 16:02:23

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
29/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
26/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Registro de Preços Eletrônico - 038/2023

Resultado da Homologação

0001 - Lote único - serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias - Unidade: Unidade - Valor Referência:
1.464.182,08
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

FRANCISCO DANTAS DA COSTA -
ME

N/C 1 Unidade 775.600,00 775.600,00 Homologado em
18/01/2024 11:23:15
Por: Emanuelle Oliveira
Ramos

Emanuelle Oliveira Ramos

Autoridade Competente
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Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  TOMADA  DE
PREÇOS Nº 003/2023

Após analisar a licitação na modalidade Tomada de
Preços  n°  003/2023,  que  tem  como  objeto  a
Contratação  de  empresa  de  Construção  Civil  para
construção de uma quadra poliesportiva no Município
de  Coelho  Neto,  o  Secretário  Municipal  de
Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições
legais,  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  8.666/93,
tendo em vista o resultado apresentado no processo
licitatório supracitado, resolve HOMOLOGAR o objeto
à  empresa  A  F  Saturnino  –  LTDA,  CNPJ  Nº
02.646.110/0001-50,  pelo  valor  total  de  R$
473.172,14 (quatrocentos e setenta e três mil, cento e
setenta e dois reais e quatorze centavos).

Coelho Neto – MA, 18 de janeiro de 2024

__________________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
 

Código identificador:
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo  o  resultado  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023, do tipo menor
preço global, objetivando a contratação de empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  funerários
com fornecimento de urnas funerárias e para atender
as demandas da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania do Município de Coelho Neto/MA, por meio
de registro de preços, homologado para a empresa a
seguir: FRANCISCO DANTAS DA COSTA, inscrito no
CNPJ sob o nº 18.693.685/0001-64, pelo valor de R$
387.800,00  (trezentos  e  oitenta  e  sete  mil  e
oitocentos reais). Data da Homologação: 18/01/2024.
Comunico assim o resultado final do procedimento,
l evando  em  conta  o  in te resse  púb l i co  e
administrativo.  Emanuelle  Oliveira  Ramos  -
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania.  Coelho  Neto  -  MA,  PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
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Sec. Municipal de Planejamento e
Gestão

DEPARTAMENTO  DE  REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/2024 
O Município de Coelho Neto/MA, entidade de direito
p ú b l i c o ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo seu
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, vem
através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares
de  domínio,  confinantes  e  terceiros  eventualmente
interessados,  que  o  imóvel  objeto  do  Processo
Administrativo de nº 005/2024 ESP, encontra-se em
processo de Regularização Fundiária, na modalidade
Interesse  Específico,  conforme  as  leis  municipais
738/2019 e 776/2022. O imóvel objeto está em fase
de regularização fundiária,  na qual  foi  realizado o
levantamento  planialtimétrico  e  cadastral,  com
georeferenciamento,  subscrito  por  profissional
competente,  acompanhado  de  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de
matrícula  individualizada  ao  detentor  da  posse,  e
abertura de matrícula a ser registrada no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis de Coelho Neto/MA. 
Artigo 1º. O imóvel em regularização fica situado na
Avenida  José  Silva,  s/nº,  Bairro  Olho  D’aguinha,
Coelho  Neto/MA;  com  as  seguintes  medidas  e
confrontações: 10,00m de frente confrontando-se com
a Avenida José Silva; 10,0m de fundo, confrontando-
se com Alexsandro Vieira de Lima; 30,00m de direita,
confrontando-se com imóvel de Raimundo Nonato de
Melo  Filho;  30,00m  de  esquerda,  confrontando-se
com imóvel da José Francisco Ferreira. Totalizando
uma área de 300,00m².
Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e
terceiros eventualmente interessados são notificados
por este edital, sendo que a ausência de impugnação
implicará  a  perda  do  eventual  direito  de  que  os
notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da
Regularização Fundiária.
Artigo  3º.  As  eventuais  impugnações  cabíveis,
contrárias  ao  objeto  deste  ato,  deverão  ser
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação do presente edital, devendo
o  protocolo  ocorrer  no  Departamento  de
Regularização  Fundiária,  com  as  devidas
justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos
setores  responsáveis,  priorizando  o  procedimento
extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art.
22, §3º, da Lei Municipal nº 776/2022 e art. 24, §7º,
do Decreto Federal nº 9.310/2018.
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Cadstro de Reserva e sua publicação

Emanuelle Oliveira Ramos
Secretária de Assistência Social 
18/2023/CC

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 22/01/2024 às 16:04
Código de validação: f5f403ff-24e4-49a6-8c3e-fe4f2d6481cc
Token: L6VP3VQV

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00266

Data de abertura:
22/01/2024 16:04:40

Data de transação:
22/01/2024 16:04:40

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
29/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
26/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CADASTRO DE RESERVA
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Registro de Preços Eletrônico - 038/2023

LOTE 0001 - Lote único - serviços funerários com fornecimento de urnas funerárias | Valor: 775.600,00
Posição Fornecedor CPF/CNPJ Tipo

1 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 EPP/SS

2 MARANHAO PAX LTDA 33.732.633/0001-43 ME
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Planejamento  e  Gestão  torna  público,  aos
interessados que no período de 23 de janeiro de 2024
a 23 de fevereiro de 2024,  na sede da Secretaria
Municipal de Cultura, realizará a Chamada Pública nº
002/2024, que tem como objeto a Seleção de projetos
culturais  de  audiovisual  para  receberem  apoio
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por
meio da celebração de Termo de Execução Cultural
(Anexo III), com o objetivo de incentivar as diversas
formas de manifestações culturais do município de
Coelho Neto - MA. Os interessados que atenderem às
exigências do edital deverão apresentar os projetos e
documentos no local e hora supracitado. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal  da
T r a n s p a r ê n c i a  n o  e n d e r e ç o :
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o . m a . g o v . b r / .
Esclarecimentos  adicionais  através  do  e-mail:
cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto – MA, 19
de Janeiro de 2024. Sérgio Ricardo Viana Bastos –
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.

 

 

Código identificador:
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CADASTRO DE RESERVA
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Prefeitura Municipal de Coelho Neto Registro
de Preços Eletrônico - 038/2023

 

LOTE  0001  -  Lote  único  -  serviços  funerários  com
fornecimento de urnas funerárias | Valor: 775.600,00

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Tipo

1 NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 30.368.334/0001-83 EPP/SS

2 MARANHAO PAX LTDA 33.732.633/0001-43 ME
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo  o  resultado  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023, do tipo menor
preço por item, objetivando o Registro de Preço para
Eventual contratação de empresa para Aquisição de
Peixes ,  para  d istr ibuição  há  famí l ias  em
vulnerabilidade social na semana santa, atendendo a
demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social  e  Cidadania,  homologado para a empresa a
s e g u i r :  A P A  O F F I C I U M  L T D A ,  C N P J  N º
21.540.743/0001-24,  pelo  valor  de  R$  299.400,00
(duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais).
Data  da  Homologação:  19  de  janeiro  de  2024.
Comunico assim o resultado final do procedimento,
l evando  em  conta  o  in te resse  púb l i co  e
administrativo.  Emanuelle  Oliveira  Ramos  -
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania.  Coelho  Neto  -  MA,  PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Portaria nº 003/2024 – SEMUS

A Secretária Municipal de Saúde de Coelho Neto/MA,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  são
conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I, II da
Lei  Orgânica  do  Município,  Decreto  Municipal  nº
51/2022/CC e Lei Municipal nº 778/2022 de 07 de
março de 2022.

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a Sra. CELIA GOMES GUIMARÃES
FREIRE, inscrita no CPF sob o nº 558.110.003-91, do
Cargo de Provimento em Comissão de Coordenadora
Especial  do  Tratamento  Fora  do  Domicílio  -  TFD,
deste Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos retroativos à data de 02 de
janeiro de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Informações gerais

Despacho
Em anexo ARP e sua publicação

Emanuelle Oliveira Ramos
Secretária de Assistência Social 
18/2023/CC

Assinado eletronicamente por
Emanuelle Oliveira Ramos
Em 22/01/2024 às 16:07
Código de validação: 376a9527-facf-4cf9-942a-d8aa3f4a0851
Token: IFOLNB0W

Protocolo:
PT2024.01/CLHO-00267

Data de abertura:
22/01/2024 16:07:07

Data de transação:
22/01/2024 16:07:07

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários

Nome do emitente:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Nome do responsável:
Emanuelle Oliveira Ramos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania -
SEMASC

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
29/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
26/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Publique-se.

 

Código identificador:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
PR2023.12/CLHO-00985

De  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  COELHO  NETO,
pessoa  jurídica  de  direito  público,  por  meio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA, com sede na Rua Santo Antônio, s/n,
Centro, Coelho Neto – MA, inscrito no CNPJ sob o nº
13.741.639/0001-70,  neste  ato  representada  pela
Secretária, Sra. Emanuelle Oliveira Ramos, portadora
do  CPF:  970.416.373  -  87,  doravante  denominado
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA; e de
outro  lado  a  empresa  FRANCISCO  DANTAS  DA
C O S T A ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  o  n º
18.693.685/0001-64,  sediado  na  Rua  Marechal
Castelo  Branco,  368,  Centro  -  Coelho  Neto/MA,
representada pelo Sr.   Francisco Dantas da Costa,
CPF:  978.282.463-15,  doravante  denominada
DETENTORA  DA  ATA,  firmam  esta  Ata  que  é
originária  da  licitação  na  modalidade  Pregão
Eletrônico  nº  038/2023  e  tem  sua  fundamentação
legal  no  Decreto  Municipal  nº  5.391/10,  na  Lei
Federal nº 10.520/02, aplicando - se no que couberem
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993,
e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.1.     Escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para
contratação de empresa especializada na prestação
de  serviços  funerários  com fornecimento  de  urnas
funerárias e para atender as demandas da Secretaria
de Assistência Social  e Cidadania do Município de
Coelho  Neto/MA,  por  meio  de  registro  de  preços,
conforme especificações e quantidades detalhadas na
tabela abaixo:

1.2.    DESCRIÇÃO DETALHADA:

 

Item Descrição Und Qtd

1
TANATOPRAXIA:  (serviços  de  preparação  de  corpos,  higienização,
conservação,  embalsamento,  reconstrução,  restauração,  e  cuidados
estéticos  de  cadáveres  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas  e
respeitando os diferentes preceitos religiosos requeridos)

UND 320

2 Translado quilômetros rodado KM 80.000

3 Serviços de paramentação com vela 36 cm branca, parafina e fio de
algodão pacote com 04 unidades UND 320

4
Urna  Funerária  Material:  Madeira,  Tipo  Madeira:  Pinus,  Cor:  Mel,
Comprimento: 0,80 M, Largura: 0,32 M, Tipo Tampa: Entalhado Com
Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em TNT - Babados De
Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada

UND 24

5
Urna  Funerária  Material:  Madeira,  Tipo  Madeira:  Pinus,  Cor:  Mel,
Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,55 M, Tipo Tampa: Entalhado Com
Visor,  Material  Revestimento Interno:  Forrado Em Tnt -  Babados De
Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada

UND 24

6
Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Alça: Argola, Comprimento: 1,40
M,  Cor:  Mel,  Tipo  Madeira:  Pinus,  Largura:  0,45  M,  Características
Adicionais:  Envernizada,  Tipo Tampa:  Entalhado Com Visor,  Material
Revestimento Interno: Forrado Em TNT - Babados De Tecido,

UND 24

7
Urna funerária simples, em madeira envernizada com alças laterais e
quatro (4) chavetas na tampa com forro em TNT ou tecido: comprimento
1,90m Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz visor de vidro
transparente medindo 0,35mx0,20m.

UND 320

8
Urna  Funerária  Material:  Madeira,  Tipo  Madeira:  Pinus,  Cor:  Mel,
Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,78 M, Tipo Tampa: Entalhado Com
Visor, Material Revestimento Interno: Forrado Em TNT - Babados De
Tecido, Tipo Alça: Argola, Características Adicionais: Envernizada

UND 24

9 Vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha) UND 48
10 Vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha) UND 320

                                  

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DOS  PRAZOS  E  DAS
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO    
2.1  A  Detentora  da  Ata,  ao  assinar  a  Ata  de
Registro  de  Preços,  fica  obrigada  a  fornecer  ao
Município  o  objeto  constante  na  cláusula
precedente  e  aqui  registrado,  mediante
autorização  expedida  pelos  órgãos  municipais
requisitantes, entregando-os a suas expensas na
cidade de Coelho Neto/MA, em locais indicados
pelos  requisitantes  e  que  constarão  da
Autorização  de  Fornecimento.
2.2.     Nenhum  produto/material  poderá  ser
fornecido sem o recebimento da Autorização de
F o r n e c i m e n t o  o u  s e m  o  c o n t r a t o ,
responsabilizando-se  a  Detentora  da  Ata  pela
entrega irregular.
2.3.    A Detentora da Ata é obrigada a atender à
solicitação  do  Município,  conforme  cada
Autorização  de  Fornecimento,  nas  quantidades
solicitadas,  ficando  sujeita  às  penalidades  e
multas  previstas  neste  instrumento  caso  não
atenda.
2.4.     O fornecimento dos produtos/materiais
deverá  obedecer  integralmente  o  disposto  no
Termo de Referência  do certame que originou
esta ata, durante o período de 12 (doze) meses.
2.5.    O fornecimento do objeto desta Ata será
de forma parcelada e nas quantidades de acordo
com  as  solicitações  da  secretaria,  através  de
Autorização de Fornecimento e/ou Contrato.
2.6.     O  recebimento  e  fiscalização  da  correta
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e x e c u ç ã o  d o  o b j e t o  d e s t a  A t a  é  d e
responsabilidade  da  Secretaria  requisitante,
através de servidor(es)  designado(s)  para este
fim,  em  suas  respectivas  Autorizações  de
Fornecimento/notas  fiscais.
2.7.     A  Secretaria  requisitante  reserva-se  o
direito  de  não  receber  produtos/materiais  em
desacordo  com  o  previsto  neste  instrumento
convocatório, podendo cancelar a Ata/o Contrato
e aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI da Lei
Federal nº 8.666/93.
2.8.    O não cumprimento das disposições dos
prazos e entregas dos materiais sem justificativa
aceita  pela  Secretaria,  poderá  ensejar  o
cancelamento  do  Contrato,  e  aplicação  das
penalidades  cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REVISÃO    

3.1.    A presente Ata de Registro de Preços é
firmada nos termos da proposta da Detentora da
Ata, nos seguintes valores:

 

EMPRESA: FRANCISCO DANTAS DA COSTA
CNPJ: 18.693.685/0001-64
ENDEREÇO: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 368, CENTRO - COELHO NETO/MA
REPRESENTANTE: FRANCISCO DANTAS DA COSTA, CPF: 978.282.463-15
E-MAIL: dantassinai@hotmail.com.br      TEL.: (98)3473 – 1000

Item Descrição Und Qtd
V a l o r
U n i t Valor total

1

TANATOPRAXIA:  (serviços  de  preparação  de
corpos, higienização, conservação, embalsamento,
reconstrução, restauração, e cuidados estéticos de
cadáveres de acordo com as normas estabelecidas
e  respeitando  os  diferentes  preceitos  religiosos
requeridos)

UND 320 R$ 600,00 R$ 192.000,00

2 Translado quilômetros rodado KM 80.000 R$ 2,20 R$ 176.000,00

3 Serviços de paramentação com vela 36 cm branca,
parafina e fio de algodão pacote com 04 unidades UND 320 R$ 150,00 R$ 48.000,00

4

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira:
Pinus,  Cor:  Mel,  Comprimento:  0,80 M, Largura:
0,32  M,  Tipo  Tampa:  Entalhado  Com  Visor,
Material Revestimento Interno: Forrado Em TNT -
Babados  De  Tec ido ,  T ipo  A lça :  Argo la ,
Características  Adicionais:  Envernizada

UND 24 R$ 350,00 R$ 8.400,00

5

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira:
Pinus,  Cor:  Mel,  Comprimento:  1,90 M, Largura:
0,55  M,  Tipo  Tampa:  Entalhado  Com  Visor,
Material Revestimento Interno: Forrado Em Tnt -
Babados  De  Tec ido ,  T ipo  A lça :  Argo la ,
Características  Adicionais:  Envernizada

UND 24 R $
1.000,00 R$ 24.000,00

6

Urna  Funerária  Material:  Madeira,  Tipo  Alça:
Argola,  Comprimento:  1,40  M,  Cor:  Mel,  Tipo
Madeira:  Pinus,  Largura:  0,45 M, Características
Adicionais:  Envernizada,  Tipo  Tampa:  Entalhado
Com Visor, Material Revestimento Interno: Forrado
Em TNT - Babados De Tecido,

UND 24 R$ 700,00 R$ 16.800,00

7

Urna funerária  simples,  em madeira envernizada
com alças laterais e quatro (4) chavetas na tampa
com forro em TNT ou tecido: comprimento 1,90m
Largura 0,60m Altura 0,36m acabamento em verniz
visor de vidro transparente medindo 0,35mx0,20m.

UND 320 R$ 750,00 R$ 240.000,00

8

Urna Funerária Material: Madeira, Tipo Madeira:
Pinus,  Cor:  Mel,  Comprimento:  1,90 M, Largura:
0,78  M,  Tipo  Tampa:  Entalhado  Com  Visor,
Material Revestimento Interno: Forrado Em TNT -
Babados  De  Tec ido ,  T ipo  A lça :  Argo la ,
Características  Adicionais:  Envernizada

UND 24 R $
1.000,00 R$ 24.000,00

9 Vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha) UND 48 R$ 100,00 R$ 4.800,00
10 Vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha) UND 320 R$ 130,00 R$ 41.600,00
TOTAL GLOBAL R$ 775.600,00

3.2.    Em cada fornecimento decorrente desta Ata

serão observados o preço, as cláusulas e condições
constantes  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº
038/2023.
3.3.     Nos preços  indicados nesta  cláusula  estão
inclusas  todas  as  despesas  incidentes  sobre  o
fornecimento,  inclusive  tributos,  fretes,  seguros,
encargos  trabalhistas  e  sociais,  etc.
3.4.     O  preço  registrado poderá  ser  revisto  em
decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou na hipótese de ocorrência de fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que  elevem  o  custo  dos  bens
registrados.
3.4.1.    Caso ocorra redução dos preços praticados
no  mercado,  a  Secretaria  de  Administração  ou  a
Secretaria requisitante, promoverá negociação junto
à DETENTORA DA ATA.
3.4.2.     Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior aos preços praticados,  a DETENTORA DA
ATA deverá solicitar formalmente revisão dos valores,
com apresentação de Planilhas de Custos e do fato
que promoveu o aumento de preços.
3.4.2.1.     O  MUNICÍPIO  reserva-se  o  direito  de
realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas Planilhas de Custos supracitadas.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE
PAGAMENTO     

4.1.    Os pagamentos decorrentes do atendimento ao
objeto desta Ata serão efetuados em até 30 (trinta)
dias  após  a  efet iva  execução  do  objeto,  a
apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite
na Nota Fiscal pela Secretaria requisitante ou pelo
órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas
notas fiscais.
4.2.    Os pagamentos somente serão efetuados por
processo legal,  através  de  depósito  bancário,  após
recebimento  definitivo  do  objeto  licitado  nas
condições exigidas e apresentação dos documentos
fiscais devidos.
4.3.     Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos  fiscais,  o  prazo  para  pagamento  será
contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS DA ATA    

5.1.    A vigência da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
5.2.    Nos termos do § 4º, art. 15, da Lei Federal
8.666/93,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata,  o
Município não será obrigado a adquirir o objeto desta
Ata,  podendo  utilizar  para  tanto  outros  meios,  de
acordo com a legislação em vigor, sem que assista à
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Detentora da Ata nenhum direito  a  indenização,  a
qualquer título.

C L Á U S U L A  S E X T A  –  D O S  R E C U R S O S
ORÇAMENTÁRIOS     

6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto
desta  Ata,  correrão  à  conta  das  dotações
orçamentárias específicas do orçamento vigente do
Município de Coelho Neto/MA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES    

7. 1. Da Detentora da Ata:
7.1.1.    Responder civil e criminalmente por todos e
quaisquer  danos  pessoais,  materiais  ou  morais
ocasionados  à  Administração  e/ou  a  terceiros  em
relação aos produtos/materiais entregues.
7.1.2.     Fornecer  e  utilizar  toda a  competente  e
indispensável mão de obra habilitada para a execução
do  objeto  da  presente  Ata,  atendidas  todas  as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no
trabalho  e  previstas  na  legislação  específica;
encargos  sociais,  tributários,  previdenciários,
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre  o  objeto  da  presente  licitação,  por  mais
especiais que sejam e mesmo aqui não mencionadas,
para  com  as  quais  ficará  única  e  exclusivamente
responsabilizada,  nos  termos  do  artigo  71,  da  Lei
8666/93, com as alterações dela decorrentes.
7.1.3.     Arcar  com  todas  as  despesas  de  frete
(transporte/carga/  descarga)  dos produtos/materiais
contratados.
7.1.4.     Fornecer  os  produtos/materiais  nas
quantidades solicitadas e de acordo com o Termo de
Referência do Pregão.
7.1.5.     Assumir  inteira  responsabilidade  pela
entrega  dos  produtos/materiais,  de  acordo  com as
especificações constantes das instruções do Edital e
desta Ata.
7.1.6.    Atender, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os
chamados do Município sempre que quaisquer dos
materiais  apresentem  defeitos,  sem  nenhum  ônus
para o Município.
7.1.7.    Produtos/materiais porventura entregues em
desacordo com esta Ata, com eventuais defeitos ou
impróprios  para  utilização,  serão  oportunamente
restituídos  à  Detentora  da  Ata  com  ônus  para  a
mesma devendo ser substituído em até 5 (cinco) dias.
7.1.8.     Não  será  permitida  a  associação  da
Detentora  da  Ata  com  outrem,  a  cessão  ou
transferência,  total  ou parcial,  bem como a  fusão,
cisão  ou  incorporação,  salvo  prévia  e  expressa
autorização da Administração.

7.1.8.1.    Autorizada qualquer das hipóteses acima, a
Detentora  da  Ata  permanecerá  solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições
ajustadas na Ata de Registro de Preços.
7.1.9.    Os produtos/materiais deverão ser entregues
de forma segura em embalagens apropriadas, ficando
a  Detentora  da  Ata  obrigada  a  substituí-los  de
imediato  quando  apresentarem  qualquer  sinal  de
violação ou qualidade insatisfatória para a utilização
ou em desacordo com as exigências do edital.

7.1.10.    Fazer a entrega da quantidade solicitada no
prazo  definido  de  até  15  (quinze)  dias  após  cada
solicitação. A Detentora da Ata não poderá postergar
este prazo em razão de aguardar novos pedidos para
aproveitar o frete.
7.1.11.     Entregar  o  produto  com  o  prazo  de
vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de
sua validade, tempo este a ser computado com base
na data de fabricação do produto.
7.2.    Do Município:
7.2.1.    Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou
Contrato, conforme cada caso.
7.2.2.    Aplicar penalidades à Detentora da Ata, nos
termos  da  Cláusula  Oitava,  quando  ocorrer
descumprimento  de  alguma  das  condições
estabelecidas no edital, no Termo de Referência e/ou
nesta Ata.
7.2.3.     Fiscalizar  o  efetivo  fornecimento  dos
produtos/materiais,  através  de  servidor  designado
para  este  fim,  objetivando  a  verificação  das
especificações  exigidas  no  certame.
7.2.4.     Efetuar  os  pagamentos  nos  termos  da
Cláusula Quarta.

C L Á U S U L A  O I T A V A  -  D A S  S A N Ç Õ E S
ADMINISTRATIVAS     

8.1.    A Detentora da Ata que, convocada dentro do
prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não  assinar  o
contrato,  deixar de entregar documentação exigida
no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da
Ata/do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de
contratar com o Município pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas abaixo e no
contrato e das demais cominações legais.
8.2.    Ficam estabelecidos os seguintes percentuais
de  multas,  aplicáveis  quando  do  descumprimento
contratual:
a)    0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de
atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no
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cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado
do Contrato, por ocorrência.
b)    10% (dez por cento) sobre o valor estimado da
Ata/do  Contrato,  no  caso  de  atraso  superior  a  30
(tr inta)  dias  na  execução  do  objeto  ou  no
cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a
possível rescisão contratual.
c)    20% (vinte por cento) sobre o  valor estimado da
Ata/do Contrato, na hipótese de a Detentora da Ata,
injustificadamente, desistir da Ata/do Contrato ou der
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando o Município, em
face  da  menor  gravidade  do  fato  e  mediante
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada.
8.3.    O valor das multas aplicadas, após regular
processo  administrativo,  será  descontado  dos
pagamentos  devidos  pelo  Município.

8.3.1.     Se  os  valores  não  forem  suficientes,  a
diferença deverá ser recolhida pela Detentora da Ata
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da
aplicação da sanção.
8.4.    As sanções previstas, em face da gravidade da
infração,  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente,
após  regular  processo  administrativo  em  que  se
garantirá  a  observância  dos  princípios  do
contraditório  e  da  ampla  defesa.
8.5.    As multas e penalidades previstas nesta Ata
não  têm  caráter  compensatório,  sendo  que  o  seu
pagamento  não  exime  a  Detentora  da  Ata  da
responsabilidade pela reparação de eventuais danos,
perdas ou prejuízos causados ao Município por atos
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.
8.6.    Serão considerados motivos de força maior
para isenção de multa devidamente comprovados e
comunicados ao CONTRATANTE:
a)     greve  generalizada  dos  empregados  da
Detentora da Ata;
b)     acidente  que  implique  em retardamento  da
execução  dos  serviços  sem  culpa  por  parte  da
Detentora da Ata;
c)    calamidade pública.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS    

9.1.    A Detentora da Ata terá seu registro cancelado
quando:
9.1.1.    Descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços, ou cumpri-las de forma parcial;
9.1.2.    Não aceitar reduzir o preço registrado, na
hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles
praticados  no  mercado;

9.1.3.    Por razões de interesse público;
9.2.     A  Detentora  da  Ata  poderá  solicitar  o
cancelamento  de  seu  registro  de  preços  na
ocorrência  de  fato  superveniente  que  venha
comprometer  a  perfeita  execução  contratual,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,
devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS    

10.1.     Todas  as  alterações  que  se  f izerem
necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de
lavratura  de  Termo  Aditivo  à  presente  Ata  de
Registro de Preços.
10.2.     Integram  esta  Ata  o  edital  do  Pregão
Eletrônico nº 038/2023 e seus anexos, bem como as
propostas da Detentora da Ata.
10.3.    A presente Ata abrange todos os órgãos da
Administração Direta do Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO    

11.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Coelho
Neto/MA  para  dirimir  as  eventuais  dúvidas  ou
demandas que surgirem na execução deste Contrato,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E para firmeza e como prova de assim haver entre si
ajustado e firmado, é lavrada esta Ata de Registro de
Preços, que depois de lida e achada de acordo, será
assinada pelas partes signatárias.

Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2024.

_________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA
__________________________________________
FRANCISCO DANTAS DA COSTA
DETENTORA DA ATA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
PR2023.12/CLHO-01000

De um lado, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA,
pessoa  jurídica  de  direito  público,  através  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
C i d a d a n i a ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  n º
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29/01/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
26/01/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASC

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA

Criado pela Lei N° 709/2018 N° 1155/2024 Coelho Neto - MA, 19/01/2024

EXPEDIENTE
Criado pela Lei  N° 709/2018 ,  é uma publicação
exclusivamente eletrônica da Administração Direta
deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de
forma  online  através  do  seguinte  endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br.  Para  realizar
pesquisas  utilizando  qualquer  termo  ou  aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br  .  Importante
ressaltar  que  todas  as  consultas,  pesquisas  e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
PERIDIOCIDADE
As edições são publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ:  05.281.738/0001-98,  Prefeito  Bruno  José
Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
T e l e f o n e :  ( 9 8 )  3 4 7 3 - 1 1 2 1  e - m a i l :
diar io@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br
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Licitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  075/2024  do  Pregão

Eletrônico  Nº  038/2023.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Emanuelle Oliveira Ramos, portadora do
CPF:  970.416.373  -  87.  Contratada:  FRANCISCO
DANTAS  DA  COSTA,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
18.693.685/0001-64,  Representante  da  Contratada:
Francisco  Dantas  da  Costa,  CPF:  978.282.463-15.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  funerários
com fornecimento de urnas funerárias e para atender
as demandas da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania do Município de Coelho Neto/MA. Data da
Assinatura: 19 de janeiro de 2024. Prazo de vigência:
19 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 Material, bem ou
serv. p/ dist. Gratuita. Valor total de R$ 387.800,00
(trezentos e oitenta e sete mil  e  oitocentos reais).
Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2024

Extrato  do  Contrato  Nº  076/2024  do  Pregão
Eletrônico  Nº  040/2023.  Contratante:  Fundo
Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF
sob  o  nº  15.427.940/0001-39,  Representante  da
Contratante: Emanuelle Oliveira Ramos, portadora do
CPF nº 970.416.373-87. Contratada: APA OFFICIUM
L T D A ,  i n s c r i t o  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
21.540.743/0001-24, neste ato representada pelo Sr.
Pablo Thyago Gonçalves Dias, CPF: 029.436.713-63.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  Contratação  de  empresa  para
Aquisição de Peixes, para distribuição há famílias em
vulnerabilidade social na semana santa, atendendo a
demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social.  Data da Assinatura: 19 de janeiro de 2024.
Prazo de vigência: 19 de janeiro de 2024 a 31 de
dezembro  de  2024.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita.
Valor total de R$ 299.400,00 (duzentos e noventa e
nove mil e quatrocentos reais).  Coelho Neto -  MA.
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	Relatório gerado no dia 14/12/2023 08:58:42  (IP: 45.163.228.66)

	Detalhamento dos Itens
	Item 1: TANATOPRAXIA Preço Estimado: R$ 1.083,00 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 1.083,00	 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.083,00
	Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisR$ 972,50 Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas FinaisR$ 1.127,50 Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas FinaisR$ 998,00 Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço Manual 1R$ 1.300,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 1.100,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 1.000,00 Preço Complementar

	Item 2: Translado quilômetros rodado Preço Estimado: R$ 4,78 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 4,78	 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,78
	Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisR$ 2,16 Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas FinaisR$ 6,25 Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço Manual 1R$ 4,50 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 6,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 5,00 Preço Complementar

	Item 3: Serviços de Paramentação Preço Estimado: R$ 400,00 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 400,00	 Média dos Preços Obtidos: R$ 400,00
	Preço Manual 1R$ 350,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 400,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 450,00 Preço Complementar

	Item 4: Urna Funerária Material Preço Estimado: R$ 459,00 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 459,00	 Média dos Preços Obtidos: R$ 459,00
	Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor VencedorR$ 390,00 Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor VencedorR$ 425,00 Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço Manual 1R$ 480,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 550,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 450,00 Preço Complementar

	Item 5: Urna Funerária Material Preço Estimado: R$ 1.666,50 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 1.666,50	 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.666,50
	Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor VencedorR$ 1.870,00 Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor VencedorR$ 1.612,50 Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço Manual 1R$ 1.450,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 1.800,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 1.600,00 Preço Complementar

	Item 6: Urna Funerária Material Preço Estimado: R$ 923,67 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 923,67	 Média dos Preços Obtidos: R$ 923,67
	Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor VencedorR$ 950,00 Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor VencedorR$ 968,33 Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço Manual 1R$ 900,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 1.000,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 800,00 Preço Complementar

	Item 7: Urna funerária simples Preço Estimado: R$ 1.300,00 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 1.300,00	 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.300,00
	Preço Manual 1R$ 1.300,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 1.500,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 1.100,00 Preço Complementar

	Item 8: Urna Funerária Material: Madeira Preço Estimado: R$ 1.812,25 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 1.812,25	 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.812,25
	Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor VencedorR$ 1.949,00 Inc. I Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço Manual 1R$ 1.800,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 1.900,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 1.600,00 Preço Complementar

	Item 9: vestuário infantil masculino ou feminino (mortalha) Preço Estimado: R$ 154,75 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 154,75	 Média dos Preços Obtidos: R$ 154,75
	Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisR$ 259,00 Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço Manual 1R$ 100,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 140,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 120,00 Preço Complementar

	Item 10: vestuário adulto masculino ou feminino (mortalha) Preço Estimado: R$ 209,75 (un)	Percentual: -	Preço Máximo: R$ 209,75	 Média dos Preços Obtidos: R$ 209,75
	Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaisR$ 349,00 Inc. II Art. 5º da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
	Preço Manual 1R$ 160,00 Preço Complementar
	Preço Manual 2R$ 180,00 Preço Complementar
	Preço Manual 3R$ 150,00 Preço Complementar
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